
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO DE LICITAÇÃO
MENOR PREÇO UNITÁRIO

s= E
OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIÇÃO DE
FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO DE VIGÊNCIA
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS

VALOR

o R$ 323.590,00 (TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS E
NOVENTA REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A
ENTREGA DOS PRODUTOS E CONFERÊNCIA DE QUANTIDADE E QUALIDADE
PELO ÓRGÃO COMPETENTE DA ADMINISTRAÇÃO, E MEDIANTE A
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA EMPRESA.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3: Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 15 de julho de 2024

ÁREA REQUISITANTE: — Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIÇÃO DE
FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

141. A população do Município de Três Barras do Paraná possui famílias em situações
emergenciais e de vulnerabilidade, enfrentando dificuldades em manter suas
necessidades básicas, especialmente de crianças e pessoas que necessitam de
alimentação especial, muitas vezes por prescrição médica.

1.2.0 principal objetivo é oferecer condições para a melhoria da qualidade de vida da
população. Isso inclui integrar ações com diversos órgãos governamentais e não
governamentais para garantir a subsistência das famílias que não possuem recursos
financeiros para suprir suas necessidades básicas de alimentação.

1.3. Outro fator preponderante é o fortalecimento do serviço público de saúde,
promovendo um atendimento de qualidade e proporcionando bem-estar aos pacientes
da rede municipal de saúde. A aquisição dos produtos é necessária para atender as
demandas da Administração Pública Municipal.

1 Considerando todos os aspectos mencionados, há uma clara necessidade de
contratação. Os produtos são indispensáveis para a execução das tarefas diárias da
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Secretaria Municipal de Saúde, justificando assim o interesse público.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO SARANÁ

. À necessidade de aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais para atender à
demanda da Secretaria Municipal de Saúde está detalhada em uma planilha que
especifica os itens essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por
meio do sistema de Registro de Preços, visando suprir as neces:
por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

2.2. As quantidades foram estimadas com base na mé

sidades desses produtos

ia das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da população.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas nas planilhas a
seguir, distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do
presente processo, respeitando as especificações técnicas e
nata
10º

bela a seguir:
e 01: AQUISIÇÃO DE PÓRMULASINFANTIS

s quantidades descritas

mem PRODUTO / SERVIÇO UNID.or
VALORUNIT.
máximo
(88)

VALORTOTAL
máximo(ns

| FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pá para lactentes de O à 6 meses,
enriquecida com ferro e vitaminas. Com proteínas modificadas em sua
relação cascina proteinas da sora do lote, sem sacaraso. Densidade.
calórica: mínimo de 67 keal/100ml, Distribuição calórica mínimo 8%
proteina, 45 % carboidratos e 46 lpdios: asmolalidade de 274 mosm kg,
Tata de BOM gr. O produto deverá apresentar validado mínima de 6 meses.
a partir da data de entroga. Marca: NESTLÉ- NAN 1, DANONE: A2TAMIL 1
ou equivalente, ou de melhor qualidade

Grama250000

|

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modifcada em pó, indicada para
a alimentação de crianças apartir dos 6 meses até 12 meses de idade, com
proteínas. /enseina, enriquecida com DHãe ARA, nuclentideos e
prebiicas, 100% lactose, Latas pesando OO gramas. Na embalagem
deverão constar s dadas de identificação e procedência, informações.
“nutricionais, urientação para o preparo e diluição , número de lote, data
de validade e quantidade do produto. O produto deverh apres

[validade minima de 10 meses a partir da data ce entres. Possuir nú[de registro no ministério da saúde, Reposição do produto: latas
daniicadasy amassdas ou validade inferiora 10 meses a contar da data de
entrega, Marcas pré aprovadas: APTAMIL PREMINM 2, NAN 2, qu

equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.

E n08

27.500,00

320000
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FÓRMULA INFANTIL SEN LACTOSE para bebês de 0a 12 meses e vida
indicada para lactentes e de seguimento para lactentes com necessidadedes sect como INTOLERÂNCIA À LACTOSE Ss emula om |
de nuccotides e ácidos graxos, como DIA e ARA Na embalagem deverá
constar externamente dados de identiicação é procedência, informações3. |numicionais orentação para o preparo edição, lote, data de validade «
quantidade do produto, lata” de B00g. Reposição da produto: latas
danificadas e/ou amassadas ou validade inferior a 10 meses a contar da |
data decentrega. Marcas pré aprovadas: NESLÉ - NAN SL (SEM LACTOSE) |
DANONE -APTANIL SL, ou equivalente ou de melhor qualidade e que |
atenda ao deseriivo. |

sogoo 025 1250000

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL £/OU ENTERAL, INDICADO |
PARA IDOSOS, ADULTOS É CRIANCAS À PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, |
à base de proteína de suja. Normocalórico na diluição padrão, cum
adequado teor proteico e lipídico, SEM LACTOSE E GLÚTEN. Posaui
LORCAL PM, Proteinas (proteina isolada de soja e caseinato de cálcio)
carbaldratas (100% maltodestrina) e lipídeos (leo vegetais). Marcas prá
aprovadas: PRODIET - TUOFIC BASIC, ou equivalente uu de melhor.
qualidade e que atenda aa descritivo

sooamo 010
|
| cogun0o

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL É ORAL. MÓDULO DE
PROTEINAS proteina de alto valor biológico com 100% de Proteína do.
Sora do Leite. Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para
adição à alimentos doces ou salgados na temperatura quente (sem ferver)
au frio. Embalagem contenda mínima de 300g, Marcas pré-aprovadas:
FESUBIN - Fresubin Protein Powder, ou equivalente au de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo

stooo 045 2295000

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral
[MlPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA DF CÁLCIO E FIBRAS

SOLÍVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES,
Indicada para pessoas acima de 50 anos. Sem sabor. Embalagem com ate
BO0gr. Marcas pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, qu

| equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descriniva
200.000029 58.000,00

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALSRGENICA
modificada em pó, A BASE DE PROTEÍNA DE SORO DE LEITE,

| EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitamitias, minerais e outros oligoelementos: indicada para alimentação

| de crianças com alergia alimentar a proteina do lite do vaca e/ou de soja,
| sem quadra diseréico, acondinnada om latas contendo 400 gramas du
produto. Na embalagem deverão constar estern os dados de
“identificação e procetência informações nutricionais, orientação para o
preparo e diluiçãoJote, data de validade quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade ruínima de 1O meses à parir da data
de entrega. reposição do produto: latas amassadas ou validade inferior a
10 meses à contar da data de entrega. Marcas pré aprovadas: DANONE

| APTAMIL PPT ou equivalenseou de melhor qualidade e que atenda ao
descritivo,

E 04 1640000

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, cm pá,
enriquecida com vitaminas, ferro e outros minerais, isenta de Jacenso o
proteinas Tacteas, Indicada para Iaetentes com intolerância a lactose ou
alergia ao leite de vaca com indicação entre 6 meses à 12 meses. Na
embalagem deverão constar externamente os dados de idensificaçãoe
precedência, informações nutricionais , orientação para o preparo e
diluição, número de love, data de validade e quantidade da produro. O
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses à partir da data
de entrega. O produto deve possuir número de registra no ministério da
saúde. lata de 800 gramas Reposição do produto: latas
daniticadas/amassadas ou validade inferir a TO meses à contar da data
de emrega. Marcas pré aprovadas: NESTLÉ (NAN SOY 2) , DANONE.
CAPTAMIL SOJA 2), ou equivalente au de melhor qualidade e que atenda

o descritival

30000 012 asooga
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DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas de gordura
cada 1 grama de Carboidrato. Fórmula INDICADA PARA CRIANÇAS COM
EPILEPSIA REFRATÁRIA a medicamentos e outras condições que

9. | requerem terapia nutricional com dieta, cetogênica, como deficiência do | Grama | 40000 | 1
complexo piruvata desidragenase, Embalagem: lata de até 300g. Marcas.
pré aprovadas: DANONE - KETOCAL ou cquivalense au de melhar
qualidade « que atenda ao descritivo

6200000 |

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA |
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, nutricionalmente completa e isenta de.
proteina lácica, lactose, sacarose, frutose, galactase e ingredientes de
origem animal. Contém aminoácidos livres e sintéticos, xarape de glicose,
óleos vegetais é tem. Adicionada de lepufas (ara e dita) « nucleotídeos,
Indicada para faixa etária de 0 à 36 meses. NÃO CONTÉM GLITEN,
LACTOSE E SOJA. Indicações: alergia alimentar (30 leite de vaca à soja, a
hidrolisados é a múltiplas proteinas). Densidade calórica 67 kal/100 ml.
Possui. 11,2% de proteínas (100% aminodcidos. livres). 43,19% de
carhoidratos (100% xarope de glicose) « 457% de lipídeos (óleos
vegetais, tem, dha, ara) embalagem: lata de ate 400g- Marcas pré
aprovadas: DANONE - NEOCATE LC ou cquivaleme ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritiva

1 Grama | 24000 | 046 | 1104000

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORALOU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ.
COM 3 À 10 ANOS, nutricianalmente completa e rico em vitaminas e
minerais. Pode ser administrado via oral ou enteral, Permite diluição até
1.5kcal/ml Indicado a crianças em risco mutriciunal, desnutridas ou com
desaceleração do crescimento; com duenças crônica, cumo: brase cística,

| cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc), anorexia, estomatie, restrição
17 hídnca, em pré ou pós-operatório. Possui 9% de proteínas (100% | Grama | G0000 | 023 | 1540000

| caseinato de cálcio), 30% de carboidratos (844% de maltodentrina e 16%
sacarose] e 41% de lipídeos (100% de óleos vegetais - óleos de palma,
glassol e semente de cola), Isento de lactose o glúten, contém sacarose.
Sem sabor. Embalagem: lata com até 400 gramas, Marcas pré aprovadas.
NESTLE — NUITREEN |R ou equivalente ou de melhor qualidade e que

atenda ao descritivo,
FÓRMULA INHANTIL. PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA, O 4 12 MESES, É nutricianalmente completa, INDICADO PARA.
desaceleração do crescimento. Ganho de peso insuficiente, contendo

12 | lepufas [ARA e DIA, prebúóticos, nucleotídeos e beta-caroteno. Isento de | Gramas | 70000 | 040 | 2800000
sacarose, Não recomendado para intolerantos à lactoso. Marcas pr
aprovadas DANONE - INFATRINI ou equivalente ou de melhor qualidade
“que atenda ao des

TOTAL R$323.590,00

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. Foi realizado pesquisa de preços em sites especializados (Portal de Compras
Públicas, Portal de Transparência CGU - NFE, TCE-PR), contratações similares de
outros órgãos públicos e com três fornecedores do ramo de atividade, conforme mapa
de apuração de preços em anexo, resultando em um investimento aproximado de R$
323.590,00 (trezentos e vinte e três mil e quinhentos e noventa reais), para um
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
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4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1, Na presente data, o município não possui Ata de Registro de Preços vigente para o
objeto que se pretende contratar. As atas resultantes do último processo licitatório
tiveram sua vigência encerrada em 30 de junho de 2024. Portanto, torna-se
imprescindível a realização de um novo processo licitatório o mais breve possíel, para
evitar o risco de a Administração Pública Municipal ficar sem esses suprimentos.

5. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Saúde.

6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Pesquisa de Preços.

Vibro, Patu
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

141. A população do Município de Três Barras do Paraná possui famílias em situações
emergenciais e de vulnerabilidade, enfrentando dificuldades em manter suas
necessidades básicas, especialmente de crianças e pessoas que necessitam de
alimentação especial, muitas vezes por prescrição médica

1.2.0 principal objetivo é oferecer condições para a melhoria da qualidade de vida da
população. Isso inclui integrar ações com diversos órgãos governamentais e não
governamentais para garantir a subsistência das famílias que não possuem recursos
financeiros para suprir suas necessidades bá: s de alimentação.

1.3. Outro fator preponderante é o fortalecimento do serviço público de saúde,
promovendo um atendimento de qualidade e proporcionando bem-estar aos pacientes
da rede municipal de saúde. A aquisição dos produtos é necessária para atender as
demandas da Administração Pública Municipal.

1.4. Considerando todos os aspectos mencionados, há uma clara necessidade de
contratação. Os produtos são indispensáveis para a execução das tarefas diárias da
Secretaria Municipal de Saúde, justificando assim o interesse público.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
n

2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar fundamenta-se na Lei Orçamentária Anual,
que prevê despesas para a aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais destinadas
à população em situação de vulnerabilidade social

2.2. Essa contratação está incluída no Plano Anual de Contratações e deveria ter
ocorrido em junho de 2024.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

3.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada,
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

3.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no mesmo prazo
máximo de entrega, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo
que o ato de recebimento não importará sua aceitação

3.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

3.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

3.5. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no
que se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.
3.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado
para o fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

3.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-e a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com
o apresentado na proposta.

3.8.0 recebimento dos produtos será feito após a verificação da qualidade dos mesmos,
o qual deverá constar no termo a assinatura do responsável pela entrega e responsável
pelo recebimento.

3.9. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, mediante
emiss:o da Ordem de Compras.

3.10. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de
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qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e
condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte
forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os
produtos serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima
descritos, os produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros
alimentícios bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão
estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e
regulamentares porventura aplicáveis,em especial as Normas Técnicas Especiais de
Alimentos constantes na Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS,
Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003, ANVISA /MS Instrução Normativa nº 12 de
28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA, Resolução - RDC
nº 14, de 28/03/14 - ANVISA.

3.11. Qualificação Técnica

3111, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de
atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a
contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de
referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e
qualitativas com o objeto do presente Termo de referência.
3.11.2. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através de
documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo Órgão
Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa
possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em
consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, A necessidade de aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais para atender à
demanda da Secretaria Municipal de Saúde está detalhada em uma planilha que
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especifica os itens essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por
meio do sistema de Registro de Preços, visando suprir as necessidades desses produtos
por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

4.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da população.

4.3, A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas nas planilhas a
seguir, distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do
presente processo, respeitando as especificações técnicas e as quantidades descritas
na tabela a seguir:
LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS

VALOR | vALOR
trem PRODUTO / SERVIÇO UNID. | QTDE | máximo | máximo

eo | es
FÓRMULA INFANTIL, DE PARTIDA, em pó para lacsentos de O à
enriquecida com ferro e vitaminas. Cam proteinas modificadas em sua
relação caseina [proteinas do soro da leite, sem sacarose, Densidade.
calórica: minimo de 67 keal/100mL Distrinuição caláriea mínimo 4%
proteina, 45 % carbaidratos e 46 ipídios: osmolaidade de 274 mosm kg,
Jaca de 800 gr. O produto dovorá apresentar validade minima de 6 meses a
partir da data de entrega. Marca: NESTLÉ. NAN 1, DANONE: APTAMIL 1
au equivalente, ou de melhor qualidade

Grama |250000| 011 | 2750000

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para à
alimentação de crianças à parir dos 6 meses até 12 meses do dade, com
proteinas jeaseina, enriquecida com Ditdc ARA, mucleoúdeos «
pretóticos, 1009 lactose Latas pesando 100 gramas, Na calagem
deverão constar os dados de identlicação e procedência, informações
mutsiconas, orientação para o preparo c lição. número de oe data de
valiade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade
mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Possuir número de |
registro no ministério da saúde Reposição do produto: atas datlicadas/
amassdas ou validade inferior a 10 meses à contar da data deentrego.
Marcas pré aprovadas: APTAMIL PREMIUM 2 NAN 2, ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda o descritivo

Grama | 40000 | 008 | 320900

ERMULA INEANTL SEM LAGTOSS para hebês de O a 12 meses de vd |
indicada para lactentes o de seguimento para lactentes com necessidade. |
de dieta especifica, oro INTOLERÂNCIA À LACTOSE. Sua fórmula é fo
de nucleotídeos e ácidos graxos, coma DHA e ARA. Na embalagem deverá
constar externamente dados de identilicação e procedência, informações3 | nutricionais, orientação para o prepara e diluição lote, data de vaidade e | Grama | 50.000 | 025 | 1250000
quantidade “do produto. Lata de BONE, Reposição da produto: Iatas
danificadas ejou amassados au validade ineriar a 10 meses à contar da
data de entrega Marcas pré aprmvadas: NESLÉ - NAN [SEM LACTOSE),
DANONE “APTAMIL SI, ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descriivo,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgov-br
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ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO
PARA IDOSOS, ADULTOS E CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE,
à base de proteina de soja. Narmocalórica na diluição padrão, com
adequado teor proreicu « lipídico. SEM LACTOSE E GLÍITEN. Possui
LOKCAL/NL, Proteinas (proteína Isolada de suja « cascinato de cálcio)
carhoidratas (100% maltodextrina) e lipídeos (óleu vegetais). Marcas pré
aprovadas: PRODIET — THOFIC BASIC, ou equivalente au de melhor
qualidade e que atenda o descritivo

Gramasnn0on 019 6000000

5

| aumento EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, MÓDULO DE |
| BROTÁNAS proteína de alto valor biológico com LOM de Protina do |

Soro do Leite, Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutn, para |
adição à alimentos doces ou salgados na temperatura quente (sem ferver |cu tri, Embalagem contendo minima de 30108, Marcas pré-aprovadas

| su — Eresuiin Proteim Ponte, equivalente ou de melhor
“validade e que atenda a desertiv.

Gramastooo 045 2295000

a

[ALENTO NUFTRICIONALHENTE COMPLETO para uso. oral
HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO E FIBRAS SOLVEIS,
SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para
pessoas acima de 50 anos. Sem sabor: Embalagem com ate 800gr. Marcas
pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, ou equivalente au de melhor
qualidade e que atenda ao descritiva

Grama200000 n29 5800000

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para Inctontos, HIPOALERGENICA
modificada em pó, À BASE DE PROTEÍNA DE SORO DE LEITE

TENSAMENTE UDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais
vitaminas, minerais é qutros oligoelementos: indicada para alimentaçã

| deceianças com alergia alimentar a proteina do leito de vaca eau de so,
sem quatro diarróico, acondionada em latas contendo 400 gramas do
produto. Na embalagem deverão constar esternamente os dados de
demtificação e procedência, informações nutricionais, orientação para o
preparme diluição ore, data de validade quantidade da produto. O produto
deverá apresentar validade minima de 10 meses a partir da daxa de
cenrega. reposição do produto: [tas amassada ou validade inferior a 10
meses à contar da data de entrega. Marcas pré aprovadas: DANONE
(APTAMIL PEPTI) ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda aodescritivo.

Grama40000 04 tesnno

[FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, em pó,
ensiquecida cum vitaminas, feero e outros minerais isenta de lactose «
proteinas Ieteas. Indicada para lactentes com intolerância a lactose ou
alergia ao leito de vaea com indicação entre 6 meses à 12 meses. Na
embalagem deverão constar externamente os dados de identificação
procedência, informações nutricionais . arientação para o preparo c
diluição, número de lote, data de validade e quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses partir da data
de emrega. O produto deve possuir número de registro no ministécia da
saúdo. fata de 800 gramas Reposição do produto: latas
danificadas famassadas ou vaidade inferior a 10 meses à contar da data
de cntroga. Marcas pré aprovadas: NESTLÊ [NAN SOY 2) » DANONE.
(APTANIL SOJA 2), ou equivalente ou de melhor qualidade e que atencaodescritivo

Grama30000 asoo gm

DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pá, contendo 4 gramas de gordura para
caia 1 grama de Carboidrato, Fórmula INDICADA PARA CRIANÇAS COM
EPILEBSIA REFRATÁRIA à medicamentos e outras. condições que
requerem terapia nutricional com dieta, otogênica, como deficiência do
“complesn pinwato desidrogenase, Embalagem» lata de até 3008. Marcas |
pré aprovadas: DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao deseriivo

Gramaaouo setumoo |

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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| eómauna musa, PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA

Grama | 24000 | 046 | 1104000

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ.
COM 3 A 10 ANOS, nutricionalmento campleto e rica em vitaminas c
minerais, Pode ser administrado via oral ou entera, Permite diluição até
L5kcalfel Indicado a crianças em risco nutricional, desnutcidas ou cum
desaceleração do crescimento; com doenças crônica, comos Fibrose cística,
cardiopatias, doença celíaca, câncer, ec), anorexia, estamatito, restrição

m. | hiárica, em pré ou pós-operatório. Possui 9% de proncínas (100% | Grama | 80.000 | 023 | 18.400,00
cascinato de cálio), 509% de carboidratos (84% de maltudextrina e 16%
sacarose) e 419% de lipídeos (100% de óleos vegetais - ólcos de palma,
girassol e semente de colza). Isenta de lactose e glíten, contém sacarnse
Sem sabor: Embalagem: lata com até 400 gramas, Marcas pré aprovadas
NESTLE — NUTREEN JR ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo,
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA O À 12 MESES. É nutricionalmente completa, INDICADO PARA.
desaceleração da crescimento. Ganho de pes insuficiente, contendo

42. |leputas [ARA e DA), prebióticas, nucleotídeos e beta-caroteno. Isento de | Gramas | 70.000 | 040 | 2800000
sacarose. Não recomendado para intolerantes à lactose. Marcas pré,
aprovadas DANONE - INBATRINI ou equivalente ou de melhor qualidade |
que atenda ao descritivo.

TOTAL R$ 323.590,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V

5.1. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de fórmulas
infantis e dietas enterais. Tais alimentos são encontrados no mercado, de modo que há
vá empresas especializadas e bem solidificadas no ramo de venda destes produtos,
como demonstra o levantamento realizado no painel de preços, consulta de
contratações similares por outras instituições, TCE-PR, Portal de Compras Pública e
outros.

5.2. Adquirir todas as fórmulas infantis e dietas enterais necessárias para atendimento
da demanda conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, via registro
de preços (SRP), visando um impacto relativamente menor no orçamento do Município.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Para
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: lcitacaoGtresbarras prgovbr
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5.3. Todos os itens são produtos comuns, encontrados usualmente no mercado e a
forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de
Registro de Preço.

5.4, Os itens a serem licitados se referem a produtos de fácil fornecimento e de ampla
disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção. Os itens
listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com
os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das
necessidades levantadas.

O Gostimariva do vaLoR DA contraração - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três mil

e quinhentos e noventa reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do
item 4 do presente ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se
tratarem de itens comuns.

e 7.2. A solução que mais atende inicia-se pelo levantamento dos itens com valor de
mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as
demandas da Administração Pública Municipal.

7.3. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por
intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não
vincular a Administração ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações
conforme as necessidades.

7.4. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições determinadas
em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens

adquiridos.
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8.1. A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços deverá ser
processada por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da
solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável.
Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto,
podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas
distintas sejam contratadas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9,1. Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade
possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender a Secretaria
Municipal de Saúde e garantir a qualidade do atendimento às crianças em que
frequentam as instituições de ensino do Município.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º,
INCISO X

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas antecipadamente. Além disso,
os itens a serem contratados e os quantitativos desta contratação estão de acordo com
o espaço disponível para armazenamento adequado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

1141. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

Au Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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12.1. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade. A priori, os produtos que serão adquiridos não apresentam
potencial de risco ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
x

13.1. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade de realizar a licitação na
modalidade pregão, de forma eletrônica, utilizando a natureza registro de preços e o
critério de menor preço unitário. O objetivo é aquisição de fórmulas infantis e dietas
enterais, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias, conforme
estabelecido no presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 15 de julho de 2024.

4 OyLibano, Lda
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av Brasil, 2 = Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte poden ser verificadas através do QR Code

aasz84 13/06/2024 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

Eid inrDagE / nto1184 PRODUTO / Séaviço ordem
FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à 6 meses, enriquecida com ferro
e vitaminas, Com aroteinas fodificadas em sua relação cacainajpróteinas do soro do cara =
leite, sen Gncarota. Densidade calórica: minina de 67 kealib6nl. Distr butção calárica
minina 6% proteína, 45% carbotératos é 46 1ptutos: asnolaltdade de 274 rosn ko, lata 50.669,00 27.509,60
Ge 858 gr. "0 produto caverá apresentar valtdade múntra de & meses a partir da data de
entrega, farcê: NESTLÉ NAM 1, DAMNE: APTAMIL 1 ou equivalente, ou de pelhor qualidade

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) AS 8,14): Município de Gotoere/PR - 78.198.875/0001.63 Nº -
CE: 22- 006,69 VALOR: 45 6,14 DESCRIÇÃO: - FORMULA INFANTIL PARA LACHENTES E DE SECHENTO P/LACTENTES.
PORTÁL DE CONPRAS PÚBLICAS (R$ 0,09): Prefettura Aunicipol de capo Mourão/P% No 476/2023578/202328/12/2823 UM: q QTDE: d6.0s0,0
VALOR: R$ 6,65 DESCRIÇÃO: FÓRMULA INFANTIL T; À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA; ISENTO DE SACAROSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS E LACIOSE
COR QRECA 3 E 6; INOICAÇÃO: CRTANÇAS DE 9 À é MESES) ENBALAGEA DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PROSUTO; EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVEZÁ SER
RESISTENTE É ÍNTEGRA
BLL (RS 0,18): MUNICIPIO DE ARAPUA/PR MP S7-2023249-202321/25 12023 UM GRAMAS QTDE: 5.058,88 VALOR: R$ 0,30 DESCRIÇÃO: SUPLEMENTO
ALTHÊNTAR SOJA 9 À 6 MESES Fórmta Infantil. pera lactentes desde o nascimento até 6 reses, à base de proteina Isolada de soja,
enriquecida con farro e aitcionsds de L- pattontna, Sabor Isento. Validade minina de 12 nases.
VACCARIN A ALFF LTDA - EPP (AS 6,12)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE XEDICIMENTOS LTDA (R$ 6,17)

59/202318/04/2074 UM: GR

FÓRMULA THFAMIL OE SEGUIMENTO, mocticada em pô, indicada para à altrentação de
crianças a partir dos 6 neses até 12 meses de tdade, con proteinas fcasetra,
enriquecida con bohe MA4, rucleotideos e preblóticos, 18 lactose. Latas pesando 89
Grarss. Na enbotaçen deverão constar os dados de identificação e pracocância,

Aneso 1, Qoforições nutricionais, oetertação para o praparo e d(lotção » núnero de Iôt, data Grana sas
ate des da CONRGadE Caran idade do produto, & produto devera apresenta: validade nimini de 16 48.009,08 amo,5e

meses a parttr da data de entrega. Possulr núnaro de registro no ministério da saúdo.
Repostção do produto: Tatas dantFicadas/ anacsdas ou validade inferior a 16 meses a
contar da dota de entrega. Narcas arê aprovados: APTAMIL PRERTUM 2, hi 2, ou
equtvatente ou de pelhor qualidade e que atenda so descritivo

CONTRATAÇÕES SENSLARES (OUTROS ÓRGÃOS) (AS 8,02): Município de Maringo/P% - 76.282.656/808-H4 Mo 48/2026/15/93/2624 UM: Crama
QTDE; 5.600,06 VALOR: R$ 0,07 DESCRIÇÃO: Fórmia infantil espossade para lactentes e de seguirento para lactentes que apresentam
regurgitação, enricuecida com “erro e vitaminas. Presença &s ARM e OM8, em enbolaçer Lacrado de 480 à 690 granas
BLL (RS 0,39): MUNICIPIO DE SHO PEDRO DO IVAL/PR Nº S4/2823109/202324/08/2023 UN: CA QTDE: 56.469,00 VALOR: R$ 0,16 Descarção:
Fórmula infanei!. pera lactentes e de seguimento à base de soja. Fórmula en pó, à base de proteina isolado de soje. Contém ônega 3
(ácido Linolânico) e ânego 6 (ácido Linolaico). Indicado paro intolerância à (actose ejou necessidades dietoterápicas com
restrições à lectose (galactocenia) e/ou tratamento da alergia ao leite de vaca (ALV) LGE MEDIADA.
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 8,08): MUNICIPIO DE RIO DO SiX/5C Nº 021/2024/FNSSSAS [5/2024 UN: Cr. QTDE: Go. 600,
VALOR: R$ 6,88 DESCRIÇÃO: Fórmula infantil em 26, de partida « Seguinento, especial anti-cegurgitação, pora Tactentes desde o
nascimento dté 12 meses, com composição especifica para condições de reflixa gastroesofágico. Cotação por grama
VACCARTN à ALEF LIDA - EPP (AS 0,13)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (R$ 6,16)

FÓRMULA THFANTIL SEM LACTOSE para bebês de 6 a 12 neses de vida, indicada par
lactentes e de seguinento para lactentes com necessidade de diets especifica, coro
INTOLERÂNCIA À LACTOSE, Sue fórmula é fonte de nucleotídeos « ácidos graxos, como DHA e

Anexo 1 ARA. Na enbalages deveré consta” externamente dados de identificação e procedência, crara as
lote 064 informações mericionats, orientação para o preparo o diluição, lote, data de validade
item 083 e quantidade do produto, Lata de 6009. Reposição do produto: Tatas danificadas ejou so.omo,00 12.508,08

Bmassodas ou validade inferior a 19 néses a contar do dota de entrega. Marcas pré
aprovadas: MESLÊ - MAM S.L (SEM LICIOSE), DAMNE -ASTAMIL S.L., ou equivalente ou de
relãor qualidade é que atundo 20 descritivo.

A vordcidado ds inforraçãos pode ser consultada em: agia sj8
hetos: //uar Hicador-bdsgo.con.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

E to sao Cedo aa
CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 0,29): Municipio de Morretes/08 - 76.022.496/0681.99 No 196/282319/18/2623 UM: ante

68 VALOR: AS 8,20 DESCRIÇÃO: Foínula infantil para Lactentes de 0 8 17 neses con proteina oxtensanente hidrolisaca do
no, pêra situações metabólicas espectais con alergias, distúrbios de digestão e absorção de nutrientes, con

quadros diarreicos. Isenta de sacarose + Tactoso. Con acição de pucleotídeos e LCPUCAS (DHA é ARA). Apresentação mínima: conforra
Fabricante, Validade: restar no núnico 80% (oltonta por cento) do prazo total de validade, a partir da data da entrega do aroduto
Rótulo: com data de fabricação, data de validade, peso do produto, lote e dados do fabricânte. Especificar sreço por grama doproduto.
BUL (R$ 0,26): MNICIPIO DE NOVA ESPERANCA/PR Nº 15/292459/202403/05/2924 UN: GRANA QTDE: 120.000,00 VALOR: A$ 6,26 DESCRIÇÃO:
Formita (nfantél sen -elenentar « hiposlergênica para lactantes de O a 12 neses a base do proteina ca cora do leite ou casetna
“sento de lactose frutose e glitem. Lata de no minino «86g
VACCARIN A ALFF LIDA = EPP (R$ 0,23)
EGO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LIDA (R$ 0,23)

ALIMENTO EM PÔ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
CREENÇAS & PARTIR DOS 14 AOS DE IDIDE, à base do pratetra de soja, Nórnocalórico natree 1, Grlatção Dadrão, con adequado teor profsico  ipísico, SEM LACISSE E CLUEEM, Possut Grana sao

lote Ga Si apeÁ Into Protetnds (pratetna Lsatada de soja € caseinato de CRLC1O), carbetdritos cg 069,68 60.000,60
aaitadoxtrira) e Ltpideos (bleo vegerats). Marcas prá aprovadas: PRODIET - THOFIC]

BASIC, ou equivalente ou de selhor qualidade e que atende ao descritivo
CONTARTAÇÕES SEAILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 0,09): Município de Horretes/PR - 16.022 490/0001-99 Wo 299/202319/19/2023 UM: unid
QNDES 18.500,09 VALOR: R$ 6,96 DESCRIÇÃO: Sunlenento aral completo, nornecalórico, hiperpróteico e nornolivídico. Podendo fazer
diluições Mpercalóricas. Especialmente criado para atender às necacsidades aspectricas de adultos e idosos. Alimento nara
suplerentação de nútríção enteral ou oral. Con conbinação de proteina, vitanina D « cálcio, Alén disso, oferece vitaninas e
minerais, é 2,59 de FMbras. apresentação mntra: conforme fabricante. Validade: restar no nintro BOX (atenta por cento) do prazo
Total de validade, a partir da data da entrega do produto, Rótulo: com cata de fabricação, data de validade, peso do produto, lote
e gados do fabricante. Especificar preço por dtara do produto.
BLÊ (R$ 0,39): MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI/PR Nº S4/2623169/202314/06/2025 UM: GR QTDE: 277.650,00 VALOR: R$ 0,10 DESCRIÇÃO:
alúnento para suplementação de nutrição enteral efou aral, norrocalárico e iperprotéico, desenvolvido espectaimente para atender
às necessidades rutrictanats de pessoas con nais de 58 anos. Com ou sen fibras. Ser sabor (pode ser uttLizado em recettas doces e
selgadas). Não contém glúten.
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 8,10): SECRETARIA DE ESTADO D4 ADMINESTRACAO/SC Nº G0SA47IO/0S/2024 UM: Crara QuE:
241.260,00 VALOR: R$ 8,18 DESCRIÇÃO: Pos e misturas para o pregaro de alinentos Módulo de Flbras para nutrição enteral e oral
mTRAÇÃO ORIGINAL (AS 0,38)
VACCARIR A ALEF LIDA - EPP (AS 0,13)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (R$ 6,19)

E OR MÓDULO DE PROTEÍNAS proteina de alto
teina do Soro do eito. Sen adição do carbotérato aALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO E?

or biolégico com 100% de Pra
Meto 1. dêrdiras S9bo nesta patê ação 3 aLinantos doces Gu ESlgedõr ne terperatues quente Grana aus
lote Goa (Scr ervas qu Fria Eebalage contendo minina de 3089 fareas prê-aprovadeso FSSIBIM sremo,oo 22.380,00

CtesdRia Pr teia Bonder, Cu castuatente ou de petnor qualtásde e que atenda sodeseririvo
CONTRATAÇÕES SINGLARES (OUTROS ERROS) (AS 1,42): Hunictalo de Nov Esperonca/P » 75.738 S54/0081:03 Me aafag2non/osjzeme um: cê
CDE: 4.600,00 VALOR: AS 9,52 DESCRIÇÃO: Suplemento infantil de nutrição oral + unteral desenvolvido nara crianças con alergia é
protetna to Leite do vaca é que apresentar essegração ou perda de peso diFlculdade au solacividado alimentar é Us produto con 1.6
Eealjal. e cor alto teor de ferra, cálcio e viseniná d, nutrientes astenciais para crascinanto de desenvolvizênta adequados.
Enbalagen Leto con no níaino 488 gr
BLL (R$ 0,65): MIICIDIO DE TEXAS DO SUL/PR Nº 100/2623269/262321/12/2023 UM: GRIVAS QTOE: 19.200,00 VALOR: R$ 0,65 DESCRIÇÃO:
Nutrição Enteral, ca 50, 4nfânti:l (indicada para fatea etária atá 18 an Aprasentação: Nutrição Enteral en 96, infantil (indicada
para faixa etária até 10 anos), oligonórica, nutricionalnante comleta é balanceada. Indicação via oral ou via enteral, Sabor
Daunttha, Apresentação padrão na forno pé. Enbalagen a partir de 486 9, Ingredientes: Con do proteina antral, sendo 100% soro de
Tette Mtdrolisado 2 penticeos. Dictribuição de necronutrientes: carboidratos de 58 à 85%, proteinas de 18 a 15% e lipídeos de 36 a
35%, Isento de giútem. Podendo conter traços de lactose, sendo esta derivada de nóterta-arina, não adiclonada, não excedendo o
Unit náxino de 0,6 granas er 189 araras. Reconstituição: Ditutção instantâneo, Sem uso de mixer ou liquidificador. Densidade
calórica de 2,8 a L.Skeal/aL.
PORTAL NACIONAL DE COMIRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 6.47): FUNDO ESTADUAL DE SALDE/SC Nº 146525825 [16/2825 UN: Crana QTDE: 84.680,00
VALOR: R$ 8,47 DESCRIÇÃO: Pos e nisturas para 0 preparo de altrentos Módulo de proteina hicrolisada para nutrição enteral « oral
MurRAÇÃO ORIGINAL (AS 0,47)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (R$ 0,82)

ALTHENTO MTRICIONALHENTE COMPLETO para uso oral. HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITRMRA D E
Anexo 1 CÁLCIO É FISRAS SOLÓVEIS, SER GUÚIEM, SE LICIOSE, SEM ADIÇÃO DÊ AÇÚCARES. Indicada. eia os
Lote 681 para pessoas actra de 58 anos. Sen sabor. Enbstagen con ate Hobar. Marcas pré
Tien 686 UTREEM SENIOR, ou equivalente ou de nelhor qualidade e que atenda 280.069.60 s0.009.00

dade das tnfornações pode ser consultada en:
hetps:verL'Lcador adegp.con.br Página 2j5
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PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (AS 6,25): Prefeizuro Municipal de Congo Mourão/PR Nº 176/20235T8/202328/12/2023 UM: | QTDE: 46%.
VALOR: R$ 6,25 DESCRIÇÃO: GIETA ENTERAL EM PÓ, NUTRICIONALHENTE COMPLETA; À BASE DE PERTÍDEOS (MELMO NBSORVIDO); NORMOCAL
NORHGPRGTELEA, BAGILITA O ESVAZIAMENTO GÁSTRICO E EVITA REFAUXO; TCA-TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA; SEBOR BAUNILHA; DILHIÇÃO]
INSTANTÂNEA ATÉ 2,8 CAL/ML; ISENTO DE LICIOSE É GLÚTEN; INDICAÇÃO: VIA ORAL OU VIA SONDA ENTERAL.
BLL (AS 0,31): MICISIO DE TIRICAS DO SUL/PR Nº 160/2023209/202324/32/2023 UM: CAMAS QIDES 56,669,50 VALOR: R$ 6,31 DESCRIÇÃO:
Dieta nutitetonainente conpleta, normcalárica. nornoproteica à base d Apresentação: Dleta nutrictonatrente completa,
norwocalórica, nrnuproteica à base de pentideos. Con 180% de proteina da saro do Leite hierolisada formulada para distúrbios
digestêvos é absortivos, coro diarreia, refluxo, retardo no esvarlanento gástrico, perda de peço, Flatulância, distensão
abdortnal, cólica, dor indoránal, entra outras. Indlcado para crtanças maiores do 4 anos, adultos e idosas. Ná apresentação padrão
ne focna de pó. Enbaiagen à narsir de 488 g. Ingredientes: Fonte de proteina soro do Leite 166% Nidrolisado. Moresentar TCR
Isento de lactose adicionada é glúten, Heconsrituição: Con diluição instantârca de acordo con terapia nutricional. e/ou receita
médica, Não sendo recessário aixer ou Uquidtftcador para cua diistção
VACCARSH & ALFF LIDA - EPP (R$ 0,28)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE HEDICAMENTOS LTDA (AS 6,33)

68,68CA,

FÓRMULA AMEAIIL COR FERHO para Tactentes, HIPOALERGINICA , modificada en pó, À BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSARENTE HIOROLIZADA, adicionado de ácicos graxos
eccanciate, vitaminas, minerais e outros oltgoelesentos: indicada para alimentação de
Crianças com alarata alinantar » proteina do leite de vaca e/ou de <oja, sen quadro

Amexo 1 dlarréico, acondionada em latas contendo 409 granas do produto. ta enbelagen deverão trama pm
Cote d43 constar externamente os dados do Acentificação a procadância , infornações.
Fem 667 nutricionais, ortentação pera o preparo e dlivição fox, data de vstidade quantidade do A9088:00 16.400,06

produto. O produto deverá apresentar validade nfniro de 19 peser a partir da data de
ênsrega. reposição de produto: latas anassadas cu valfdade infertor à 15 neses a contar
da data de ancrage. Marcas prá aprotadas: DANONE (APTAMIL PEPTI), ou ecutvatente ou de
selhor quai idade e que atenda ao descritivo.

COMTARTAÇÕES SINTLANES (UUTROS ÓRGÃOS) (R$ 6,37): Município de Mandtrttuba/Pa  76.105.550/0002-27 he 157/2623116/202358/19/2023
Ux: CR QIDE: 160.000,00 VALOR: R$ 6,37 DESCRIÇÃO: TáGIA2IA - Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactent
BLL (BS 0,40): MUMICIPIO OE IAQUARLTURA/SP Nº 638/2023099/262321/87/2823 UM: GR QTDE: 72.680,09 VALOR: R$ 6.40 DESCRIÇÃO: FoRMLA
INFANTIL DESTINADA À SACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INGANCIA, HIPERCALORICA, MUTRICIONALHENTE COMPLETA, INDICA PARA ALIMENTAÇÃO
ORAL OU ENTERAL, ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN,
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (AS 6,47): MUNICIPIO DE ITATIB2/S Nº Go84523/02/2824 UM: GRAMA QTDE: 15.408,68 VALOR: RS
0,87 DESCRIÇÃO: FORMA DIFÍNTIL HIOALERCENICA 2Fornula tafantt 1 para lactentes e de seguinento para tactentes ejou crianças de
pitnetra infância destinada a necessidates dietoterépicas espectftcas com restrição de lactose & base de proteina hidroltsada de
drroê. Apresentação en 56, esbalagem con no sintra de 408 granas
VACOARIM & ALEF LTDA = EPP (RS 0,39)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (R$ 0,63)

FÓRISRA INFANTIL & BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, en pô, enriquecida con vitantoas,
ferro é gusros minerais , isenta ce lactose e proteinas lacteas. Indicada pera
Tacrentes con intolerância a Lactosa ou alarpta no lette de vaca con indicação entre &
meses à 12 nesos. Ma enbalagen deverão constar externanento 0s dados de idectificaçãoo

Anexo 1 procedência, informações nutricionais , artentação para o graparo « diluição, número da trás a
lote 681 Toto, dota de vaildade é quantidade Co produto. O produto deverá asresentar Validade A
Them 008 eániia de 19 meses a parctr da data Ce entrega. O produto deve possuli número de aeee oo 3.580,60

Tegistro no ministerio da saúde. Lata de 809 granas. Reposição do sraduto: latas.
dariFicadas Jonassadas. ou validade Inferior a 10 meses a contar da data de entrega
Marcas pré aprovadas: NESTLÉ (NAM SO 7). , DANE CAPTAMIL SOJA 2), cu equivalente ou
de netxor qualidade e que atenda 20 cescritivo.

DLL (R$ 0,12): MUNICIEIO DE COLONGO/PR Nº 005/202434290 202306 04/2024 UM: CHAMAS QIDE: 39.096,08 VALOR: AS 0,11 DESCRIÇÃO:
FÓRMULA, IRPANTIL ESPECIAL PARA CRIKNÇAS DE ATÉ 1 ANO DE IDADE, COM PROTEINA DE ORIGEM VECETAL À BASE DE PROTEÍNA ISOLROA DE SCIA
CFONTE PROTÉICA). APRESENTAÇÃO PADRÃO NA FORMA DE PÔ,
PORTAL HACIOHAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (RS 0,80): FUNDO AUICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CANPOS/SP Nº DREGHOELETRONICO:
2/2024 [552036 06/2024 Us GRAMA QTDE! 459.000,68 VALOR: AS 6,10 DESCRIÇÃO: FORMULA INFANTIL Nº 1 - À SAGE DE PROTETNA ISOLADA DE
SOJA, ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE  CARACTERIÍTICAS: DISTRIBUICAO CACORICA: PROTEIMAS DE 31 A 12,5%, CARBOIDRATOS DE 26 A56%
LIPIÓIOS DE 42 A 5
VACCARIN 8 ALFF LTDA - EPP (AS 0,44)
ECO FAMA COMÉRCIO DE PEDICANENTOS LTDA (R$ 0,23)

DIKZA ENTESAL, CEIOGÊNICA, pó, contendo 4 graras de gordura para cada 1 grana de
Carbordrato. Fórmula INDICADA! PARA CRIANÇAS COM EPI EBSIA REFRATÁRIA a nedicamentos e

Mexe 1 Gutros Condizões que reguaren teragta mutriciont cê dieto, catogênico, como Grara 155
ota doa GoFictancta de conplera sirovato destáragenáso, Erbatagem Lata dê Ut6 1669. Marcas bré apemo,0o sz 000,00E agravadas: DANOS RETO 09 ecutvatente Gu de netnor qualidade e que stêndo sodaserieivo

ses A veracidade das tnfornações pode ser corsultada az êÉ https: verificador básop.com. br Pagan djsE
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PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (H$ 1,47): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS MOSPITALARES/SC Mº BBIOTINITAM [87/2623 U
Grana QTDE: 7.169,06 VALOR: R$ 1,67 DESCRIÇÃO: Dicta enteral.
PORTAL DE CONPRAS DO GOVERNO FEDERAL (AS 1,48): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA - PR/DR Nº GORGRG/262305/02/2026 UM: Grana
CITE: 2.600,60 VALOR: R$ 1,40 DESCRIÇÃO: Dinta enteral - Dieta Enteral indicação: Sinblórico , Aspecto Físico; Pó, Uso: Entai
du Oral, Componentes Adiclonaie: Prebióricos E Probtóticos , Caractertaricas Adicionais: Isenta Lactose E Glúten , Sabor: C/ Ou
S/ Sabor”, Apresentação: Em Sachê
VACCARIM E ALFF LTDA = EPP (RS 4,36)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (AS 2,98)

FÓRMULA, INERMTIL PARA LACTENTES E OE SECUIHENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, mutricionatrante conglata a
isenta de proteina lúctea, tactose, sacaroso, frutosa, galactose e ingredientes de
origen aninat. Contém antindcidos Livres e sintéticos, xarope de glicose, bleos

Anexo 1 vegetais e to. Aólclonada de Lepufas [ara a dha) e nicicotideos. Indicada para Faixa crama o,46
Lote 661 etária de 8 a 36 nesos. NÃO CONTER GLÚTEN, LACTOSE E 50h. Indicações: alergia [em ?
Fem 616 alinentar (ao leite de vaca, à soja, à hlárolisados e 5 múltiplas proteinas). Denstdade 24.809,08 15.640,00

Catérica 67 kcal108 nl. Possut 12,2% de proteinas (1604 aninaécicos Livres), 45,14 de
Carboidratos (188% yarope de glicose) é 45,7% de Tipideos (óleos vegetais, ter, úna,
ara). Embalagem: lata de ave 4089. harcas pré aprovadas: DANONE = NEOCATE LC ou
equivalente ou de melhor qualidade e que acenda do descricivo.

CONTARTAÇÕES SIMILARES (OUTROS BRGÃOS) (R$ 6,50): Aunicipio de Mandirituba/PR - 76,105,559/0905-37 Nº 199/2023326/202331/16/2023
UHE CR QTDE: 36.906,00 VALOR: RS 6.50 DESCRIÇÃO: 74026276 - Fórmia infantil para Lactêntes e de seguimento para Lactent
BLA (R$ 6,68): MUNICIPIO DE TAQUARITUBA/SP Nº 038/2623090/202321/97/2023 UM: CR QTDE: 72.080,09 VALOR: R$ 6,40 DESCRIÇÃO: FORMULA
INFANTIL DESTINADA À LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMETAR THGANCIA, HTPERCALORICA, NUTRICIONALHENTE COMPLETA, TÁDICA PRA ALTHENTAÇÃO
ORAL OU ENTERAL, ISENTA DE SACAROSE E CiUTEN.
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (AS 0,87): MUNICIPIO DE ITATIGA/SP Nº S062523/02/Z026 UN: CARMA QTDE: 15.600,00 VALOR: RS
0,47 DESCRIÇÃO: FORMULA INFANTIL MIPOALERCÊNICA Forrula infantil para lactentes e de seguinento para Tactentos e/ou Crianças derimeira infância destinada à necessidados diototerápicas especificas con rastrição de lactose à base de proteina hidrolisada de
árror. Apresentação em pô, enbalagem con no ránino de 488 granas.
VACCARTM & ALFE LIDA - EPP (AS 0,61)
ECO FARMAS COMÉRCIO OE MEDICAMENTOS LTDA (AS 0,52)

ALIMENTO PNEA ITRIÇÃO ORAL OU ENTESAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ COM 3 A 18 4005,
murrtctonlmente congleto e rtco en vitantnas e minerais, Pode ser adminiscrado vta
orat ou enteral. Perntte diluição até 1.SkcalJm. Indicado a crtanças en risco.
nuerteionai, desnutridas ou con desaceleração do crescimento; con doenças crônica,

Anexo 1 como: Fibrose císrica, cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc), anorexia, Grama aalote 581 estonatite, restrição hídrica, em prá ou póc-operatório. Possui 5% de proteinas (188%
Ten 611 caseinato de cálcio), 56X de Carboidratos (84% de naltodextrina é 16% sacarose) é aik asems,es 18.460,90

de lipideos (109% de óleos vegetais - óleos de pala, girassol « serente de cotra).
Isento de isctose & glúten, contén sacarose. Sen sabor. Enbalagem: Tata Con até 480
gramas. Marcas prá aprovadas NESTLE — NITREEN JR ou equivalente ou de relhor Gualidade
E que tenda do descricivo

BLL (55 0,22): MUNICIPIO DE COLONHO/PR Nº 63/202434355/20230%/ 24/2024 UM: GRAMAS QTDE:
DE CARBOTORATOS PARA NUTRIÇÃO GRAL OU ENTERAL PARA ESPESSAENTO INSTANTÂNEO DE ALTHENTOS.
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 8,25): FINDO ESTALUAL DE SAUDE/SC Nº 11085903/19/2623 UM: Grana QTDE: 1.536.800,05
VALOR: R$ 0,25 DESCRIÇÃO: Pos e misturas pars o preparo de alirentos Modulo de proteins intacta para nutrição enterai e oral
VACCARIM À ALFF LIDA - EPP CAS 0,23)

869,68 VALOR: 5 6,22 DESCRIÇÃO: MÓDULO

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, 6 A 12 nESES. É
hmexo 1 nutricionainente completa, INDICADO PARÁ desaceleração do crescimento. Ganho de peso crias nm
Lote 861 insuficiente, contendo Icpufas (ARA é Dh4), prebtóticos, nucleotídeos e beta-carotens
des 012 [sento de sacerace. Não recorandado para (ntolerantes à lactose. Marcas pré aprovadas 70.008,08 28.009,00

DANCHE — IAPATRIAE ou equivalente au de nethar qualidade e que atenda 20 Cescritivo.

A veracidade das Infornaçãas poda sar consultada am:paços ado Págtra ajshetps: var Ficador.hdsgo.con.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

mea mouro | sexvnço Ceia anliética
CONTRATAÇÕES SINILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (A 9,37): Município de Mandirttuba/Pa - 76.385.559/8602-37 Nº 157/2823116/202511/18/2623
UR: CR QIDE: 308.603,06 VALOR: R$ 0,37 DESCRIÇÃO: 74018278 - Fórmula infantil para lactentes e do seguimento para lactent
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (AS 8,38): Prefeituro Municipat de Campo Mourdo/PR Nº 276/2823578/282328/12/2623 IM: q QTDE: 367.209,60
VALOR: R$ 6,38 DESCRIÇÃO: FÓRMULA INFANTIL PARA LACIEMES A PARTIR DO NASCIMENTO E/OU CRIANÇAS A PARTIR DA PRINETRA INFÂNCIA; À
BASE DE ANTACÁCIOOS: PRODUTO DE ALTA ABSORÇÃO, COM BATXO RISCO DE INTOLERÂNCIA, PARA CONTROLE DE ALERGIAS, DISTÍRBIOS ABSORTIVOS.
SINDROME DO INSTESTINO CURTO, COM ESTADO MITRICIRA COMPROMETIDO; FONTE DE GORDUDAS: ÓLEOS VECETATS, TCA, LCPUFAS, (DHA/ARA);
FONTE DE PROTEÍNAS: 100% DE ANTADÁCIDOS LIVRES; FONTE DE CARBOÍORATOS: XAROSE DE MILHO E/OU GLICOSE É MALTODEXTRINA,
BUL (R$ 6,68): MUNICIPIO DE TAQUARETUBA/SP Nº €20/2022000/202123 [07/2023 UM: GR QTDE: 12.000,08 VALOR: AS 0,40 DESCRIÇÃO: FORMULA
INFANTIL DESTINADA À LACIENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INGANCIA, MIPERCALORICA, NITRICIONALHENTE COMPLETA, TÁDICA PAR ALIMENTAÇÃO
ORAL OU ENTESAL, ESENTA DE SHCAROSE E GLUTE,
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (RS 8,35): MUNICIPIO DÊ PITANSEIRAS/SP Na 1080386262/64/2024 UM: granas QUE: 9.600,69
VALOR: R$ 8,35 DESCRIÇÃO: FORMULA INFANTIL PARÁ LACTENTES E/0U CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA À NECESSIDADES DIETO
TERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE ARINOÁCIDOS LIVRES. MRCA DE REFERENCIAS NEOCATE
VACCARTN A ALEF LTDA = EPP (36 0,39)
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (R$ 0,53)

A veracidade des informações pode ser consultada
https: /fvarLficador.bdegp-com. br Página 5/5
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

saozs4 13/06/2024 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

me emo 4 sesvço ide tom
FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, ex pó para lactentes de & à 6 meses, enriquecida con ferro
à vitantnas. Com protetnas modificadas en sua relação cese(na/protetnas do soro do

Aneso E Totta, con iscaroto. Benstándo calórica: músiro de 67 kcal/180nl. Olstributção calórica Grana eua
lote Bor noto E proteta, 4% cariotáracs € 4 Liptátoss osrotatdnde de 74 pasa ko, Tata” 250.099,00 .

en de 890 gr. O produto deverá apresentar validade mínina de 6 meses a partir da data de
mereço eco NESTLÉ" JE BANGAEL APTAML 1 ou coulvalanta, ou de melhor qualidado

E Rm commaro og osroação 1 Sea
Sorri db frmoaLimoE PCESSO  mpra assrnemina ii

[1] Municisto de Goivere/PR - 78.195.975/0681-63 = 259/2623 18/01/2024 GR 32.868,80 au
SESCRIÇÃO DO ATER: - FORMA IMFANTIL PARA LACTENTES E DE SECO PjuCrENES

EÓMALA INFANTE DE SEGIZMENTO, modificada em pó, inficada par 3 slinentação deRA Para dos nata 08 dê pages 30 dado cm pretas ensenasab or Be pa ROSAS! & prebdticor “a Tacna, Lota pisando dogé SrEnes pa eNetano davocio consta cs dados do (dgneiftcação e procedência,
snexo 2 Toforrações nstricianats, erientação para o preparo e diluição » núnero de lote, data Grana ne
lote 80% de volídade à quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade minina de 18 42,899,00E Mesa parade da'data do ntroga Bosabo ninaro do cagietro o matEtáeLo da sadde

Peas SS o oradats atas danicada/ antucs du Validade Teferor 2 18 neste 2
Cont do Gota de entregas Haccas prá aprovadas: APTANEL PRERAM É, SAM 2, ou
Exuteitente ou de matr quattánda e qua atado so descritivo

i | comi ergiocação
dacão y emos memo omcesso MUDO! im quot vam

mntcisto de Rartegjor - res escjoas.es sopas Posse am mão 007
orscaação 6 ZTE: Fónula infantil espessado para Tactentes é de segvirento para Jactentes que epresento regurottação,
BEtauteta com fári € vitaninas. presen de ARA 0 OU, er anbslagen Lecrad de 480 a 688 grin

FÓMAULA TAFACTIL SEM LACIOSE para bel de 6 à 12 meses de vida, indicada para
Tontntas Ud sagetanto paro Tactants Com necesctdada de dista cenaetÃios, conee a Dr a a

anexo 2 E NE eRAMágeA dever constar erternaence dos de Mentáficteio & procdêncta, GramaUS os Monção mtstcionte, ortatação oro e prepara é atiição, to, dera de vtláado oa
Hm B8S a quantidade o produtos Lita de dos. Repceição do produtos Titar dintficados e/ou sa.008,00

Cnsobas oa Wald ta peror a 18 asas o sacar do ata de enredo. Mageas préasa VESRE Ca SE EA VICIOSO, GA EPA SU au egiivaanto ou dorar auinigado & que sisnde ao dezerteivos
ra mr como og onoLacação /encho emo ademais OPRÃ O im ME vam

tanino e rosctest - net. espeos- pasa eras pes
DESCRIÇÃO DO 1TUx; fórmula infaotál para lactentes de 6 à 12 meses con proteína extensanente Aldrolizado do soro do letse ou
CebciNt para sttiações ratablhcas Especiats caso alerotas, Gistárbtos da digestão a ansorção de mutrtants, con quadrosCRS gnts de Eacarge e Tecra. Con fção de Nucleatádos e LEPUFAS (BA & ARA). Apresentação minina: conforme
fobrtcâçea! pildngos Fatee so todo BE (OLSenSa por CeNtO do prato Sera de VaLiiado, "a paF tá dE data da encroga de
reduto Rótulo: com det da Fabricação daca de validade, peso do produto, lote dados do Fabricante Esseelfcar Braço per
Grana do produto.

ALENTO E PO, PA MITRIÇÃO ORAL E/0 ENTER, INDICADO PARA DosOS, ALTOS E
usos 1 CREA À PARIR COS HE AGO DE IDR, à Dace e procetha de seja. Rómecalôneo na
u e dos Stlwição padrão, con adequado teor proteico e Ipídico, SER LACTOSE E GLÚTEM. Possui 0.
Es 68% LiSMCALINL, Protetnas (proteina isolada de soja e caselnato de cálcto), carboidratos dé

ol (108% naltodextrina) o lipídeos (óleo vegetais). Marcas pré aprovadas: PRODIET - THOFIC
BASE, ou emutvatante ou de nethor qualidade € que atesd do descrisivo

a veraidnd ca infocnaçõs pode ser cosiltado em Elis
https: ver Lficador.básgp com.br
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j woe)ter srooto | Staviço DEE nai
oa a 4 comento E somuocação | E

encão y timsonr A RATO pmmresso  SOMDCAÃO Sum ame viioa
E aesjaoas sonsorases unid issoo,00  s0>
DESCRIÇÃO DO ITEM: Suplenento oral conpleto, norncalárico, hiperpróteico e normolistdico. Podento fazer diluições
hipercalóricas. Eepecialnente criado pera atender às necesstdades específicos de adultos « idosos. Alimento para suplementação
de" nutrição enteral ou orat. Con conbtração de prtetna, ultantaa D é cálcio. além disso, afereca vitminas e nlherats, é 2,59
de fibras. Apresentação ránina: canfarma fabricante. Validade: restar no mtrino 5% (atenta por cento) do prazo total de
validade, e partir da data de entrega co produto. Rótulo: con data de fabricação, data de validade, peso do produto, lote e
dados Go Fabricante. EspectFicar preço por grana da produto.

ALIMENTO EM PÓ, PARA MITREÇÃO ENTERAL E ORAL, MÓDULO DE PROTELNAS proteina de alto
valor biológico con 100% de Proteína do Sora do Leite. Sem adição de carboidrato e

Apeso 2 gordura. Sader nevtro para adição À alinentos. doces cu salgados ne temperatura qumta Grana
lote 663 (co ferver) cu Fria  Enbolagen contendo minco de 1009. Rates prá-apronadass FESUGIN sy gue 00

Sresanta Protata Pon?» ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda aodesestetvo
Fam em coma ame voxovocação 7 iênco | immeoe ATO egeesso POMADA um qroe, unima

rumicsato de ova Esserancaoa - rare essere caca gue
75.759. 994/êgar-6s
DESCRIÇÃO DO ITEM: Sunlenento LnfantiL de nutrição oral e enteral desenvolvido para crtanças con alerata à proteira da leite de
vaca é que apresentam estagnação cu perda de peso dificuldade ou seletividade alinentar.é un produto con 1.8 kcal/al e com alto
teor de ferro, cálcio e vitamina d, nutrientes essenciais para erescinento de desenvolvinento adequados. Enbalagen lata cor no
minina «80 gr.

ALIMENTO NUTRECIONALMENTE COMPLETO para uso oral. MIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA O E
Aneno E CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada rara
Lote 06% para pessoas acira de S0 avos. Sen sabor. Enbslagem con ste 8060". Harcas prá
Tear S06  Sprovadas: MESTLE - MUTREEM SENIOR, ou equivalente ou do melhor qualtdada e que atenda 200.080,4

ão deserteivo.
su

Nenhuna Anfornação

FÓRMULA INFANTIL COR FERRO para lactentes, HIPORLERGENICA , modificado em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSANENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos
estonciats, vitantras, niierats e outros oltgoeterentos: indicada para alinentação de
crtanços con alerota alinentar a protelna do eita de vaca e/ou de soja, sen quadro

Anexo 1 diarréico, acondlonada en Latas Contendo 69 gramas do produto. Ha enbstagen deverão grata
lote 608 constar extertâmente 0s dedos de tdentificação e procedência , informações ar
Zten 087 nutricionste, orientação pare o preparo e dilutção, Lote, data de validade quantidade do 48-609,60

produto. O produto deverá aprasentar validade nínina da 18 noses a partie da data da
Entrega. repoztção do produto: Latas ammssadas eu validade infertor à 16 neses à contar
da data de entraga. Narcas pré aprovadas: DANME (APTAMIL PEPTI), ou equivalente ou de
nélhor qualidade e que atenda ao descritivo.

ATA / contento
1 HODALIORDE POLO dO QUE. vagaPROCESSO opra ASSINATURAdação | antidaok

Pundctrto de Handirttubajorbrio ssvjze7a asspaora  aapropp623 [RECO E
DESCRIÇÃO DO ITEM: 74628278 - Fórmula 1 para lactentes e de seguimento para Lactent

FÓRMILA INFANTIL A BASE DE PROTESA ISOLADA DE SOJA, em pó, enriquecida con vitantras,
ferro e outros ninerais , isenta de lactose e proteinas (actass. Indicada para
iactentes con intolerância à lactose ou alergta ao lalte de vaca com indicação entre é
meses 2 12 reses. Na enbalagen deverão constar externananta os dados de tdentiricaçãoe

Anexo 1 procedência, informaçãos mtrictonais., orientação para a pregaro e diluição, núnero de Grana
Lote &64 lote, data de validade e quantidade de produto. O produto deverá apresentar validade mm
item 868 minina de 16 meses a partir da data de antraga. O produto deve possuir nósaro de 28.008,00

registra no ministério da saúdo, Lata do 558 granas. Reposição do produto: Latas.
dantFicadas anassadas ou validade Infertor a 16 magos a contar da daca da entrega.
Marcas pré aprovadas: NESTLÉ (WA SOY 2) , DANGHE (APTAMIL. SOJA 2), ou equivalente ou
de rathor qualidade e que atenda ao descritivo.

Nenhuma informação
A veracidade das informações pode ser consultada am

hetps:/Jvert'lcador adsgo.con.br Página 2/3
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E apuro / sevaço ame

DIE ENTENAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas de gordura para cade 1 grana da
amoo + CaFDoLpSto, Forno INGECADA PARA CREAMGAR COM EPL ÍBSIA REFENTIRIA  eedicanentos «
voo 2, ouess conicies dis reuares Caraça WUEMiciont ei eta, cetoénica, com ceara
fote des Goficigeta do consleno siravats destârogentse, Eistlogem: Tata de até 00 Rarcas seé | 40.000,00rosado DARE” RETO oa ecotante 0 de reler quaitódo e qu atanas doFate

nehuma infração
FORA HEAT PARA LACTENTES E DE EGUDRENTO PARA LACTENTE E CRIANÇAS DE PRIMEIRARPC AA NECCASDADES ENO ERIC ESPEIPTOAS  utiicionaNneste conpleta é
Cota da ori cias, Lastoe saconstar Protótipos 4 tapregtanes degen SMA Condo omtrodtõna Erso e ntuetdese Sapos de Scar GlassAto E VegRSE 0 ton Adtetonada do togufas (ara 2 ah) mucianeideos Indtcada par fatxa cemVe ds SEEN de Se nato Não CONTEM CLORO LUODE E SGA, Instcções: atarãoe 836 Sirena tas Tete de sea, Q Sofa a Medralásaos e é PEUGLa rscsiaaao Densidade 24.000,60gra 69 Reatido R1. fasst Tania ve proteaso Ciab aninodeidos Livres), 48, 1X de
Crboisratas CRB aro de sttcane) é 45, 1X de Tgides (óleo vegetais tm dh,Scans Lá de Sra dog atas 974 aros DA MEGERTE Le ou
Ccoiatematoo de vthor quali qu Bread au deserto

one ama comento mea neronocação /ação | ENTIDADE | MGORLIDADE PROCESSO pra ASSINATURA E
hunctpto de fandirieuajor a :fenteipo de and ups seo ups 36.009,00
escução do Tem: raiazra - rórta Tafnci para lactentes é de segcinento pará tactene

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO RAL 9 ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ Go 3 A 16 MMS,aa eoeato E Pio eo tia ara Pata Farsa Erado vi
CER Gu entesto Sermito Gitvção de ShCatIM” Inglesa 2 criação a risco

Mott Stanao dogavêrtdss ce cs darotearaçt! do” crescimento com Soençis erásica,
nexo E Samoa Prata otica apitepttdss denis calda elntar? 5) ator casa
JUR des CMtmtito reeriado úrico e prá cu psceperatria Potat d de retenas sos fra
Zten 81% casstnato de cálcio), 50% de carbotáratos (84% de raltodextrina e 16% sacarose) o 41%

de Mpídeos (180% de óleos vesetate - óleos de pulou, girassol e semente de colza).
Isento da lactose e glúten, contém sacarose. Sen sabor. Enbalagen: lata con até 486
ráras. Harcas prá aprovadas NESTLE — NUTREE JA ou equtvalente ou de nethor qualidade

E que atenda 20 descritivo.
Nenhuna informação

FÓRMULA SKFANHIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PAIMEINA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É
Avexo E nuericlonatnente conpleta, INDICADO PARA desaceleração da crescimento. Ganho de peso pasa
Lote 001 insuficiente, contendo Lepufas (MA e IM), prebióticos, nucleotídeos a beta-caroteno.
Tão 022 itento de ratarore Não reconendado para titolerantes à lactato. Marcas pré sprovados” 79.809,00

DANE TRPANRINE eu oqutvatanto cu do melhor qualidade o que sconds so deserieivo.
ari ara / conmasto o sonoLocação 4cão | eirimeoe A ComiaTO processo foOiaçd Lu. que.

ris o asrpaças 6/2023 11/10/2023 GR 188.569,5076.165. 550/9g01-37
DESCRIÇÃO DO ITEM:28 - Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para Tactent

A varactdado das infornações pode ser consultada am:
hrtos: fvertficador.bdsgo.con.br
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

oz9284 13/06/2024 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

tra eaooiro / sesvço
FÓRMULA INFANTEL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à 6 meses, enriquecida con ferroneto 7 O RIC prsttso ada Sua ração Astra srtrisa do reaeo 1 Jeito, sen facaroca. Denstándo catárica: minina da 67 keat/i00nl. bisertiutção calórica

lote doa ro ER protetnar 48% caPboáranç é 48 Tintos, obratsttando de ETA ma has tataGaga "0 pondo dura oragancar vottdnd mirim e E pais à por do duto do
Cepaga aPeBs NESTES VAR o DANE: BEAN ou cquivatanta ou de pahor gustiáio
cio | esmneoe Mei mos

prefétcura hutciga e Capo hourâajer arepees  sraems  asprapems
DESCRIÇÃO DO ITEM: FORMA INFANTIL 1; À SASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA; ISENTO DE SACAROSE E PROTEÍNAS LÁCIEAS E
ÔMEGA 3 E 63 IRDICAÇÃO: CRIAKAS DE 0 A 6 MESES; EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO; EABÁLACEM SECUNDÁRIA DEVERÁAimee

Aero 1
Lote dot
item 082

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada an pó, tndicada para à altrentação de
crianças a partir dos 6 reses até 12 neses de idade, con proteínas [caseina,
ênriquectda con Dike ARS, nuclastidaos e prebiáticos, 180% lactose. Latas pesando 866
grénas, Ha anbalagen devárão constar os dados de identificação é procedência,
informações nutricionais, artentação para o pregaro « diluição , nánero de lote, data
de validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade minina de 19
teses» nartêr da data de entrega, Possulr núnero de regtstro no ministério da saldo.
Reposição do produto: latas dantPicadas/ anassdas ou veltinde nferior a 18 neses à
contar da data de entrega. Haras prá aprovadas: APTAMIL PREATUM 2, NAM 2, ou
equivalente ou da nalhor qualâdade é que atenda 20 descritivo.

Nenhuma tnfornação

anexo 1
Lote 61e“:

FÓRMULA INFANTIL SEN LACTOSE para bebês de O a 12 meses de vida, indicada para
lactentes « de seguinento para lactentes con necessidade de dieta específica, coro
INTOLERÂNCIA À LACTOSE. Sua Fórnuto à Fante de nucleotídeos é áctdos graxos, como Dis
ARA, No enbalagen deverá constar externanente dados de Identificação é procedência,
informações nutrictonsis, ortentação para o proparo « diluição, lote, data de velidade
« quantidado do produto. Lata de 8869. Reposição do produto: Tatas danificadas a/ou
Bnscandas ou ustidado inferior 3 10 noxos a contar da data do antraga. Marcas prá
aprovadas: NESLÊ » NAN S.L (SEM LACTOSE), DANOKE -APTANIL S.L., cu equivalente ou de
nelhor qualidade é que atenda ao descritivo.

Nenhuna tnfornação

dinero 1
Lote 61
Item 04

ALIMENTO EM PÉ, PARA UTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
CRIANÇAS À PARTIR DOS 16 AROS DE IDIOE, 4 base de protetno de soja. Nornocatórico na
diluição padrão, con adequado teor proteico e lipídico. SEM LACTOSE E GLÚTEN. Possut
2,98CAL ML, Protetnas (proteina icolado de soja e cascinato de cálcio), carbotdratos
(1g6x pultodextrins) é lpídeos (óleo vegetats). Rarcas prá aprovadas: PRODIET — THOFIC
BASIC, ou equivalente cu de pelhor qualidade e que atenda ao descritivo

Nenhuna informação

aero
lote Bet
Zten 085

ALIMENTO EM PÔ, PARA IUTRIÇÃO ENTERAL E QRAL. NÓDULO DE PROTEÍMAS proteína de alto
valor biológico com 169% de Protaina do Sora do Luite. Sen adição de carboidrato a
gordura. Sabor neutro, para adição à alinentos doces ou salgados na texperatura quente
Coen Ferver) ou frio. Enbalagen contendo mínixo da 3069. Marcas prá-sprovadas: FESUBIM
= Fresubtn Protein Ponder, ou equivalente ou de nelhor qualidade e que atendo nodescrtetvo,

Nenhuma Informação

Informações extratéas da: hetps:/ ioge portaldeconpraspublicas com.br
A veracidade das Informações pode ser consultada eneps: Jver Picadas bsçp com.br

umrnae /
QUANTIDAS a :

Grama Ko259.680,86 “e

m ame. vam
o sososo 0,69
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49.000,60

Grana
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

tnaDaoe |amem Procuro | sexviço eae méora
ALIMENTO HUTRICIONALHENTE COMPLETO para uto oral. HIPERCALÓBICO, CONTENDO VITARIHA O EAnexo CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SER LACIOSE, SER ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada cre

Lote 684 para pessoas aci de 50 amos, Sen sabor. Enbalagen con ata G069r. Marcas prá as
Zten 066 aprovadas: KESTLE - MUTREEN SENIOR, cu equivalente ou de melhor qualidade & que atenda 200.000,00

ão desertetvo.
ei na / conresto HonoLocação /óacão | ExmIDaDE Rae PROCESSO, RSS UM QuE wo

Prefeitura luntctpal de Campo Hourão/oR arejanea srsjaezs  asfra/am2s 9 aces00,00 nas
DESCRIÇÃO DO ITEM: DIETA ENTERAL EX PÔ, NUTRICIONALHENTE COMPLETA; À BASE DE PEPTÍDEOS (MELHOR ABSORVIDO); NORHOCALÓRICA,
NORMOPROTEICA, FACILITA O ESVAZIAMENTO GÁSTRICO E EVITA REFLUXO; TCM. TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA; SABOR BAUNILHA; DILUIÇÃO
INSTANTÂNEA ATÉ 2,0 CAL/ML; ISENTO DE LACTOSE E CLÓTEN; INDICAÇÃO: VIA ORAL OU VIA SONDA ENTERAL

FÓRMARA TKFAMTIL COM FERRO para lactantes, HIPORLERGENICA , modificada an pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSANENTE HIDROLIZADA, adicionada de detdos graxos
essenciais, vitantnas, minerais e outros oligoetenentos: indicada para alimentação de
crianças con alergia lineatar a protetna do Tette de vaca e/ou de soja, sen quadro
diarréico, acondionada en latas contendo 486 granas do produto. Na enbelagen deverão cs
constar externamente os dados de identificação e procedência » Infornações um
tricianaia, ortentação para o preparo e dliutção lote, data do valddade quantiâado do 40-006:60
produto. O produto deverá apresentar validade nônina do 10 meses à portir da data de
entrega. eeposição do produto: Tatas amassados ou validade infertor < 10 meses a contar
da data de entrega. Marcas pré aprovadas: DANONE (APTAMIL PEPTI), ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao deserttivo.

Nenhuna informação

FÓRMULA ENFAMTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, em pó, enriquecida con vitantnas,
ferro e outros ninerais , isenta de lactose e proteinas Tactens. Indicada pera

actentes com intotorância à lactose ou alergia ao leite de vaca com indicação entra 6
magos » 12 veses, a enbalagen deverão constar externamente os dados de tdentificaçãos

Anexo 1 | precetênca, (informações mtrtctaneia”, oriencaão para o prepare diluição, ninera do rasa
Lote 001 lote, data de validade « quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade sum
Tem 608 nínina de 54 nasos a partir da data de entrega. O produto deve possuir número de ma

Togtáiro no miatatário da saúde, Teca de 808 aranaE. Reposição do prndues: Tatam
aostcadosEnantads ou validado Infertor 2 10 mezês à contar da data de entrega.
areas pré provadas: NESTLÉ CM SOY 2), BAMHE CAPTAM SOJA 2). ou aevivalanta ou
de melhor quattánde é que atento do descritivo,

ba informação

DERA ENTE, CETQGÊNICA, p6, contendo 4 gramas do gordura para cad 1 grara de
Cartatárato. Formula TIOICAR'páNA CRIAM COM EPILEPSIA REBIATÁRIA & medicamentos «

Aero E, SUtPs condições que requeren terapta nutrickona. com dieta, Cetegênica core ceara um
lote 08% Gerencia do comitero travar destarosenee, Entalagen: lata de até S09g- Harcas pré 49.008,00

rosadas: DANONE ROCA oo equtentonte cu de retos qualidade e que atéia aodtreriato
Nenhuna afornação

EBRALA TAFANTEL PARA LACTENTE E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS OE PRMEIRA
RPÍCIA PARA NECESSIDADES DIETQTERÁNCAS ESPECÍFICAS, utrlctonsinonte esaplata &Ata de prot Letao, Luctnsa, tscarae, Erutoto, gilgetoa « tnsrastaçtas de
origen astral. Contên enindetdos Livres e sintático, farope-de glicire, les

hexa 2 Wegetata e ten, hdtelonada de Iepufas (ara é do) é núclasetdus. Ináicada para fatxa a
Lote 694 etária de O a 36 meses. NÃO CONTEM GLÚTEN, LACTOSE E SOJA. Indtcações: alergia EUMUIA
Ttem 016 alinentar (ao leite de vaca, à soja, a hidrolísados e a núltiplas proteínas). Densidade 2.000,00clica ef ReatÃdo BL. Poteu. 31,3 de proteinas (1084 antosdcidos Tur): 45,1% de

Carbotáratos (3904 xaroge de glteste) à 457 de Ltptdess (óleos vegetats, ten, Ga,
Ses) etobaagen: Tata de ate Abdo rarcês BO aprovadas: CANGHE = ESCAME LC ou
equbvatente ou de melhor qustádido é que atenda no deserteivo.

Heshena taforsação

E: Informações extratdas das hetos opor tal deconpraspbticas.on brE A var aetande cas infernções pao ser consultada e vistos 2/3E cepa: /uer eleador hdsgo comb



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO

E

mexo E
Lote der
Teen dat

DO PARANÁ

umaDaDe 7viço PePronuro 4
ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ COM 3 A 12 AM0S,
nuricienalnente completo e rico en vitantras o minarats. Poda ser adeinistrado via
oral ou anteral. Permito diluição até 1,5keal/nl. Indicado à crianças em risco
nutricional, decnutrídas ou con desaceleração do crescinento; con doenças crônica,
como: fibrose cística, cardiopatias, doença celtaca, câncer, etc), ancrexia,astonstite, restrição hídrica, m pré cu pós-operatório. Possui. 9k de proteinas (100%
caseinato de cálcio), 58% de carboidratos (8a da naltodextrina « 16% Sucarosa) é AI
de lipídeos (160% de sleos vegetais - Gleos de palna, girassol a saranto da colzs).
Isento de lactose « glótem, contén sacarose. Sen sabor. Enbstagen: Tata com té 480
graras, Marcas pré aprovadas MESILE — NUTREE JR ou equivalente ou de relhor qualidade
2 que atenda ao descritivo.

eua

onhuna Informação

Anexo 7
Lote des
Teen 2

prefeitura Municipal. de Canpo Mou
DESCRIÇÃO DO ETEN: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES A PARTIR DO NASCIP

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIVEIRA INFÂNCIA, 8 A 12 MESES, É
mutricionalrente conpleta, TNOICAOO PARÁ desaceleração do crescimento. Ganho de peso craras
tnsuftetente, contendo lemufas (AMA a 14), prablóticos, nucleotídeos a bata-carotano. aaTento de sacarose. Não raconandado para intolarantes à Inctosa. Marcas pré aprovadas 18.000,00
DANOHE — IMPATRINT ou equivalente ou de nelhor qualidade e que atendo so descritivo.
êncio | exroeor medo moctsso  MMOADO! am que cor

tofoR arsjroa semjoeas  copraçaozs o ser.200,00 0,35
OU CRIANÇAS A PARTIR DA PALMEIRA INFÂNCIA; À BASE DC

ANTIOÁCIDOS: PRODUTO DE ALTA ABSORÇÃO, CON BRIXO RISCO DE INTOLERÂNCIA, PARA CONTROLÉ DE ALERCIAS, OISTURAIOS ABSDATIVOS,|
STHDROHE DO INSTESTINO CURTO, COM ESTADO NUTRICIONAL CONPROKETIDO; FONTE DE CORDURAS: ÓLEOS VEGETÁIS, TCM, LCUFAS, (OH /AaA);
FONTE DE EROTEÉMAS: 568% DE ÁNTNDÁCIDOS LTWRES; FONTE DE CARBOÍDARTOS: XAROPE DE MILHO E/OU GLICOSE É MRLTODEXTRTRA.

rações exeratdas dos httos: meu. portaldaconpraspubltcas com.br
A veracidade das informações pade ser consultada ent Págtoa 3/3

Netos: ver ficador odsgo.con.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

opszsa 13/06/2024 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

ma eraoiro / semviço Come mto
MMA FÓRTL 0E PARTIDA, o pó pro Lactatas de O à 6 rasa, enfiada com farraa OE SMEo Lj lotto, som sacaroro. Donatánda catárica: múniso de 67 best 10ent. Diseribtção calórica rara us

lote EO minimo 8X protelne, 45 % carbotératos « 46 Liptdtos: ostolalidade de 274 Mota ka, lata 250.000,00 É
Lind de, gr. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data deag e REST SOBRE APR S 0 adeana”ou R olhar quntsdo

Eno e aa 4 comesto nomuseção | Éação | emo ma cmo mucesso MÃO] um are vam

DESCRIÇÃO DO ITEM: SUPLEMENTO ALIMENTAR. SOJA 9 A 6 MESES Fórmula Infantil para lactentes desde o nascirento até & meses, à base
de proteína isolada de toja, enriquecica con ferro e adicionada de 1- mectontna. Sobor Isento. Velidade minina de 12 neses.

FÓRMULA TRFAMTIL DE SEGUIMENTO, modificada en pó, indicada para a alinentação de
crtanças à partir dos 6 Roses dté 12 nesas de tdade, com proteinas fcacana,
enrâquectéa con Die ARA, aucleotideos e prebtáticos, 180% lactose. Latas pésando 860
granas. Ha eanbalagen deverão constar os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição , número de lote, data Grana
de validade é quantidade do produto, O produto deverá apresentar validade minina de 30 49.608,00
meses a partir da data de entrega, Possulr número de registro no ministério da saúde.
Reposição do produto: latas danificadas) anassdas ou validade (nfertor a 18 meses a
contar da data de entrega. Marcas prá aprovadas: APTANEL PREATUM 2, NAM2, ou
equivalente ou de nelhor qualâdade a que atenda ao descrttivo.

hneno 1
lote dos
Tem aq s4s

ata j covraato NDRLTOADE HomoLocação /Gacão | EvrioaDE Processo AMA Um one vaoa
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO 1 ue sayaoea Jes/z02s 14/08/2023 E 96.489,00 ao
DESCRIÇÃO DO ITEM: Fórrla infantil sara Tactentos a do seguisanto à base da soja. Fórmula em pô, à base de prote(ns isolada de
soja. Cantén nega 3 (ácido Linolêntco) e ônena 6 (ácido Linolaico). indicado para incolerância 4 Iactose e/ou recassidades.
dietoterâpicas com restrições à lactose (galactosenta) e/ou tratanento da alergia ao Leite de vaca (AY) LCE MEDIADA,

FÓRMULA INFANTIL SEN LACTOSE para bebês de 8 a 12 meses de vida, indicada para
lactentes e de seguinento para lactentes con necessidade de dieta específica, cono
INTOLERÂNCIA À LAETOSE. Sua Fármuia é Fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, coro DHa é

Area ZARA. Ha erbalagen deverá constar externamente dados de identificação é procedincta, Grana
Lote 684 infornações nutricionais, orientação para o pregaro « diluição, lote, data de validade ass
Fton 063 a quancidade do produto. Lata de 8965. Reposição do produto: atas dintFicadas afou so.60,50

Insecadas ou validado inferior à 16 núses a contar da data de entrega. Marcas pra
rovadas: MESLÊ » RAM 5.L (SEM LACIOSE), DANOKE -APTAMIL S.L., ou equivalente ou de

nelhor qualidade à que atenda ao descritivo.
hi ata 4 comeato HonoLOcaÇÃO / eSacão j ENTIDADE A ONE 1. comocessO A ave vam

MUNICIPIO DE NOVA EsPeRaNGA/ aspreza soja esjosprna cam <20.000,00 0,26
DESCRIÇÃO DO ITEM: Forrula infantil semi-elenentar e hipoalergênica para lactantes de 8 a 12 meses a base de proteína do soro do
Teite ou caseina isento de lactose Frutose é glúten. Laca de no nínino 4980.

ALIMENTO EM PÔ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA TBOSOS, ABULTOS E
CRIANÇAS À PARÍIR DOS16 ANOS DE IDADE, é base de proteína de soja. Nornocalórico na
diutção padrão, con adequado teor proteico é lipdico. SEK LACTOSE E CLUTEM. Possui Grana
A OKCALJAL, Protetnas (proteina isolada de soja é castinato de cálcio), carbotdratos son. emo, co
(iges mettodextrina) e Lipídeos (óleo vegetais). Marcas pré aprovadas: PRODIET - THOFIC
BASIC, au equivalente ou de pelhor qualidade e que atenda ao descritivo

Anexo Elote Go eme
Team ao

Infornações extratdas des hetps://Bilcanpras.con
à veracidade das informações pode ser consultada en: Págtes sj4

Reeps:JuerCricador -bdsgp com.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

UNIDADE /tres sRoguro | senviço dE toma
mea | conmearo sonoLocação / É n| MODALIDADE SSO ama ASSrUmdA UM QUE vaLoR

MINICIPIO DE SkO PEDRO DO 1NA2/PR sapaera aeopasas  aejospasas cr arms amo
DESCRIÇÃO DO ITEM: Alinento para suplanentação do nutrição enteral eou Gral, normacalérico a bperprotótco, desenvolvido
especialmente para atender as necesstdades mutrictonais de pessoas con nais de 59 ancs. Cor ou sem Fibras. Sen sabor (pode ser
vtilizado em receitas doces e salgados). Não contém glúten.

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE PROTEÍNAS protetna de alto
valor biológico con 162% de Prateina do Sora da Leite. Sen adição de carbotárato edoes 1 ,eee To ei

UR dos Po To cestas ontnão sd de 0. Re pr amemse HRS sntoçto oa
" - Fresubta Protein Ponder, ou equivalente ou da melhor qualidade a que atenda aoPi

: aj cómo qa vocação | ú
CRGÃO / ENTIDADE | HOoaLHDADE PROCESSO BATA ASSINATURA um. QUE. VALOR

[] MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL/PR aeo/2023 2eojzeza  anfraprsos GRAMAS 19.209,00 8,45
DESCRIÇÃO DO ITEM: Hutrição Enteral em pó, infantil (indicada para faixa etária até 19 an Apresentação: Nutrição Enteral em pó,
infantil (indicada para falxa etária até 1 anos), oligorárica, nutriclonalvente conpleia é balancenda. Indicação via oral ou
via antaral. sabor baunilha, Apresentação padrão fa forma pô. Embalagem a partir de 498 9, Ingregientes: Con de proteína aniral.
Sendo, 186% oro de leite hidrulisado à peptídeos. Distribuição de nacronutr entes: carboldratos de Sê a S5%, proteinas de 16 à
15% é Mpídeos de 38 a 38%. Isento de glúten. Podendo conter traços Ce iactose, sendo esta derivada de páteria-prina, não
agtciorada, não excedendo o inte núxiro de 8,6 9camas en 108 ganas. Reconstituição: Diluição instantânea. Sen usa de mixer ou
Mquidiftcader”. Densidade calórica de 1,8 à 18kcal/sl

ALIMENTO NUTRECIONALMENTE CONPLETO para uso oral. MIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E
Asexo E CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEM, SEM LICTOSE, SEN ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada orando
Lote 803 Dara pessoas aclna de 56 aros. Sen sibor, Enhalagén con ate 808gr. Marcas prá am
Zten 896 aprovadas: NESTLE - NUTREEX SENIOR, ou equivalente ou de melhor qualidade a que atenda 209.098,60

ão descritivo.
R ATA | COMBO ga Horotocação 7Saco / emiome A A SONRATO  mmocesso MMOL um QUE VALA

MNICIPIO DE TIJUCAS DO SuLjer E esposos onprajros crus seems gn
DESCRIÇÃO DO ITEM; Dieta nutricionalnente conpleta, normocalórica, normarateica à base d Apresentação: Dleta sutrictonalnente
completa, nocrocalórica, norngprotetca à base de papttdcos. Con 168% de proteina do soro do leite htérulisads formulada para
disturbios digestivos e ascortívos, como discreto, refluxo, retardo no esvarianento góstrico, perds do peso, Fiatolência,
distenção abdominal, cólica, dor abdominal, antre outras. Indicado para criança
apresentação padrão na forma de pô. Enhalagen a garttr da 488 q. Ingredtentes: Fonte de prateina sora da leite 189% hidrolisado.
Anresentar TON. Isento de lactose adicionada e glúten. Reconstituição: Com diluição Instantónea de acordo con terapia
nutricional e/ou receita médica. Não sendo necessário mixer ou Liquidificador para sua diluição.

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA , rodificads en pê, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE RIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos
essencists, vitantras, niúerais a outros oligoelenentos: indicada para alimentação de
crianças com alorgta atinentar a proteina do Latta de vaca e/ou do soja, son Quadro

Anexo E darrétco, acondtonada en Latas contendo 489 granas do produto. Ma enbalagen deverão in
Lote 861 constar esternanente es dados de identificação « procedência , infornações asa
Item 867 nutricionato, orientação para o preparo a diluição, lote, data de validade quantidade do 49-000,60

produto. O produto deverá apresentar validade minina de 18 nesas à partir da data de
entrega. reposição do produto: latas anassadas ou validade infartor a 13 necas a contar
do dota de entrega. Marcas prê apravadas: DANOHE (APTAMEL PETI), ou equivalente ou de
melhor avaládade e que atenda ao descritivo.

a ATA j coreto E HOMOLOGAÇÃO /óncio | ExTidaDE ed. mom PAO o eme. uam
MUNICIPIO DE TAquaRETUOA/SP sasjaoas esejaeza  anjançao2s cm ue e4e
DESCRIÇÃO DO ITEM: FORMA INFANTIL DESTIMADA À LACTENTES E CRIANÇAS DE PRINEIRA INGANCIA, MIPERCALORICA, MUTRICIQHALHENTE
COMPLETA, INDICA PARA ALIMENTAÇÃO ORAL OU ENTERAL, ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN

informações exrridas de: Netos: /fe3icampras.com
A veracidade das trfornações pode ser consultada em Página 2/4

Netos: fver ficado cbdsgp com br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

umiDadE 7o PROGUTO | Sesvrço quantinade néora
FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PAGTEÍMA ISOLADA DE SOJA, en pó, enriquecida con vitantnas,
ferro e outros minerais , isenta de lactose e proteínas Lacteas. Indicado para
lactentes com intolarância a Luctose ou alergia ao Leito de vaca con indicação antro 6
neses a 12 meses. ha enbalages deverão constar externanente os dados de identificação

Anexo E procadência, infarmações nutricionais , artentação para 0 preparo e diluição, número de tea
Lote 064 lote, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade
Tem 808 minina de 10 poses a partir da data de entraga. O produto deva possutr núnero de

registro no ministério da saúdo. Lata do 088 gramas. Raposíção do produto: latas
dantFicadas fanassadas ou validada inferior a 18 meses à contar da data de ancrego.
Parcas pré aprovadas: NESTLÉ CW SOY2) + DANONE CAPTANIL SOJA 2), ou equivalente ou
de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.

eai

ata | contrato a HomoLoGação 7 a| rende FMOOALIDDE PMKESSO mara assrnmura UM E dig
MUNICIPIO DE CoLomenjoR cespe sasosjzmos  oajaaprnza cruas soomso aii

neDESCRIÇÃO DO ITEM: FÓRMULA INFANTIL ESPECTAL PARA CRIANÇAS DE ATÉ 1 AMO DE IDADE, COM PROTEÍMA DE ORIGEM VEGETAL À BA:
PROTERA ISOLADA DE SOJA (FONTE PROTÉICA). APRESENTAÇÃO PADRÃO NA FORMA BE PÓ.

DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, centendo 4 granas de gordura para cada 1 grana de
Carbotárato. Fórmsla INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA  nedicanentos &aoeo 1 ? Caiças 5Cutras condições que requaran Brapta tutrietoat com diata, catognics “como Gira

lote Boi Joficiancia do contecowtriata estdrosense, Estado lata de SEE 3087. areas pré an.ço9,00 mm
aprovadas: DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de nelhor qualidade e que atenda aodescritivo

Nenhuna tnformação

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CATANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, nutrictanatmente conpleta
isenta de proteina Léctea, lactose, sacarose, frutose, galactosa e tagredientes da
origen antnat. Contén antncácidos Livres é sintéticos, xarope de glicose, Glaos

Ameso E vegetais é tem, Adicionada de Lepufas (ara é dha) é nucleotídeos. Indicada para fatxa is
Lote 694 utária de a 36 meses. KÃO CONTÉM GLÚTEN, LACTOSE E SOJA. Indicações: alergta 2,40
Tem 040 alimentar (so lette de vaca, à soja, a Márolizados « a múltiplas proteinas). Densidade 24.089,60

calórica 67 kcal/108 PL. Possui 12,5 de proteinas (00% antnofcidos Livras), 43,3% de
Carhotáratos (400% xarope de glicose) & 45,7% de Mpídeos (óleos vegetais, ten, ha,
ara) Enbalagen: lata de ate 4869. Marcas pré aprovadas: DANONE - NESCATE LC ou
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda no descritivo.

ri ATA | contato E HOmoLocação 4 niao(s FNORLTONE PRESO nata ASSIMATURA UM OE ima
MUNICIPIO DE TAQUARETUSA/SP essyases esepoepa  anjorjaeas a tosa que
DESCRIÇÃO DO ITEM: FORMULA INFANTIL DESTINADA A LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INGANCIA, HIPERCALORICA, NUTRICIONALHENTE
CONPLÉIA, TNOICA PARA ALTRENTAÇÃO ORAL OU ENTERAL., ISENTA DE SACAROSE E CLUTEM

BUIMENTO PARA. MUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PO COM 3 A 19 AM05,
mutricionalnante conpleto « rico on vitantnas e núnerats, Pode ser administrado via
oral au anterat. Permite dilutção até 1,Skcaljnl. Indicado a crianças en risco
nutricional, desnutridas ou con desaceleração do crascinento; con doenças crónica,hoo E como: fibrose cística, cardiopatias, doança caliaca, câncer, etc), anorext Grana

lote 80 estonstite, restrição hídrica, en prá ou pós-operatório. Possui 5k de proteinas (106% oz
Tt 0:84 Carcinato de Cálcio), SO% da carbotdratos (84% do naltodaxtrina a 14% sacarose) a 43% so. so8,00

de Tipidaos (100% de éleos vegatais - óleos de palma, strassol e semente de cotza).
Isento de lactose e glúten, contén sacarose. Sen sabor. Enbelagen: lata con até 450
granas. Narcas pré aprovadas MESTLE » MITREEN JR au equivalente ou do melhor qualídade
2 que atenda ao descritivo.

Em ATA / conmesto E HomoLocação 7dação | EnvioroE A RORTRATO = ppiçesgo A RR que uuo
MEICIPIO DE CoLoMeojpa cospora  a439/2023 — aajaajan26 caras soco, a
DESCRIÇÃO DO ITEM: MÍDULO DE CARBOIDRATOS PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA ESPESSAMENTO INSTANTÂNEO DE ALTMENTOS.

informações extratdas des hezos: /bilcanpras.com
A veraetdado das Informações pode ser consultada em Página ajatos: JuerCricador -Bdsgp-conbr



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

E PRODUTO | SERVIÇO
FÓRMULA SXFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIVEIRA INFÂNCIA, 9 A 12 MESES. É

Anexo 1 mtricionstranto completo, INGICADO PARA desaceleração do crescimento. canho de paso
Lote 668 insuficiente, contendo Lepafas (ARA e DM), preblóticos, nucleotídeos e beta-carotano.
Tten 642 Isanto de sacarose. Não recomendado para intolerantes à lactose. Marcas pré aprovadas

DANONE — IMFATRINE ou cavivatente au de melhor qualidade é que atenda do descritivo.
PR ata | comento ummonocação 7

Sncão | emo FORTE PROCESSO ong ASSTRATURA
MUNICIPIO DE TaQuaRITUaA/SO nsjaszs esa asjorjamas

mm

tanaD 7quivrioade

Graves
18.000,00

eme.
& T.000,00

nto

a,

vaio
8,40

DESCRIÇÃO DO ITEM: FORMULA INFANTIL DESTINADA A LACTENTES E CRIANÇAS BE PALACIPA INGACIA, HIPERCALORICA, NUTRICIOHALHCATE
COMPLETA, INDICA PARA ALIMENTAÇÃO ORAL OU ENTERAL, ISENTA DE SACAKESE E CLUTEN.

informações exeratdas de: heros- fbilconpras.com
A veracidade das informações pode ser consultada en:

hetps: ver Lficador.bdsgp.con.br Págiaa 474



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

ozszas 13/06/2024 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

irem PROGUTO | Seaviço
FÓRMILA INFANTIL DE PARTIOK, em pó para lactentes de O à 6 neses, enriquecida con ferro

hsexo 1 Vitaminas. Con protetras modificadas en sua relação casetna/orotetass do soro do
voo 1 Jatto, son sacaroso. Densidade calórica: ninina de. 67 icalfitênl. Distribuição calórica
lote 081 mínimo OX proteina, 45 X carbotdratos e 46 lipídios: osnaotaltdnde de 274 nosm ko, Jata

de 808 gr. O produto deverá aprasentar validada mínina de 6 reses à partir da data da
Gnsrega, haras MESTLÊ- NAM 1, DANE: APTANIL 4 qu oquivalente, ou de melhor qualidade

Nenhuna informação

FÓRMULA IXEAMTL DE SECUZHENTO, modificado en pô, indicada para à avirentação de
crianças a partão dos & meses axé 12 meses de lindo, con proteinas fcasetna,
anriquectas con Dihe AMA, HUcI6otdtos é preblóricos, 109% lactose. Latas pesando 866

anexo x SOS, Wa enbalages devérão constar os dados de tdencificação é srocesância,neo 1 fofornações nutriclonats, srtentação para o preparo « diluição + núnero de Lote, datalote ot q validado é quantidade do produto. O produto deverá apresentar valídodo núntna de 18
nases à parade da data do antroga. Possuir núvaro de registro no ministério de saído
Repostsdo do produto: Letos dortficadas/ anassdas ou validade inferior à 38 meses &
contar da data do entrega. Barcas prá aprovadas: APTAMIL PREMIUA 2, NUM 2, ou
squivatente ou de relhor qualidade e que atania so descrttivo

Fa ata | contanto s Homococação /fo din | NOR IDRoE CESSO mara assmnamma UM
MUNICIPIO DE ATO DO SUL [SC ses prepara 55 osjos/zeza
DESCRIÇÃO DO ITEM: Fórmula Lfantil em pô, de partida e seguinento, especial anti-reguraitação, para lactentes desde o

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

umpaDe /quanTrDADE

Grama
260.000,80

Grana
48.680,60

que.

nascimento até 12 neses, con conpostção assecíFica para condições Ge refluxo gastroesofégico. Cotação por grana.

FÓMMILA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de 8 a 12 poses de vida, indicada para
lactentes e de seguinento para lactentes con necessidado do dieta aspactftca, coro
INTOLERÍNCIA À LACIOSE. Sua fórmula é fonte de aucleotideos e ácidos graxos, coro DHA 4

Anexo E ARA, Ho eobelagem deverá constar externanente dados de identificação é procedência,
Lote 601 infornações nútrtctonats, or tentação para o preparo e diluição, lote, data da validade
Teem 663 e quantidade do produto. Lata de 6909. Reposição do produto: Lutas dantFicadas e/ou

êmassadas ou validado infarior à 19 nasos a contar da data de antrega. Marcas pré
aprovadas: NESLÉ - RAM S.L (SEA LACTOSE), DANONE -APTAMTL S.L.. ou equivalente ou de
Palhor qualidade é que atenda ao descritivo.

nerhora tafornação

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
anexo 1 CREMOS À PARÍTR DOS 16 ANOS DE IDADE, é base de proteína de soja. Nornecalórico na
vero Lo diluição padrão, con adequado teor protetco à Uipídico, SEN LACTOSE E GLÚTEN. Possut
lote 681 s,9KCALÍN., Proteinas (proteina isolado de soja e caseinato de cálcio), carbotáratos

Cisox natesdextrina) e lipídeos (óleo vegetais). Harces prá aprovados: PRODTET — THOFIC
BASIC, ou equivalente au de nethor qualidade e que atenda do desertetvo

ATA CONTRATO omcesco  HOMLOGAÇÃO (q
bncão | Extrooe | MOOALIDADE ORTA ASSINATURA ae

SECREFARIA DE ESTADO DA HoMamESTRACAO/SC cosa o aopospame rara 211.208,68
DESCRIÇÃO DO ITEM: Pos e misturas para o preparo de alinentos Módulo de fibras para nutrição enteral e oral

ALIMENTO EM PÔ, PARA MITRIÇÃO ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE PROTEÍNAS protetoa de atto
inexo 1 ator blolónico con 169% de Protetos do Soro do Leite, Sen adição de carbatérata ero Ly pordura. Sabor neutro, para adição À alimentos doces ou Selgados ne temperatura quente Granaate 082 Cen ferver) ou Fria. Enbalagen contendo mintao de 3005. Marcas pré-eprovades: FESUBIK  s3.ega,60
Jten 065“ rrosubia Proteta Pander, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atanda sodascrteivo.

Informações extraídas de: hetps:/fprcp.gov.ar/app/adtcais
A veracidade das infornações pode ser consultada em:

https: var ficador-bdsgo comb

Grana
58.609,60

Grana
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

E IE)tres ronuro | sEnviço pano om
a ATA 4 comesto “moLocação 4 E Aia TMDAIDE PROCESSO onTA ASSINARAM QE yator

FUNDO ESTADUAL DE SALoE/Sc 288 asfroçaeas croma sacos,00 ger
Descação DO ITEM: Pos e misturas para o prenero de alimentos Miduto da pratetaa hldrolisada para nutrição enteral é oral

ALIMENTO MUTAICIONALMENTE COMPLETO para uso oral, HEPERCALÓRECO, CONTENDO VITAMINA D EAnexo CÁLCIO E FIBRAS SOLÍVEIS, SEM GLÚTEN, SEK LACTOSE, SEM ADIÇÃO DÉ AÇÚCARES. Indicada Ee
Lote 66% para pessoas acina de 56 anos. Sen sabor. Enbalagen con ate BOBgr. Marcas pré umZee 606 aprovadas: NESTLE - MITAZEM SENIOR, ou equivalente ou de melhor qualidade o que atenda 290.000,60

do deseritivo.
Nenhuma tnfornação

FÓRMULA INFANTIL COR FERRO para Lactentes, HIPORLERGENICA , modificada em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSANENTE MIDROLTZADA, adtcionada do ácidos graxos
essenciais, vitaninas, minerais e outros oligoalerantos: indicada para alinentação de
crianças con alergia atinentar a proteína do laite de vaca e/ou de soje, sen quadroAexo  dlarrótco, acontionada on latas contendo 468 granas do produto. Mo ambalagen devark goes

Lote 86% constar axternanente os dados de Identificação e procedência , inforrações ar
Tten 687 nutricionais, ortentação para o preparo e diluição, lote, data de validade quantidade do 49.808,00

produto, O produto deverá apresentar validada minina de” 10 neses a porttr da data de
ôntroga” reposição do produto: latas amacsadas ou validade infertor 3 30 rasos a contar
da data de entrega. Marcas prá aprovadas: DANONE (APTAMIL PEPTI), ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda do descritivo.

E ATA / Contrato a HonoLocação | E Rdeco 4 exime A IAPNATO É SPAS a are. vaoa
MNICI2IO DE ITATIBA/SE mesa 5 asjeepnos cum 15.609,08 ar
DESCRIÇÃO DO ETEM: FORMULA INFANTIL HIPOMLENCÊNICA 2Fornula Anfanttl para lactentes e de seguimento para lactentes e/ou crianças
de prifetra infância cestinada a necessidades Gtecoteranicas especificas con restrição de lactose a base de proteina hidrotisada
de arroz. Apresentação en pó, enbalaçem con no nínteo de 498 gramas.

FÓRMULA TRFARTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 5024, em pó, enriquecida con vitantnas,
Ferro à outros alnerais , senta de Tactosa a proteinas lactaas. Indicado para
lactentes con intolerância à lactose ou alergia ao lette de vaca com indicação entra 6
mesas 2 12 veses. Na enbalagen deverão constar externamente as dados de identificação

nero 3 prectência, Informações mutrictonia, orientação poa o preparo E dilutção, plnero de crua
Toe dos foge data o vatiado é quarenta do prodeta 0 predeo Beer apresentar Talidade eusJe OR nina de 0 pets a ace” o Cao de acres: O Droit deve pau none de a.0m0,00

registro no ninistério da saúde. Lata de 866 gramas. Repostção do produto: Latas
SERcaas onasnd cê viidid Tofanor Jo rés a cofar da Beta de entrega.
Parede pr aprovado: RESHE CASOU 7. BAGA CARTAO SODA 3) o aputuatant au
da Telha queligad” a que atendo so deserietvo

bacão | esmo map eomaIO  mucisso MAL Um QE vam
7 meça

AGO JINICIPAL DE SAE e são Ses Das cuemúnico: o ooo cam socos oco/ Siaasjss
DESCRIÇÃO DO ITEM: FORMILA INFANTIL HO 1 - A BASE DE PAOTEINA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. CARACTERISTICAS:
DISTRIGUICHO CALORICA: PROTEINAS DE 14 À 12,5%, CARBOIDRATOS DE 36 A 56%, LIPÍDIOS DE 42 A5

DIETA EXTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 granas de gordura para cada 1 grana éa
Carbotárato. Férmita INDICAM PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA a nedicanentos eânexo : EO 14 Gutrts condições que requeren terapia nutricionat con lata, cotogêntca, comp Gram E

lote dt derictacia do Consta sirumato dastirogenaeo, Entalagen: lata de Má Jd. arcas pré 49.060,00 ue
aprovadas: DANIHE - NETOCAL ou equivalanta ou de nalhor qualtênde e que atenda dodeserteivo

Informações extratdas des httos: /fpecp.gov.brappfodirats
à veracidade das infornações poda ser consultada en: Página 2/3

Ketps: | verificador .bdsgp.com.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

e moouro | sevnço SEL nam
Ti ATA / contento HOMOLOGAÇÃO / Lo

frao: rueánce: TMOALIDADE PROCESSO gra assmiumuRa MM ns o
EuResa auesmemma ne senvrços ester ur smp rm Russo ta
Descanção po TEM: Dieta enerat

RA DIANTE PARA LACTONTES E OE SEGUTKENTO PRA LACIENTES E CRIAIÇAS DE prNEIASPC ARA NECESSIDADES TETOT ERIC ESPECIFICA, cutrtcioatnente congletaCad” ousa fotos, tetos, socângia, Tutte atacioca e fagredtotes do
Sigea Amato Conto ambroetáva farsa e sinticicas, sarepa de guiciso, Glass

anexo E VeRRENE 6 ten. Ritetonda de Legafas ara é dha) € auclaottdos Indicada para faixa rara
NOR dos NESTA do 0/9 Se macedo NÃO CONTEM CLOSE, ACTOR E SEIA, Indtcições: alergia aa
Iten 610 alinentar (ao leite de vaca, à soja, a hidrolisados e a múltiplas protetnas). Densidade 24.008,00

ERES 6 Rest do o Pot vi 40 protein CARE anioacRdEs Ure 43,5 de
Espbetáratos CAGE arde de aULEaia) é 48,7% de Motdea Cleos vegerate, eo dra,
Co cemalagess Tata de at dos Márcãs BI0 aprovadas: DANE = NESCAE Lc ouA Contam au maior untado o Gs Sandes desertos

as a 4 comento vososocação / E
dação | error A dSSRATO  mmmcesso  POMMID A um quorum

muesero De arammeaçso eos > efampad cum ISM00 0,47
DESCRIÇÃO DO ITEM: FORMULA INFANTIL HIPORLENGÊNICA 2Formla infantlt para lactentes e de coquinento para lactentes ejou crianças
de prineira infância destinada a necessidades dictoterâpicas especificas com restrição de lactose a base de proteina hidroltsada
de arroe, Apresentação er pô, enbalagen con na mínimo de 489 graras.

ALIMENTO PARA MITRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÔ COM 3 A 16 4005,
mtricionalnente completo e rico en vitaninas e minerais. Pode ser adntntatrado via
oral au enterat. Permite diluição até 1.SkcalJal. Indicado a crianças en risco.
nutricional, degnstridas ou con desacolaração do crascinanto; con doenças crônicaArea como: fibrose cística, cargiepatias, doença Calíaca, câncer, etc), anorexia, temá

Lote 001 Gstonatito, restrição hídrica, em prá ou pós-operatório. Possui Sk de proteínas (100% as
Team 033 caselrato de cálcio), 59% de Carboldratos (84% de raltodextrina é 15% sacarose) a 43% so eon,ss

de Tiptdeos (400% de óleos vegetais - óleos de palea, strassol « serente do cora).
Isento de lactose é glúten, contén sacarose. Sen sabor. Enbalagen: Lata con até 480
gramas. Marcas pró aprovadas HESTLE — NUTREEN 3R au aqutvalante ou de melhor qualidade
é que atenda do deserteivo,

a E ata / contanto so HOMOLOGAÇÃO /Gacão / emmonoE A bRTRO PROCESSO a RSS one vam
FUNDO ESTADUAL DE Saume/sc 1:88 ss esmo Grara 1.134.080,80 6,25

O assis so rsss dos é sisacos para o essa de ativentos ita de proteina totacto para netrição entaal e orat
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É

hveso 1 nutricionainente completa, DNOICADO PARA desaceleração do crescimento. Ganho de peso caras
Lote 008 insuficiente, contendo Lepufas (ARA e DMA), preblóticos, nucleotídeos e beta-coroteno. 0,35
item 6S2 Isento de sacarose, Não raconendado para intolorantos à lactose. Kartas pró aprovadas 19.000,00

DANONE — THPATRINE au equivalente ou da melhor qualidado a que atenda do descritivo.
ava, conresto HomaLocação /
| NODALIDADE PROCESSO mara ASSINATURA UR ame aa

MINICIPIO VE PITANGUEIRAS/SP sesojo 62 cz/najaoz araras 9.680,00 8,35
DESCRIÇÃO DO ITENS FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES OIETO TERAPICAS
ESPECIPICAS CON RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE AMTNGÁCIDOS LIVRES. MARCA DE REFERENCIA: NEDCATE

E nações extratdas de: httas: /prco.Gav. de apofeditats
à versettado das informações pode ser contultada em Pasta 3/2tos: verificador -adegp.con.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
COMPRAS NET

E 43/05/2024 AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS

irem PRODUTO | Seaviço
FÓRMULA EXEAMEIL OE PARTIDA, ex pó para lactentes de O 3 6 neses, enriquecida com ferroaee 1 9 Vitantnas. Com proteinas modificadas em sua relação casetnafprotetras do soro do

vero Lo leito, sen sacarose. Densidade calórica: minimo de 67 keal/100n1. Distribuição calórica
dote 86 minina EX proteína, 45 X carbotératos « 46 listdios: osnolalidade de 274 masa ko, lata

de 206 gr. 0 produto deverá apresentar validade minina de 6 nesas a partir da data de
antrego. Rareãe NESTLÉ NAN 1, DANONE- APTAMIL 2 ou equivalente, ou de melhor qualidade

Nenhuma Informação

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pô, indicada para 5 alinentação de
crianças a partir dos é neses até 12 meses de Ldade, com proteínas jcaseina,
enriquectds con Die ARA, Aucleorideos à prebtóticos, 100% factosa. Latas pesando Bão

anexo 1 SrArOS. No enbalagen devérão constar os dados de tdenstficação é procedência,neo Ls inforrações nutricionais, orientação para o prepara € diluição , núpero de Lote, data
lote 86 do validado a quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínina do 16

mosos à partir da data da antraga. Possuir núsaro de registro no ministério da saúd
Repostção do produto: Lstas daniFicados) amassados ou usltdade inferior a 38 meses à
contar da date de entrega. Marcas prá aprovadas: APTANIL PREAIUM 2, RAM 2, au
equivalente cu de nelhor qualidade e que atenda ao descritivo,

Nenhuna informação

FORMULA INFANTIL SER LACTOSE para bebês de 6 a 12 meses de vida, indicada para
lactentes e de seguinento para Táctentes con necessidade de diata cepecífica, cono
INTOLERÂNCIA À LACTOSE. Sua fórmula é Fanta da mucleotideos « ácidos graxos, como HA é

Arexo LARA. Na anbalagen deverá constar externanante dados de Identificação é procedência,lote 604 infornações nutricionais, orientação para o preparo e diluição, lote, data de validade
Kem 963 e quantidade do produto. Lata de 8869. Reposição do produto: Latas danificadas afou

Dmassadas ou validade tnfertor à 19 meses a contar de data de entrego. Marcas pré
aprovadas: RESLÉ = NAM 5.L (SEM LACIOSE), DANONE -APTAMIL S.L., ou equivalante ou de
nalhor qualidade e que atenda ao deserteivo.

Nenhuna nfornação

ALTHENTO EX PÔ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA 100505, AGULTOS E
hsexo 2 CRIANÇAS À PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE, à base de protetna de soja, Nornocalórico nevo Lg diluição padrão, con adequado teor protelco a Upídico. SER LACIOSE E GLÚTEM. Possui
lote 06L 2,9KCAL/NL, Protetnas (protetna Lsolada de soja é caseinato de cálcio), carboidratos

(ioox nsltadextrina) « lipídeos (óleo vegetats). Marcas pré aprovadas: PRODIET - THOFIC
BASIC, ou equivalente ou de nelhor qualidade e que atenda ao descritivo

Menhuna informação

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. AÓDULO DE PROTEÍNAS protetoa de alto
valor biológico con 160% de Proteína do Soro da Leite. Sem adição de carbotárato e
gordura. Sabor neutro, para adição à alimentos doces ou salgados ne temperatura quente
fon ferver) ou frio. Enbalagen contendo múnivo de 3007. Marcas pré-aprovadas: FESUSTA
ce CoseB Prstata Panda, 06 agoivalesto e de nethor qualidade que atenda aojescritivo.

Nenhuna informação

ALIMENTO MUTRICIONALKENTE COPPLETO para uso oral, MIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E
Anexo E CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEN LACTOSE, SEM ADIÇÃO DÉ AÇÓCARES. Indicada
Lote 604 para pessoas actns de 50 anos. Sen sibor. Enbalagen con ate 80061. Marcas pré
Teen 006 aprovadas: NESTLE - MUTREEM SENTOR, ou equivalente ou de melhor qualidade « que atenda

ao desertetuo
Nenhuna informação

infornações extratos do
https! Iconprasnet. gov be /lturajpregaofata0.aso

A veracidade das tnfornaçães pode ser consultada em:
Netos: //varLficador.básgn.com br
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

Ê taaDaDe / oE PRoburO | sexviço Ens nor
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HEPOALERGENICA , modificada em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO OE LEITE, EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adictônado de ácidos grôxos.
essenciais, vitaninas, niiarats é outros aligoelenentos: tndicada para atinantaçá
crianças com alergia alinentar a protetna do Leite de vaca e/ou de soja, san quadro

Anexo E diarrétco, acondtonada cn Latas contendo 488 granis do produto. Na erbalagen deverão rara,
Lote &0i constar externamente os dados de AdentiFicação e procedência , infornações aus
Teo For mrtcionaia, orientação para o preparo a Alca ista, dat de validade quaretâte do 49-00,00

produto. O produto deverá aprasentar validade ninina da 36 nases à partir da data de
entrega. reposição do produto: Tatas anassadas cu validade infertor à 19 meses a contar
da data de entrega. Marcas pré aprovadas: DANOME (APTAAIL PEPTI), ou equivalente ou de
Pethor qualidade e que atenda ao descritivo.

de

Nenhuma tnfarnação

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, an pó, anriquectda con vizeninas,
ferro * outros ninerats , (santa de lactose e proteinas loctess. Indicada paro
lactentes con intolerância a lactose ou alergia ao leite de vaca con indicação antro 6
nexes à 12 natas. Mo enhalagan deverão constar externananto os dados de identificaçãoAero procedência, informações nutricionais , ortentação para o preparo e diluição, núnero de era

Lote 68 lote, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade ua
Then 008 minina de 10 meses à partir da data de astraga. O produto dave possuir núnaro de se 008,0

registro no ministério da saúde. Lata de 880 gramas. Reposição do produto: latas.
dantficadas anassadas ou valídade infertor 2 10 neses a contar da deta de entrego
Marcas pré aprovadas: NESTLÉ (NAM SOY 2) , DANONE CAPTAM SOJA 2), ou equivalente ou
de melhor qualidade é que atenda ao descritivo.

Nenhuma informação

DIEXA ENTERAL, CETOCÊNICA, pó, contendo 4 granas de gordura para cado 1 grana de
Carbotárato. Fórmuta INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA a medicamentos &Anexo E EGutras Condiches que requerer teranta eutrictoat com dieta, cotogérica, coro coma

foto Bat deficigncia do coreto pireato dertarogensao, Esbatagen: ata de st6 J08g. Marcas prá ape68,06 iu
aprovadas: DAS 2 RETO cu equivalent ou de pethor qualidade a due atendo sodesertetio

Z MA J COMRAIO  pcessg  MemLocção | É a
a a | NOOALIDADE ERqRa: DATA ASSINATURA mM: Ame, a

REPETIR MUNICIPAL DE MMOLRITURA - PR/9R see seres esmas crama 2.600,00
varal, Indicação

sticas Adiciorats: Isenta Lactose E Glúten , SaboStmbtótico , Aspecto Físico: P6 , Uso: Enteral O Oral , ComponentesDESCRIÇÃO 00 ITEM; Dista enteral - Diata E
CI Ou S/ Sabor”,Adicionais: Prebióicos E Probióticos , Cara

Bprasentação: Er Sachê

FÓRIULA INFANTIL PARA LACIENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, autetctonalneste completa e
isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, gelactose e lngredtentes de
origon antnal. Contém anthoácidos Livres « sintéticos, xarope de gUicose, óleos

Anexo T/ vegetats e tem. Adictonada de lepufas (ara a dha) é nicaceídeos. Indicada para faixa cega
lote dos etária do 6 a 36 neses. NÃO COMIÉM GLÚTEN, LACTOSE E SOJA. Indicações: alergia uu
Iten 816 alimentar (ao lotto de voca, à soja, a hidrolisados o a núltiplas proteínas). Densidado 24.000,60

calórico 67 kcsl/108 PL. Possui 13,0% de protetras (300% antnofcidos Livras), 43,1% de
Carbotáratos (400% xarope de glicose) e 45,7% de Upídeos (óleos vegetais, tir, dha,
ara) Enbalagen: lata de ate 4869. Marcas prê aprovadas: DANONE = NEOCATE LC ou
equivalente ou de nelhor qualidade e que atenda so descritivo.

nenhuma informação

ALIMENTO PARA MUTREÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ COM 3 A 10 ANOS,
nutrtclonalnnte corplato e rico em vitantnas e minerais. Pode ser administrado vta
orat ou enterat. Permite diluição até 1,5kcal/al. Indicado  crtanças en risco
nutricional, desmutridas ou con desacetéração do crescinento; con doenças crórica,

Anexo 7 como: Fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc), anorexia, Grana
Lote 66% actonstito, restrição hídrica, en prá ou pós-operatório, Passut 9% de proteinas (aves uu
Tten 014 caseinato de cálcio), 56% de Carbotdratos (84% de naltodextrina e 16% sacarose) « 41% de.soo,0s

de lipídeos (400% de' leos vegetats - óleos de palne, girassol e senente de colxo).
Isento de lactose a glúten, contên sacarose. Ser sabor, Enbalagen: Tata con até 466
gramas. Marcas prá aprovadas NESTLE — NUTREEM JR ou equivalente cu de melhor qualidade
E que atenda do descritivo,

Nenhuma Lnforneção

Informações extratdas do:ho: conprasnee gov. brfLiwra/Pregaajatas, asp
A veraetdade das informações pode ser corsultada em:

hrtos: | [ver Ficador.básop.con. br
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

zm Procuro | Serviço
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É

Anexo T nutricionatnente completa, INDICADO PARÁ desaceleração do crascinanto. Ganho de peso
Lota 604 insuficiente, contendo Lepufas (AMA e MA), prablóticos, muclectidaos e beia
Tee B12 Isento de sacarose, Não recomendado para intolerantes à lactose. Marcas prá aprovadas

DINOHE — INFATRINE ou equtvalanta ou de elhor qualidade e que atenda ao descritivo.
Nenhuma Anformação

Informações extratdas de
hetos | [comprasmet.gov.br/Uiwra/Pregaojatas.asp

A veracidade das trfornações pode ser carsultada em:
hrtps://vertficador .bdsgp.cor.br

rotano.

UniDADE /QuaimiDaoE
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70.008,00
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es
PRO LI FE Cirúrgica ECO FARMAS COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA.

EMPRESA PROPONENTE: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CMPAINF: 5477 SOB00DNS2  INSO, ESTADUALH221044602
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA 80 CENTRO FONESasjsaM e30o
CIDADE: CASCAVEL -ESTADO:PARANÁ E-mail: vendasprolife(Qhotmail com

REPRESENTANTE LEGAL: EUCLIDES LUIZ TOMAZELUI “05 477 586 ;
BIB AGENCIANP: 46980 clonar 85.477.588/0001-3

ECO-FARMAS - COMÉRCI
DE MEDICAMENTOS LTD

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA CTN STTadã
EeascaveL E esa

Avonida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR,
inscrito no Cadastro Nacional de Possoas Jurídicas.
(CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

Cotação do preços

TEM [QUANT UNID.) DESCRIÇÃO NCUNIT | VLTOTAL]

[FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à
[6 meses, enriquecida com ferro e vitaminas. Com proteinas)
[modificadas em sua relação caseinalproteinas do soro do leite,
|sem sacarose. Densidade calórica: mínimo de 67 kcal/100ml.
Distribuição calórica minimo 8% proteina, 45 % carboidratos e 46
lipídios: osmolalidade de 274 mosm kg, lata de 800 gr. O produto
deverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da data
[de entrega. Marca: NESTLÉ- NAN 1, DANONE- APTAMIL 1 ou

250.000 | Grama |equivalente, ou de melhor qualidade 0,17] 42500,00

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó,
indicada para a alimentação de crianças a partir dos 6 meses até
42 meses de idade, com proteinas fcaseina, enriquecida com|
DHAe ARA, nucleotideos e prebióticos, 100% lactose. Latas
[pesando 800 gramas. Na embalagem deverão constar os dados]
[de identificação e procedência, informações - nutricionais,
orientação para O preparo e diluição , número de lote, data de
validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar]
Ivalidade minima de 10 meses a partir da data de entrega.
Possuir número de registro no ministério da saúde. Reposição do)
produto: latas danificadas! amassdas ou validade inferior a 10
lmeses a contar da data de entrega. Marcas pró aprovadas:
(APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, ou equivalente ou de melhor)

40,000 | Grama |qualidade e que atenda ao descritivo. 0.46] 8400,00]

Nla Calarina, 850 - FonelFax (45) 3224-8308 - Cep 85.801-040 - Cascavel - Paraná - e-mail: vendasproife(Qhotmail com - prolifecinurgica(Dhotn

CNPJ 85.477.586/0001-32 - E 4221041602

Digitalizado com CamScanner



FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a 12]
Imeses de vida, indicada para lactentes e de seguimento paral
lactentes com necessidade de dista especifica. como
INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é fonte del
nucleotídeos a ácidos graxos, como DHA e ARA. Na embalagem)
[deverá constar extemamento dados de identificação e)
procedência, informações nutricionais, orientação para o preparo)
o diluição, lote, data de validado e quantidade do produto. Lata de)
[8009. Reposição do produto: latas danificadas e/ou amassadas|
lou validade inferior a 10 meses a contar da data de entrega
[Marcas prê aprovadas: NESLÉ - NAN SL (SEM LACTOSE),
[DANONE -APTAMIL S L.. ou equivalente ou de melhor qualidade|
e que atenda ao descritivo. 0,23] 11500,00]

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL,
INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E CRIANÇAS A PARTIR
DOS 10 ANOS DE IDADE, à base de proteina de soja.
INormocalérico na diluição padrão, com adequado teor proteico e
lipídico. SEM LACTOSE E GLÚTEN. Possui 1,0KCALML]
[proteinas (proteina Isolada de soja e caseinato de cálcio),
carboidratos (100% maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais).
Marcas pré aprovadas: PRODIET - THOFIC BASIC. oul
[equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo 0,19) 114000,00]

(ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL,
MÓDULO DE PROTEINAS proteina de alto valor biológico com
|100% de Proleina do Soro do Leite. Sem adição de carboidrato el
gordura. Sabor neutro, para adição à alimentos doces ou
salgados na temperatura quente (sem ferver) ou frio. Embalagem
[contendo minimo de 3009. Marcas pré-aprovadas: FESUBIN -
FresubinProteinPowder, ou equivalente ou de melhor qualidade e)
[que atenda ao descritivo. 0,82] 41820,00]

(ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral,
HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO E|
FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM]
(ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para pessoas acima de 50]
anos. Sem sabor. Embalagem com ate 800gr. Marcas prá
aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao descritivo. 0,33] 68000,00]

50.000 | Grama

600.000] Grama

51.000 | Grama

200.000 | Grama

40.000 | Grama

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes,
|HIPOALERGENICA . modificada em pô, À BASE DE PROTEINA]
DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE HIDROLIZADA,
adicionada de ácidos graxos essenciais, vitaminas, minerais el
outros oligoelementos: indicada para alimentação de crianças)
[com alergia alimentar a proteina do leite de vaca elou de soja,
[sem quadro diaréico, acondionada em latas contendo 400]
lgramas do produto. Na embalagem deverão constar
lexternamente os dados de identicação e procedência |
informações “nutricionais, orentação para o preparo el
giuição lote, data de validade quantidade do produto. O produto]
Kdeverá apresentar validade minima de 10 meses a partir da datal
go entrega. reposição do produto: latas amassadas ou validade
inferior a 10 meses a contar da data de entrega. Marcas pré
laprovadas: DANONE (APTAMIL PEPT), ou equivalente ou de
[melhor qualidade e que atenda ao descritivo. 0,63]

Digitalizado com CamScanner



Grama

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE)
SOJA, em pó, enriquecida com vitaminas, ferro a outros minerais |
isenta do lactose & proteinas lacteas. Indicada para lactentes)
(com intolerância a lactose ou alergia ao leito do vaca com]
indicação entre 6 mosos a 12 mosos. Na embalagem deverão)
[constar extemamente os dados de identficaçãos procedência,
informações nuticionais , orientação para o preparo e diluição,
Inúmero de lote, deta de validade e quantidade do produto. O]
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a part
[da data de entrega. O produto deve possuir número de registro no)
ministério da saúde. Lata de 800 gramas. Reposição do produto:
latas danificadas/amassadas ou validade inferior a 10 meses a
contar da data de entrega. Marcas pró aprovadas: NESTLÉ (NAN|
[soy 2). DANONE (APTAMIL SOJA 2), ou equivalente ou de)
melhor qualidade e que atenda ao descritivo. 0,23] —6300,00]

40,000 Grama

[DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas de
Gordura para cada 1 grama de Carboidrato. Fórmula INDICADA]
PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA | al
medicamentos e outras condições que requerem terapia
nutricional com dieta, cetogênica, como deficiência do complexo
piruvatodesidrogenase, Embalagem: lata de até 300g. Marcas pré
aprovadas: DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo 1.88 79200,00]

24.000 Grama

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO]
(PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA]
PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS,
nutricionalmente completa e isenta de proteina láctea, lactose,
sacarose, frutose, galactose e ingredientes de origem animal
[Contém aminoácidos livres e sintéticos, xarope de glicose, óleos
vegetais e tem. Adicionada de Icpufas (ara e dha) e nucleotídeos.
Indicada para faixa etária de O a 36 meses. NÃO CONTÉM
IGLÚTEN, LACTOSE E SOJA. Indicações: alergia alimentar (ao)
leite de vaca, à soja, a hidrolisados e a múltiplas proteínas),
Densidade calórica 67 kcal/100 ml. Possui 11,2% de proteinas
(100% aminoácidos livres), 43,1% de carboidratos (100% xarope]
[de glicose) e 45,7% de lipídeos (óleos vegetais, tem, dha,
ara) Embalagem: lata de ate 4009. Marcas pré aprovadas:
[DANONE - NEOCATE LC ou equivalente ou de melhor qualidade!
e que atenda ao descritivo. 0.92] 22080,00]

80.000 Grama

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA]
(CRIANÇAS, EM PÓ COM 3 A 10 ANOS, nutricionaimente)
[completo e tico em vilaminas e minerais. Pode ser administrado!
lia oral ou enteral. Permite diluição até 1,5kcaliml. Indicado al
crianças em risco nutricional, desnutidas ou com desaceleração
[do crescimento; com doenças crônica, como: fibrose cistica,

opatias, doença celiaca, câncer, ete), anorexia, estomatie
restrição hídrica, em pré ou pós-operatório. Possui 9% de
proteinas (100% caseinato de cálcio), 50% de carboidratos (64%
[de maltodextina é 16% sacarose) e 41% de lipídeos (100% del
óleos vegetais — óleos de palma, girassol e semente de colza)
isento de lactose e glúten, contém sacarose. Sem sabor,
Embalagem: lata com até 400 gramas. Marcas pró aprovadas!
INESTLE — NUTREEN JR ou equivalente ou de melhor qualidade!
e que atenda ao descritivo. não fabr |não fabr

Digitalizado com CamScanner



(FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE]
PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É nutticionalmentel
completa, INDICADO PARA doi ção do crescimanto.
[Ganho de peso Insuficlento, contendo Icpufas (ARA o DHA)
prebióticos, nucleotídeos e bota-caroteno. Isento de sacarose,
[Não recomendado para intolerantes à lactose. Marcas pré
laprovadas DANONE — INFATRINI ou equivalente ou de melhor

70.000 |Gramas|qualidado e que atenda no descritivo. 0,51) 35700.00
TOTAL 45130000

Prazo de entrega Imediato
Condiçoes de pagamento: a combinar
Validade da proposta: 30 dias

CASCAVEL. 05 DE JUNHO DE 2024

Eco Farmãs Comércio do Medicamentos Elrelli
CNPJ: 85.477.586/0001-32

T85.477.588/0001-32"
ECO-FARMAS - COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LIDA.

nua gaita comam, so
CENTRO - C72 ED3NAG '

CAVEL = PARA

Digitalizado com CamScanner



JROLIFE Cirúrgica
EMPRESA PROPONENTE: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA
CNP: BS 477 SBMOOON 32 INSC. ESTADUAL 422.104 14,02
ENDEREÇO. RUA SANTA CATARINA 850 CENTRO FONE (48)3224-4308
CIDADE. CASCAVEL - ESTADO PARANÁ Email vendasproliteghotmail com
REPRESENTANTE LEGAL: EUCLIDES LUIZ TOMAZELU
BB AGENCIA Nº: 48830 CO NSMIAA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR.
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJMMF) sob o nº 78.121.9360001.68.
Cotação de precos

ECO FARMAS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

EM JoUANTUNID. DESCRIÇÃO UNIT | VE TOTAL]

” 80000 Grama [400GR.

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA
CRIANÇAS, EM PÔ COM 3 A 10 ANOS. nutricionalmento
completo e rico em vitaminas e minerais. Pode ser administrado,
Iva oral ou enteral, Permite diluição até 1,5kcalíml. Indicado a!
cnanças em risco nutricional, desnutridas ou com desaceleração]
[do crescimento; com doenças crônica, como: fibrose cística
cardiopatias, doença celiaca, câncer, etc), anorexia, estomatto,
fresinção hídrica, em pró ou pós-operatório. Possui 9% del
proteinas (100% caseinalo de cálcio), 50% de carboidratos (84%
[ãe matodextrina é 16% sacarose) e 41% do lipldeos (100% de)
óleos vegetais — óleos de palma, girassol e semente de colza).
isento de lactose e glúten, contém sacarose. Sem sabor.
Embalagem: lata com até 400 gramas. Marcas pré ou equivalente
lou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo - ISOSOURCE

0.31] 24300.00)

19, 850 - FonelFax (45) 3224-8308 - Cep 85,801.040 «Cascavel» Paraná - e-mail: vendasprolife

“85.477.589/0001-32"
Condições de pagamento: a combinar ECCO-FANMAS. COMÍNCOPrazo de entrega :Imediato
Validade da proposta: 30 dias DE MEDICAMI
CASCAVEL, 05 DE JUNHO DE 2024 na

vewe

Eco Farmas Coriórcio de Medicamentos Elrelll

[FARIAS CODE MEDIC LIDA
CNPJ:85,477.586/0001-32

CNP 85.477.586/0001-32 - IE 42210416-02

NTOS LTDA
acata ato

sapuiarparar

hola com - prlieciurgcaholma

Digitalizado com CamScanner



nutiçaOiginal
ORÇAMENTO

Abaixo orçamento para fins licitatórios para o Município de TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

item Tata. Und. Descrição Valor Valor Total
Máximo
Unitário

o FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para
lactentes de O à 6 meses, enriquecida com ferro e

| vitaminas. Com proteinas modificadas em sua
relação caseinaiproteinas do soro do leite, sem
sacarose. Densidade calórica: mínimo de 67

250000 | Gr | Hoa!iSomi Disiibuição csérca mínimo 8% | yg ia
proteina, 45 % carboidratos e 46. Ipídios
osmolalidade de 274 mosm kg, lata de 800 gr. O
produto deverá apresentar validade minima de 6

º meses a partir da deia de entega. Marca
NESTLÉ- NAN 1, DANONE- APTAMIL 1 ou
equivalente, ou de melhor qualidade

7) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO,
modificada em pó, indicada para a alimentação de
crianças a partir dos 6 meses até 12 meses de.
idade, com proteinas [caseina, enriquecida com |

| DHAe ARA, nuceotideos e prebióticos, 100%
lactose. Latas pesando 800 gramas. Na
embalagem deverão constar os dados de
identificação e — procedência, informações
nuticionais, orientação para o preparo e diuição | ye |
número de lot, data de validado e quantidade do
produto. O produto deverá apresentar validade
mínima de 10 meses a partir da data de entrega.
Possuir número de registro no ministério da saúde.
Reposição do produto: latas danificadas!
amassdas ou validade inferior a 10 meses a contar
da dala de entrega. Marcas pré aprovadas:0 APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, ou equivalente ou

| do melhor qualidade e que atenda ao descrvo.

40.000 GR Nic

FORMULA INFANTIL SEM LAGTOSE para |
| bebês de O a 12 meses de vida, indicada para

lactentes é de seguimento para lactentes com
necessidade de dieta específica, como
INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é
fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, como
DHA e ARA. Na embalagem deverá constar Nic
externamente dados de identificação e50.000 | GR NIC
procedência, informações nutricionais,
orientação para o preparo e diuição, lote, data
de validade e quantidade do produto. Lata de
8009. Reposição do produto: latas danificadas |
elou amassadas ou validade inferior a 10 meses
a contar da data do entrega. Marcas pré



NuiriçãO ig nal
aprovadas: NESLE - NAN S.L (SEM LACTOSE),
DANONE -APTAMIL S.L., ou equivalente ou do
melhor qualidade e que atenda ao descritivo,

oq

600.000 GR

ALIMENTO EM PÔ, PARA NUTRIÇÃO ORAL
E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS,
ADULTOS E CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS.
DE IDADE, à base de proteina de soja.
Normocalórico na diluição padrão, com adequado
teor proteico e lipídico. SEM LACTOSE E
GLÚTEN, Possui 1,0KCALIML, Proteinas (proteina
isolada de soja e caseinato de cálcio), carboidratos.
(100% maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais)
Marcas pró aprovadas: PRODIET — THOFIC
BASIC, ou equivalente ou de melhor qualidade e
que atenda ao descritivo
TROPHIC BASIC 800 GR - PRODIET

R$0,10 R$60.000,0
[)

06

51.000 GR

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE PROTEÍNAS
proteina de alto valor biológico com 100% de
Proteína do Soro do Leite. Sem adição do
carboidrato e gordura. Sabor neutro, para adição
à alimentos doces ou salgados na temperatura
quente (sem ferver) ou frio. Embalagem
contendo mínimo de 3009. Marcas pré
aprovadas: FESUBIN - Fresubin Protein
Powder, ou equivalente ou de melhor qualidade
e que atenda ao descritivo,
PROTEIN PT WHEY 300 GR - PRODIET

R$0,47 R$23.970,0
o

200.000 GR

| ALIMENTO NUTRICIONALMENTE
COMPLETO para uso oral. HIPERCALÓRICO,
CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO E FIBRAS

SOLÚVEIS, SEM GLUTEN, SEM LACTOSE
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para
pessoas acima de 50 anos. Sem sabor
Embalagem com ate B00gr. Marcas pró
aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, ou
equivalento ou de melhor qualidade e que
atenda ao descrtivo

NIC Nic

07

40.000 GR

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para
lactentes, HIPOALERGENICA , modificada em
pó, A BASE DE PROTEINA DE SORO DE
LEITE, EXTENSAMENTE — HIDROLIZADA,
adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais e outros oligoslementos:
indicada para alimentação de crianças com
alergia alimentar a proteina do lite de vaca ejou
de soja, sem quadro diarréico, acondionada em
latas contendo 400 gramas do produto. Na
embalagem deverão constar extemamente os

NIC Nic



dados de Identificação e procedência ,
informações nutricionais, orientação para o
preparo e diuiçãoJote, dala de validado
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 10 meses a partir
da data de entrega, reposição do produto: latas.
amassadas ou validade inferior a 10 meses a
contar da data de entrega. Marcas pré
aprovadas: DANONE (APTAMIL PEPTI), ou
equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao desoritivo

og

30.000 GR

FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA
ISOLADA DE SOJA, em pó, enriquecida com
vitaminas, ferro e outros minerais , isenta de
lactose e — proteinas lacteas. Indicada para
lactentes com intolerância a lactose ou alergia
ao leite de vaca com indicação entre 6 meses a
12 meses. Na embalagem deverão constar
externamente os dados de identiicaçãoe
procedência, informações nutricionais
orientação para o preparo e diluição, número de
lote, data de validade e quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima
de 10 meses a partir da data de entrega. O
produto deve possuir número de registro no
ministério da saúde. Lata de 800 gramas.
Reposição do produto: latas
danificadas/amassadas ou validade inferior a 10
meses a contar da data de entrega. Marcas pré
aprovadas: NESTLÉ (NAN SOY 2), DANONE
(APTAMIL SOJA 2), ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo.

Nic NIC

09

| 40.000 GR

DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo
4 gramas de gordura para cada 1 grama de
Carboidrato. Fórmula INDICADA PARA
CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA
medicamentos e outras condições que requerem
torapia nutricional com dista, cetogênica, como
deficiência do complexo piruvato desidrogenase,
Embalagem: lata de até 3009. Marcas pré
aprovadas: DANONE - KETOCAL ou
equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo

N/C Nic

10
24.000 GR

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE,
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS
DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS,

N/C Nic



Origin al
nutricionalmente completa e isenta de proteina
láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose é
ingredientes de origem animal Contém
aminoácidos livres e sintéticos, xarope de glicose,
óleos vegetais e tem. Adicionada de lopufas (ara e
diha) e nucleotídeos. Indicada para faixa etária de O
a 36 meses. NÃO CONTÉM GLÚTEN, LACTOSE
E SOJA. Indicações; alergia alimentar (ao leite de
vaca, à soja, a hidrolisados e a múltiplas
proteinas). Densidade calórica 67 kcal/100 mi
Possui 11,2% de proteinas (100% aminoácidos
livres), 43,1% de carboidratos (100% xarope de
glicose) e 45,7% de lipídeos (óleos vegetais, tem,
dha, ara) Embalagem: lata de ate 4009. Marcas pré
aprovadas: DANONE - NEOCATE LC ou
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda
ao descritivo.

11

80000 | GR

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU
ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ COM 3 A 10
ANOS, nutricionalmento completo é rico em
vitaminas e minerais. Pode ser administrado via
oral ou enteral, Permite diuição até 1,Skcalim.
Indicado a crianças em risco nutricional,
desnutidas ou com desaceleração do
crescimento; com doenças crônica, como: fibrose
cística, cardiopatias, doença celiaca, câncer, eto),
anorexia, estomatie, restrição hídrica, em pré ou
pós-operatório. Possui 9% de proteinas (100%
caseinato do cálcio), 50% de carboidratos (84% de
maltodoxtrina é 16% sacaroso) e 41% de lipídeos
(100% de óleos vegetais - óleos de palma, girassol |
e semente de colza), Isento de lactose o glúten,
contém sacarose, Sem sabor. Embalagem: lata
com até 400 gramas. Marcas pré aprovadas
NESTLE — NUTREEN JR ou cquivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.

NIC N/C

12

70.000 | GR

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12
MESES, É nutricionalmente completa, INDICADO
PARA desaceleração do crescimento. Ganho de
peso insuficiente, contendo lcpufas (ARA e DHA),

prebiáticos, nucleotídeos e beta-caroteno. Isento
do sacarose, Não recomendado para intolerantes à
lactose. Marcas pré aprovadas DANONE —
INFATRINI ou equivalente ou de melhor qualidade
e que atenda ao descritivo.

NIC Nic

Validade proposta: 60 dias
Pagamento: até 28 di
Entrega: até 10 dias úteis
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NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA

CNPJ: 18.500.770/0001-69
AV, INGALTERRA, 123

LONDRINA-PR
LONDRINA, 03 DE JUNHO DE 2024

NUTRICAO
ORIGINAL
169

MARCO VALÉRIO CARVALHO

DIRETOR GERAL

43 3351.5027 | Av. Inglaterra, 123 | Loncrini
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

EmpresalRazão Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP
CNPJ: 18.574.431/0001-27
Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel - PR C.E.P.: 85802-070
Telefone: (45) 3038-9444
Nome pl contato: Nathalia
E-mail: administracao Qnutrikcal.com. br

pagos bancários: caixa Econômica Fesera! - cer 11552 0P 0031 Conta Corrente de nº 3800-7
Validade da proposta: 30 dias

1. Especificações técnicas:
QuT. VALORCANAS VALOR TOTALGRAMAS |[ ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. |

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes
CenEmeses anriquaido iam aaiACmCias ermesinde dem GM Rad
caseina/proteínas do soro do leite, sem sacarose.

1 Densidade calórica: mínimo de 67 kcal/100ml. | GRAMAS 250000 R$ 0,1158 R$ 28.950,00

Disvibição “orcs mimo 2 proteina, AS %árias ed Ipes: melidade de 274 mom
[] kg, lata de 800 gr. O produto deverá apresentar

dado imibina dé 6 sets paid do eta dado More: NESTE. NAN, DANONE APTANL à
o et lento ou de melhor qualidade VAPTAMIL[| emas tooe Danonês

Rua General Osório, 3012 | Centro | Cascavel - PR| CNP] 18.574:431/000127
Srs 1 re
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Nutrilecal

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em
pó, indicada para a alimentação de crianças a partir dos
6 meses até 12 meses de idade, com proteinas
fcaseina, enriquecida com DHAe ARA, nucleotideos e |

2 | prebióticos, 100% lactose, Latas pesando 800 gramas.
Na embalagem deverão constar os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais,
orientação para o preparo e diluição , número de lote,
data de validade e quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a
partir da data de entrega. Possuir número de registro
no ministério da saúde. Reposição do produto: latas.
danificadas/ amassdas ou validade inferior a 10 meses
à contar da data de entrega. Marcas pré aprovadas:
APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, ou equivalente ou de
melhor qualidade e que atenda ao descritivo.
(APTAMIL PREMIUM 2 800G DANONE)

GRAMAS40000 R$ 0,1266 R$ 5.064,00

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a
12 meses de vida, indicada para lactentes e de
seguimento para lactentes com necessidade de dieta
específica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua
fórmula é fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, como

3 |DHA e ARA No embalagem deverá constar
externamente dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, orientação para o preparo e
diluição, lote, data de validade e quantidade do
produto. lata de 800. Reposição do produto: latas
danificadas e/ou amassadas ou validade inferior a 10
meses a contar da data de entrega. Marcas pré
aprovadas: NESLÉ - NAN S.L (SEM LACTOSE), DANONE -
APTAMIL S.L, ou equivalente ou de melhor qualidade
e que atenda ao descritivo. (APTAMIL SL 800G
DANONE)

GRAMASsoooo R$ 0,2256 R$ 11.280,00

Rua General Osório, 3012 | Centro | Cascavel-PR | CNP] 18.574,431/0001.27,



nda Nutrikecal BO

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU
ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, á base de

4 | proteína de soja. Normocalórico na diluição padrãe
com adequado teor proteico e lipídico. SEM LACTOSE E
GLÚTEN. Possui 1,OKCAL/ML, Proteinas (proteina
isolada de soja e caseinato de cálcio), carboidratos
(100% maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais). |
Marcas pré aprovadas: PRODIET - THOFIC BASIC, ou
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda zo
descritivo (TROPHIC BASIC 800G PRODIET)

GRAMAS | 600000 | R$ 01324 | R$ 7944000

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL
MÓDULO DE PROTEÍNAS proteina de alto valor

5“ | biológico com 100% de Proteina do Soro do Leite. Sem
adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para
adição à alimentos doces ou salgados na temperatura
quente (sem ferver) ou frio. Embalagem contendo
mínimo de 300. Marcas pré-aprovadas: FESUBIN -
Fresubin Protein Powder, ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo. N/C.

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso
oral, HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E

6 ICÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM| GRAMAS | 200000 | R$ 02757 | R$ 55.140,00
LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para
pessoas acima de 50 anos. Sem sabor. Embalagem com
ate 800gr, Marcas pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN
SENIOR, ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo. (NUTREN SENIOR 370G NESTLE)

Rua General Osório, 3012 | Centro | Cascavel - PR | CNP] 18.574.431/000127SORO OR DUE ear
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FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes,
HIPONLERGENICA , modificada em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE
HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, mineras e outros oligoelementos: indicada
para alimentação de crianças com alergia alimentar à
proteina do leite de vaca e/ou de soja, sem quadro
ciarréico, acondionada em atas contendo 400 gramas

o do produto. Na embalagem deverão constar
externamente os dados de identificação e procedência

“informações nutricional, arentação parao preparo o
diluição lote, data de validade quantidade do produto. |
O produto deverá apresentar validade mínima de 10
méses a partir da data de entrega. reposição do
produto: latas amassadas ou validade inferior a 10
meses a contar da data de entrega. Marcas pré |
aprovadas; DANONE (APTAMIL PEPTI ou equivalente
ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo
(APTAMIL PEPTI 400G DANONE)

GRAMAS | 40000 R$ 03897 | R$ 15.588,00

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE
SO em pó aniuid comtmina, fra euros

O [Essa icone om icones siscose ou
des net deva com indicação entre é mese |
qa Cases Na emtlagem  devrão contro | cotadas delação erccntnco | cmi | aodoo | ag ido | cms axaso
isa ita, orientação pas espa
Sião número de lt, dita de vaténde é
Sonido do produto O produto deverá apresentar
Colgate minima de 10 meses pair da data de
envas O radio de possui número deregitrono
ontário ds Lt de O ramos. Rpouãodo
produto: latas danificadas/amassadas ou validaderr 10 mess contar a dta do etrga. Mars
pré aprovadas: NESTLÉ (NAN SOY 2), DANONE
TAP rARAL SOJA 2) cu equivalente ou de melhor
qualidade é que atenda ao descritivo. (APTAMIL SOJA
Boo Denon)



DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas
de gordura para cada 1 grama de Carboidrato. Fórmula
INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA

6 |REFRATÁRIA a medicamentos e outras condições que | GRAMAS | 40000 | R$ 13608 | R$ 5443200
requerem terapia nutricional com dieta, cetogênic,
como deficiência do complexo piruvato desidrogenase,
Embalagem: lata de até 3008. Marcas pré aprovadas:
DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo (KETOCAL 3006
DANONE) |

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE
PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, — nutricionalmente
completa e isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, |
frutose, galactose e ingredientes de origem animal

10 | contém aminoácidos livres e sintéticos, xarope de
glicose, óleos vegetais e tem. Adicionada de Icpufas
(ara e ha) e nucleotídeos. Indicada para faixa exária de
0a 36 meses, NÃO CONTÉM GLÚTEN, LACTOSE E SOJA.
Indicações: alergia alimentar (ao leite de vaca, à soja, à
hidroliados e à múltiplas proteínas). Densidade
calórica 67 kcal/100 ml. Possui 11,2% de proteinas
(100% aminoácidos livres), 43,1% de carboidratos
(100% xarope de glicose) e 45,7% de lipídeos (óleos
vegetais, tem, dha, ara) Embalagem: lata de ate 4005
Marcas pré aprovadas: DANONE — NEOCATE LC ou

e [equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao
| deseitivo. (NEOCATE LCP 400G DANONE)

GRAMAS | 24000 R$ 08052 | R$ 19.324,80

Rua General Osório, 3012 | Centro | Cascavel - PR | CNPJ 18.574.431/0001-27.Toe emma
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ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA |
CRIANÇAS, EM PÓ COM 3 A 10 ANOS, nutricionalmente
completo e rico em vitaminas e minerais. Pode ser
administrado via oral ou enteral, Permite diluição até
1, Skcal/ml. Indicado a crianças em risco nutricional,

41 | desnutridas ou com desaceleração do crescimento; | GRAMAS | 80000 R$ 02311 | R$ 1848800
com doenças crônica, como: fibrose cística,
cardiopatias, doença celiaca, câncer, etc), anorexia,
estomatite, restrição hídrica, em pré ou pós-
operatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de

2 cálcio), 50% de carboidratos (84% de maltodextrina e
16% sacarose) e 41% de lipídeos (100% de óleos
vegetais - óleos de palma, girassol e semente de colza)
Isento de lactose e glúten, contém sacarose. Sem
sabor, Embalagem: lata com até 400 gramas. Marcas.
pré aprovadas NESTLE — NUTREEN JR ou equivalente
ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.
(FORTINI PLUS 400G DANONE)

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE
PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É nutricionaimente

12 |completa, INDICADO PARA desaceleração do) GRAMAS | 70000 R$ 03852 | R$ 2696400
crescimento. Ganho de peso insuficiente, contendo
Icpufas (ARA e DHA), prebióticos, nucleotídeos e beta-
caroteno. Isento de sacarose. Não recomendado para
intolerantes à lactose, Marcas pré aprovadas DANONE
= INFATRINI ou equivalente ou de melhor qualidade e
que atenda ao descritivo. (INFATRINI 4006 DANONE) L

Cascavel - PR, 04 de junho de 2024

Nulo 4 iron M8574431/0001:77
Vaccarin & Aff LTDA - EPP

CNPJ 18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA
Karla Gracielle Vaccarin

hua GENEHA OSORIO, 3012
GIRO NARDI- CEP65802070.

cascavEL a PARANÁ

Rua General Osório, 3012. | Centro | Cascavel - PR | CNP) 18.574431/0001-27
om ro ID re rar ampic an eersaaetrm



nutricao
RCA MATERIAIS e LTDA -e
CNPJ 20.740.209/0001-07 — 1.E 90670662-83

Fone/Fax: (44) -3622-2807

ORÇAMENTO

MUNICIPIO DE TRES BARRAS
PRODUTO MARCA [QUANT [PREÇO TOTAL
EE confort 1 800g neste [250 [9500 23.750,00
[Nan confort 2 8009 nesthe [40 95,00 3,800,00
Nan sil 800g nesthe [50 105,00 5.250,00
Trophic basic B00g prodiet 600 [13500 81,000,00
Whey protein 2509 vitafor — [51 109,00 5.559,00
Nutren sênior 3709 Neshe [200 [8500 17.000,00

[agi Pepti 8009 danone [40 280,00 114.200,00
Ketokal danone [40 400,00 16.000,00.
Neocate lop 4009 danone [24 380,00 9.120,00
Isosouree junior 4009 neste |80 [8000 8.400,00

[infatrini 4009) [danone [70 (25000 [17.500,00

Prazo de Pagamento .....30 dias
Prazo de entrega ..... 10 Dias

40.: ,209/0001-071
CR EST. 90670662-83

A MATERIAIS MÉDICOS LTDAME

Lo UMUARAMA CPR |

ELOISA CRISTIANE
UMUARAMA, 05/06/2024



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de julho de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do processo referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
) AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., deverão tramitar pelos
seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

[] 4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos

GERSG FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fon: 5) Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000 sbarras.pr gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de julho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 066/2024, em
especial, a página nº 056, informa a existência de previsão orçamentária suficienteO SE? ieplização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$323.590,00 (trezentos e vinte e três mil e quinhentos e noventa reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

9) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

[] h) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria efou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

eia)Leomar À. RottáContador
CRCNºPR- 0527431

AV. Brasil, 242 - Fone:CNPI7EIZLS: Barras do Paraná - PR
sbarras.pr gov. br



Prefeitura CHlunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná-PR, 16 de julho de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E

DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação, de R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três mil e

quinhentos e noventa reais) está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo
ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo
dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

mo SAAB EBicano
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.or.gov. br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. A necessidade de aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais para atender à
demanda da Secretaria Municipal de Saúde está detalhada em uma planilha que especifica
os itens essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do sistema
de Registro de Preços, visando suprir as necessidades desses produtos por um período de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das neces idades da população.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas nas planilhas a
seguir, distribuídas em 12 itens. Dessa forma, 0 licitante deverá atender ao objeto do
presente processo, respeitando as especificações técnicas e as quantidades descritas na
tabela a seguir:



ESTADO DO PARANA

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS

4
ERC Prefeitura Municipal de Vrés Barras do Paraná

irem PRODUTO / SERVIÇO UNtD,arpE
VALORUNIT.MÁXIMO
(R$)

VALORTOTALMÁxIMO
(9)

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para Jactemes de O à 6 meses,
enriquecida com ferro e vitaminas, Com pratoinas modificadas em sua
relação cascina/proteínas do saro do leite, sem sacarose. Densidade
calórica: mínimo de 67 keal/100ml. Distrinução calórica minimo B%
proteina, 45 % carboidratos e 46 lipídios: osmalalidade de 274 mosm kg
Taxa de 800 gr. O produto deverá apresentar validade minima de 6 meses à
partir da data do entrega. Marcas Pré-aprovadas: NESTLÉ - NAN 1,
DANONE: APTANIL 1 ou equivalente, ou de melhor qualidade

Grama250000 [ersomoo

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para a
alimentação de crianças a partir dos 6 meses até 12 meses de idade, com
proteínas fcaseina, enriquecida com DHAe ARA, nuclentideos e
prebúáticos, 100% lactose Latas pesando BOA gramas. Na embalagem
deverão constar as dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, orientação para o preparo e diluição número de lote, data de
validade e quastidade do produto. O produto deverá apresentar validade:

nima de 10 meses a pardr da data de entrega. Possuir número de
registra no ministério da saúde, Reposição do produto: latas danificadas;
amasadas ou validade inferior a 10 meses à contar da data de entrega
Marcas pré-aprovadas: APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, ou equivalente nu
de melhor qualidade e que atenda ao descritivo

Gramaaog0o nos 320000

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a 12 meses de vida,
indicada para lactentes é de seguimento para lactentes com necessidade
de dieta específica, como INTOLERÂNCIA À LACTOSE. Sua Fórmula é fonte
de nucleotideas e ácidos graxos, como DHA é ARA. Na embalagem deverá

| constar externamente dados de identificação e procedência, informações3 | mutricionais,urientação para o preparo « diluição, lote, data de validade e
quantidade do produto. Lata de 800g. Reposição do produto: latas.
danificadas e/ou amassadas ou validada inferior a 10 meses a contar da
data do entrega. Marcas pré-aprovadas: NESLÉ - NAN SL (SEM LACTOSE),
DANONE - APTAMIL SL. qu equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo,

Grama50000 025 1250000

[ALIMENTO EM PO, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL INDICADO
[PARA IDOSOS, DUTOS E RIANAS À PARTIDOS O ANOS DE IDADE,ae do proteina de sofa. Normocalrco ra dilição pari, com
[adequado teor proeico é lipídico. SEM LACTOSE E GLTEN. Possul

TAREAL/MI, renas (rotina Golada de coja e casino de cat)
|cârbnâics (100% maltodestrna hide (le epa) rc pr
[proadas: PRODIGT = THOBIC BASIC ou equileme ou de melhor
[avaliado e que atendo deco

a Gramacooomm010 E

ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, MÓDULO DE
PROTEÍNAS proteina de alto valor biológica com 100% de Proteína do.
Soro do Leite, Sem adição de carboidrato e gardura, Sahor neutra, para.
adição à alimentos doces au salgados na temperatura quente (sem fereer]
“u írio, Embalagem contendo mínimo de 400g. Marcas pré-aprovadas:
FESUBIN + Bresubln Protein Powder, ou equivalente ou de melhor
qualidade é que atenda ao descritivo.

5 Grama51000 045 2295000

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso nl
HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS,
SEM GUISTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada pará

| pessoas acima de 50 anos. Sem sabor Embalagem com ate 800g Marcas
pré-aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, ou equivalente ou de melhor
Gualidade que atenda do descritivo.

Grama200000 029 sam00,00
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FÓRMULA INFANTIL. COM FERRO para lactentes, INPOALERGENICA
modificada em pó, A BASE DE PROTEÍNA DE SORO DE LEITE
EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais e outros oligoclementos: indicada para alimentação
de crianças com alergia alimensar a proteina do leite de vaca e/ou de soja,
sem quadro diarréico, acondionada em latas contendo 400 gramas do
produto. Na embalagem deverão constar externamente 05 dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, orientação para o
preparo diluição ote, data de validade quantidade do produto, O produto
entrega. reposição do produto: atas amassadas ou validade inferior a 10
meses à contar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: DANONE
(APTAMIL PETI, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda aodescritivo

deverá apresentar validade minima de 10 meses a partir da data de |
Grama | 40.000 om 1640900

FÓRMULA INFANTIL À SASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOIA, em pó
enriquecida com vitamina, feno e outros minerais, isenta de lactose &

| proteinas actas. Indicada para lactentes com intolerância à lactose ou
alergia ao leite de vaca com indicação emre 6 meses à 12 meses. Na

| embalagem deverão constar extemamente os dados de identicaçãoc
procedência, informações nutricionais , orientação para o preparo é
diluição, número de lote, data de validade e quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a parir da data
de entrega. O produto deve possuir número de registro no ministério da.
saúde. Lata de 800 gramas. Reposição “do produto: latas
danificadas amassadas ou validade inferior a 20 meses à cotar da data
de emtega. Marcas pré-aprovadas: NESTLÊ (NAN SOY 2) , DANONE
APTAMIL SOJA 2) auequivalente ou demelhor qualidade queatendaaodescritivo.

Grama | 30.000 300,00

DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas de gordura para
cla 1 grama de Carboidrato. Fórmula INDICADA PARA CRIANÇAS COM
EPILEPSIA REFRATÁRIA a medicamentos e outras condições que
requerem terapia nutricional com diet, cetogênica, como deficiência do
complexo piruvato desidrogenase, Embalagem: lata de até 3004 Marcas
pré-aprovadas: DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo

Grama | 40000 ezona0o

10

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES.
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, nutricionalmente completa isenta de
proteina láctea, actase, sacarose, frutose, galactose & ingredientes de
origem animal Contém aminaácidos livres e sintéticos, xarope de glicose,
óleos vegetais e tem. Adicionada de lepufas (ara « dha) « nucleotídeos.
Indicada para faia etária de O a 36 meses, NÃO CONTÉM GLÚTEN,
LACTOSE E SOJA. Indicações: alergia alimentar (30 leito de vaca, àsoja, à
idrolisados é a múltiplas proteinas). Densidade calórica 67 kcal/100 ml
Possui 11,2% de proteínas (100% aminoácidos Iires), 43,1% de
carbudratos [100% sarope de glicose) c 45,7% do lipídeos (óleos
vegetais, tem, dha, ara) Embalagem: lata de ate 4008, Marcas pré

[aprovadas: DANONE - NEOCATE LC ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo,

Grama | 24000 046 1104000

T
[ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÔ.

COM 3 4 10 ANOS, nutricionalmente completo é rico em vitaminas e
uirerais, Pao ser administrado via ara ou enteral. Permite diluição até.
1Sktal/1 Indicado à crianças em risco nutricianal desnutridas ou com
desaceleração do crescimento; com doenças crônica, como: fbrose cística,
cardiopatias, doença celíaca, câncer, ee), anorexia, estomanite, restrição
hídrica, em pré ou pós-operatório, Possui 9% de proteínas (100%,
caseinato de cálcio), 809% de carboidratos (843% de maltodextrina e 16%.
sacarose) e 419% de liideos [100% de óleos vegetais - óleos de palma,
girassol e semente de colza). Isento de lactose e gliten, contém sacarose.
Sem sabor. Embalagem: lata com até 400 gramas. Marcas pró-apravadas:
NESTLE — NUTREEN JR ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda o descritivo.

Grama | 80,000 023 1840000
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FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA |
INFÂNCIA, O 4 12 MESES, É nutrcionalmente completa, INDICADO PARA
desaceleração do crescimento. Ganho de peso insuficiente, contendo |

42. | lepufas (ARA e DHA), prebiáricos nuclentídeos e beta-caroteno. Isento de | Gramas | 70000 | 040 | 28000,00 |
sacarose. Não recomendado para intolorantes à lactose. Marcas pré-
aprovadas: DANONE - INFATRINI ou equivalente ou de melhor qualidade
“eque atenda ao descritivo

TOTAL R$ 323.590,00

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.

2.4.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância
de R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três reais mil e quinhentos e noventa re:

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores unitários superiores, conforme os itens
da tabela deste Termo de Referência, será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

o: FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
efici ia e economia para a aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais, destinadas a
atender às necessidades da popula o vulnerável por meio da Secretaria Municipal de
Saúde.

3.2. O fornecimento de fórmulas infantis e dietas enterais para casos especiais tem
amparo legal, a legislação garante que as pessoas em condições de vulnerabilidade,
especialmente aquelas que necessitam de alimentação especial por motivos de saúde,
recebam o suporte nutricional adequado. Dessa forma, a contratação proposta alinha-se
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com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, promovendo o bem-estar e a
qualidade de vida da população assistida.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO 11

4.1.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades

de consumo da Administração Pública, de forma parcelada, após a emissão da Ordem de
Compras pelo Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
seguinte endereço:

a) Sede da Secretaria Municipal de Saúde, anexa ao Centro Municipal de Saúde,
situada na Avenida São Paulo, nº 449, Centro, Três Barras do Paraná.

b) Outro local no Município de Três Barras do Paraná, determinado pela Gestora do
Contrato, especificado na Ordem de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,

desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que
se tratam de itens comuns.

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório
para aquisição, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal.
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6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7.1. A (5) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. À entrega das fórmulas infantis e dietas enterais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, deverão ser executadas conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste Termo de
Referência.
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7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos e em temperaturas adequadas para sua perfeita
conservação.

7.7. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de
acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento.

7.8. Todos o gêneros alimentícios bem como os procedimentos relacionados ao seu
fornecimento deverão estar de acordo com alegislação vigente e demais dispositivos
legais e regulamentares porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas
Especiais de Alimentos constantes na Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA.

7.9. Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

7.10, Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume,
ingredientes, composição nutricional, origem, dados do importador (caso seja importado)
e instruções de uso.
7.11, A data de validade dos produtos entregues deve exceder no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data da entrega do produto alimentício; exceto se as
particularidades do produto requerer prazo de validade menor.
7.12. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas,
amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos que sinalizam contaminações
microbiológicas ou químicas;

7.13. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer
outro fator que possam causar contaminação aos alimentos e danos à saúde dos
consumidores.

7.14. Com referência a qualidade dos produtos, bem como aparência e demais exigências
sobre a questão de segurança alimentar aplicar-seá a legislação vigente
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independentemente de transcrição neste edital

7.15. Os alimentos deverão conter em suas embalagens os registros e aprovações de
órgãos fiscalizadores e/ou normatizadores, tais como ANVISA.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, anexa
ao Centro Municipal de Saúde, situada na Avenida São Paulo, nº 449, Centro, Três Barras
do Paraná ou em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da
Ordem de Compra

9.2, Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da emiss o da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras.

9.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

9.4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
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quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, impostos, taxas, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
9.6. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta
9.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, NÃO será permitida a troca da marca
apresentada na proposta vencedora por outra das pré-aprovadas apresentadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido neste Termo de Referência. Esta
restrição se justifica pela questão de adaptação da criança ao produto específico. Crianças,
especialmente em estágios iniciais de desenvolvimento, podem ser particularmente
sensíveis a mudanças em produtos que utilizam regularmente. A introdução de uma nova
marca pode resultar em desconforto, reações alérgicas ou outras complicações,
prejudicando o bem-estar e o desenvolvimento saudável das crianças.

9.10. Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mails da administração municipal
relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o
recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail.

9.11. Em hipótese alguma serão aceitas marcas diferentes das pré-aprovadas. Esta medida

é necessária para garantir a adaptação adequada das crianças às fórmulas infantis
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fornecidas. As marcas pré-aprovadas foram rigorosamente selecionadas para assegurar
que atendem aos padrões de qualidade e segurança necessários para o desenvolvimento
saudável das crianças,

9.12. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal
deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues

9.13. Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas
e devem obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital. Isso inclui todas
as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os
requisitos estipulados sejam atendidos.

9.14, Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
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10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “)”

13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.:
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b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00
e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

1441. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações

15.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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15.15. Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

e 15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

[] 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
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<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VLe VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL, IX, X, XI
exXIL do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, [1 IV, V, Ve VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.2.2 e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.23. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
o, o licitante ou oou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comi

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por s eus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mai alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declaraões falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

IL - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.
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17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
038 XXX XKX-37.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidora:

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXXXXX-09, fiscal titular do
Centro de Saúde Municipal;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA,
nº 047.XXX.XXX-64, fiscal suplente.

ssessora Técnica de Nível Superior, CPF

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
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17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 17 de julho de 2024.

Adinan Rom
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde



il ESTADO DO PARANÁ

[O MA Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

apso
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de julho de 2024

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS

] ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aprovo o TERMO
DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

TERAIS PARA

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021
Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/000:



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

e PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO . |
| REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI
| FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 323.590,00 (TREZENTOS E VINTE E
TRÊS REAIS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA REAIS)

* DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Ju ca de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-69,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a p
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
1.2. O recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXXm HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024,
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bol citações
do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF

1.6.1.0 ici

121.3€ 1.4 deste Edital,
ante interessado deverá observar as datas e ho os limites previstos nos itens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, median
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º d
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 ce abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr gov or
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificad:
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO
2.1. À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente à quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V1)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (5) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00
e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraOtresbarras prgov.br
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d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO -
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoa
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistem
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: o

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
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05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Para:
Tupãss Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópotis
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configu
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas nes;
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
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5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ento de bensou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecii

a ele relacionados.

integrantes do5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empres:
mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
alicitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição consta
expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras

do Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público
municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de “Três Barras do
Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da
Licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,
245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das
13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal

de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ôu seja,
wwnwtresbarras.pr.gov.br, ou www. blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
741. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associada
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuíos pela Lei
Complementar nº 123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
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7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção d
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoObilorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerr:da a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta .
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o presnchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a propos:, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou" ão se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.4" do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comer: is e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Feder:; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexeguíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.
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10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade é
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edite
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

te) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferi sôb pena

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

utos é,10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) m pós isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirios.
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10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicfal.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encamin]
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realiz:
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri neiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85445-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP/78121.936/0001-68 - E-mail tresbarrasprgov.br



» ss) Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
E : ESTADO DO PARANAso”

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 c 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lein* 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade:
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

enda Federal, Distrital,112.25. Consultas às Secretarias de adual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias

11.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
es de justificar o vulto da oferta.b) Inexistirem custos de oportunidade cap.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferi
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
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e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação e
justificada do | itante, formulada antes de findo o prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por ontro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem ae classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2, À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que « proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da event
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO a
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.hr/) e no Cadastro de impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado de Paraná (TCE/PR)
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(http://servicos.tee pr gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspay.
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se ho
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie
de fornecimento similares, dentre outros.
12113. 0 citante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12: 2. Constatada a existência de sanção, o pregociro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação. .
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos «verão estar em nome da matri esco
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da, filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, (orem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, qua dodo for comprovada a centraliza
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos «este edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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domado
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empre:ária ou eimpresa individual de responsabilidade
limitada - EIREÍ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

e 12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.66. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
]) documentos abaixo: “

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físic:

Jurídica (CNPJ);
) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Jarantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômice Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria cia Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tados os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ejas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "be “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por ei, a terceiros;
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12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

e 12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado
produtos/se: ou compatíveis com ado deveços igu: o objeto desta licitação. O ates
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se pars manter contato com a (5) pessoa (5)
declarante (s);

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante 'egal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital

1] 12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXI! do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante iegal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com » Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.10. 1, Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

12.10.42. A não apresentação da aocumentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.
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12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedia ionada apela Junta Comercial juri
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefi
Complementar nº 123/2006.

ios estatuídos pela Lei

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidace fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada po:licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convo da para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O pr: zo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ânterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo «as sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data + hurário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,

ante será12.17, Constatado o atendimento às exigências de ne ão fixadas no edital, o |
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

Av. Bras 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 5475 000 - Três Barras do Para
CNPJ 78121.936/0001-68 - mail: profeta barras prgov.br



A8" a Prefeitura CMlunicipol de Três Barras do Paraná

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15(quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132. . Nesse momento o pregoeiro não adentiará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do
132.

urso,
. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

desse direito.importará a decadên
13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarcazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à cefesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os etos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista iranqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro nosistema eletrônico e deverá ser redigida em

gua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 2s demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e s erá levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

143. Os preços deverão ser expressos em mocda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a virz
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

1) & o valor global em algarismos e

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniírios e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,
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143.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para resentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação. :
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edita! « seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contivas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a Normologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
45.1. A sessão pública poderá ser reabert:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados « os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor areço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não revirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etsva de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser «invocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1, A convocação se dará por meio do sistem cletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento é, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pres

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competen& Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

contratação, sem prejuízo das sanções

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente uu prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, rmesimo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condi citanteses ofertadas pelos
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 9 contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos neia »nissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO HH - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cenceiamiento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.12. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que 9 ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital & de seus Anexos, no que se refere à

etevôncia (ANEXO VI),
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretasnente nas Secretarias solicitantes ou no
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de

, mediante emissão de solicitaçãDepartamento de Compras, conforme designação da mes
185.1. O Município de Três Barras do Paraná eletuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados az proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Orgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal « Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmense por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obripssoriamente o prestador de service

) contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo ioruecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paran:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do lorne »dor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais /Faruras; a

[1] 20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores,
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecinesto objeto deste Pregão;
20.14, Efetuar o pagamento devido pelo fo' imento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edita! e de seus Anexos e do Contrato,
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecin
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verifica: das quantidades e qualidace cu (5) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. alizar a correta execução do cumpr muto do objeto.

- 20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais «imo sslários, seguros de acidentes, taxas,

do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CE" 55
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prolesuraDeresbarras pr gov.br

= Três Barras



de Três Barras do Paraná
ulAD

“acA Prefeitura Municipo

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum 6us seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do consra:0, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e q o exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) materia! (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na roposta.

20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
Barras do Paraná;especificações técnicas exigidas pelo Munucipio de Tr

20.2.5. Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar 05 esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo « forinas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-l: na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (9) substituí-lo (s)
20: .9. Efetuar à entrega do produto dentro cus especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municip'u
20.2.11. Ser responsável por danos causados «re: ente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua cuips ou dio, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer canos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do | ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. =
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que toverm solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de mevíato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município «e Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclaracimentos que julgar necessário;

20.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá
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20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
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sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados 150 manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidad: por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes dc trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando «a execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.34. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência «os sucargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento no Município de Três Barras do Paraná, nem

yrnecedor signatário do Contrato renunciapoderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual!
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguintc

20.5.1. É expressamente proibida a contratsc2 «o servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Parená, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Municipio de vrês Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra em, para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabe esco no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá set »rorrogado, por igual período, desde que

Nº 14.133/2021.comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artiso 24 dia
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22. PREÇO MÁXIMO
22.1. O valor máximo es ado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 323.590,00
(trezentos e vinte e três reais mil e quinhentos e noventa reais).
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após avírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2341. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas guintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da adm istração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.prgov.br.
24,4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24,6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantesea Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
forn dores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

e 25.1. Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja npedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
038.XXKXKX-37.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguinte:

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXKX XXX-09, fiscal titular do Centro de
Saúde Municipal;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº
047. XKXXXX-64, fiscal suplente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁBet

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato es: o e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
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com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito à
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais p legiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXK/XXKX-XK,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS
VALOR | VALOR

mem PRODUTO | SERVIÇO UNID: | QTDE | mimo | memo
89 | ms

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
«da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX-XXX/XXXX-XK, sediada (ENDEREÇO
LETRÔNICO Nº XX/2024, e sob asGÃO EICOMPLETO), declara para fins de participação no PRE:

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme prevista no artigo 638, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXK/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus
Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX. XXX. XXX/FIXOSKXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XKX.XKX.XXX-XX
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e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS
VALOR | vaLOR

tem eropuro /serviço uso. | aros | (UNE, | TOTAL,
(RS (RS)

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XXXXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - À contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
à ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execu o da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,

da Lei Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
Halínea *

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso II ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será esponsabilizado adm
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
1) Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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K) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sançi

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xas, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput

da Lei Nº 14.13do Artigo 1 //2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
1) Assanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigênci
da mesma,
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento,
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01,10.301.0008.2.011,000.3.3.90.32.00
e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.:
9) 07.01,10.301.0008.2.054,000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038:XXX.XXX-37.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
as seguintes:

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXX.XXX-09, fiscal titular do Centro de Saúde
Municipal;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº
047.XXKXXX-64, fiscal suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
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verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

a reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontran se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

rrês Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal
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ANEXO VI- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência.

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“ser

2.1, A necessidade de aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais para atender à
demanda da Secretaria Municipal de Saúde está detalhada em uma planilha que especifica
os itens essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do sistema
de Registro de Preços, visando suprir as necessidades desses produtos por um período de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da população.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas nas planilhas a
seguir, distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do
presente processo, respeitando as especificações técnicas e as quantidades descritas na
tabela a seguir:
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LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS
VALOR | VALOR
UNIT. | TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
en | es

trem PRODUTO / SERVIÇO UNID. | QTDE

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à 6 meses, |
enriquecida com ferra e vitaminas. Com proteinas modificadas em sua
relação cascina/proteinas do soro do leite, sem sacarose, Densidade
calórica: mínima de 67 hcal/100ml. Distribuição calórica mínimo 8%
proteína, 45% carboidratos 46 iídios:osmolaldade de 274 mosm ke,
lata de 800 gr. O produto deverá apresentar validade minima de 6 meses
a parir da data de entrega Marcas Précaprovadas: NESTLE - NAN 1
DANONE: APTAMAL 1 ou equivalente, au de melhor qualidade

Grama | 250000 | 011 500,00

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pô. indicada para
mentação de crianças parir dos 6 meses até 12 meses deidade, com

as. Jeaseina, enriquecida com Dido ARA, nucontideos “
cos 100% lactose, Latas pesando BOO gramas, Na embalagem

| dexerão constar os dados de identficação o procedência, informações
[msricionais, orientação para o preparo e diluição número de lot, data
[de validade é quantidade do produto. O produto deverá apresentar
[validade minima de 10 meses a partida data de entre. Possuir número
de registeo mo ministério da saúde. Reposição do produlo: latas |
danificadas amassdas ou validade inferior 10 meses a contar da data do
entrega. Marcas. pre-aprovadas: APTANIL PREMIUM 2, NAN 2, ouquite ou de melhor qualidade e que atenda o deserto.

Grama | 40000 | 008 | 320000

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a 12 meses de vida,
indicada para lactentes « de seguimento para lactentes comnecessidade
de dieta especifica, como INTOLERÂNCIA À LACTOSE.Sua fórmula é fante
de nucleotídeos e ácidos graxos, coma DHA e ARA. Na embalagem deverá
constar externamente dados de identiicação e procedência, informações.

3º | nutricionais, orientação para o preparo e diluição, lute, data de validade e | Grama | 50.000 | 025 | 1250000
| quantidade do produto. Lata de 000g. Reposição do produto: latas
danificadas e/ou amessadas ou validade inferior à 10 meses a contar da
datade entrega. Marcas pré-aprovadas: NESLÉ - NAN SL [SEM LACTOSE),
DANONE - APTAMIL SL, ou equivalente ou de melhor qualidade « que
atenda ao descritivo. |

[aumento sm PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO |
PARA IDOSOS, ADULTOS E CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE,

| à base de proteina de soja. Normocalórico na diluição padrão, com |
adequado teor protcico e lipídico. SEM LACTOSE E GLÚTEN. Possui |
ALARCAL ML, Protetnas [proteina Isolada de soja e caseinato de cálcio), |
carboidrstos [100 maltodetrina) e bd óleo vegetais) Mares p
aprovadas: PRODIET - THOFIC BASI, ou equivaleme au de melhr

| qualidade é que atenda ao desenitvo

4 Grama | 600000 | 030 | 6000000

[ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL MÓDULO DE
| PROTEÍNAS proteina de alto valor biológica com 100% de Prateina do
| Sora do Leite. Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para5. adição à alimentos doces ou salgados na temperatura quente (sem ferver) | Grama | 51000 | 045 | 2295000
cu frio. Embalagem contendo mínimo de 300. Marcas pré-aprovadas:
FESUBIN - Fresubin Protein Ponwder, au equivalente cu de melhor |
qualidade é que atenda ao descritivo |
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral]
HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO E FIBRAS| [SOLÚVEIS SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES,
Indicada para pessoas acima de 50 anos, Sem sabor, Embalagem com ate
BOOgr. Marcas, pré-aprotadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, ou
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda no descritivo

Grama | 200000) 029 | 5800000
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FÓRMULA INFANTIL. COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA |
modificada em pó, A BASE DE PROTEÍNA DE SORO DE LEITE,
EXTENSANENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais « qutros oligoclementos: indicada para alimentação
de crianças com alergia alimentar a proteína do leite de vaca «ou de suja,
sem quadro diarréico, acondionada em latas contendo 400 gramas do
produto. Na embalagem deverão constar externamente os dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, orientação para o
preparo e diluiçãoJote, data de validade quantidade do produto. O
produro deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data
de entrega. reposição do produto: lxas amassadas ou validade inferior à
10 meses a cantar da data de entrega. Marcas préaprovadas: DANONE
(APTAMAL PEPTI) ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao
descritivo

Grama | 40000 | 041 [1640000

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, em pó,
enriquecida com vitaminas, ferro « outros minerais, isenta de lactose
proteinas lacteas. Indicada para lactentes com Intolerância a lactose ou
alergia ao leite de vaca com indicação entre 6 meses à 12 meses, Na
embalagem deverão constar externamente os dados de identificaçõoe
procedência, informações nutricionais , orientação para o preparo e
diluição, número de lote, data de validade e quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data
de entrega. O produto deve possuir número de registra no ministério da
saúde. Lata de H00 gramas Reposição do produto: latas
danificadas /amassadas ou validade inferior à 1O meses à contar da data
de entrega. Marcas pré-aprovadas: NESTLÉ (NAN SOY 2) , DANONE.
[APTAMIL SOJA 2), ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda

ao descritivo,

Grama | 30000 | 012 | 360000

DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas de gordura para
cada 1 grama de Carboidrato. Fórmula INDICADA PARA CRIANÇAS CO
EPILEPSIA. REFRATÁRIA a medicamentos e outras condições que

9 | requerem terapia mutrcional com dieta, cerogênica, coma deficiência da | Grama | 40.000 | 1.
complexo piruvato desidrogenase, Embalagem: lata de até 300%. Marcas
pré-aprovadas: DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de melhor
qualidade é que atenda ao descritivo

6200900

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES,
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, nutricionalmente completa e isenta de
proteina láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e ingredientes de
origem animal. Contém aminoácidos livros e sintéticos, xaropo de glicose,
óleos vegetais e tem. Adicionada de lepufas (ara « dha] e nucicutídeos.
Indicada para fab etária de O a 36 meses. NÃO CONTÊM GLÚTEN,

| LACTOSE E SOJA Indicações: alergia alimentar (ão lite de vaca, à soja, a
idrolisados ea múltiplas proteinas) Densidade calórica 67 kcal/100 ml
Possui 11,2% de proteinas (100% aminoúcidos livres), 43,1% de
carbaidratos (100% xarope de glicose) e 45,7% de lipídeos (óleos
vegetais, tem, dba, ara) Embalagem: Jata de ate AUD. Marcas pré
aprovadas: DANONE - NEOCATE LC ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo

10 Grama | 24000 | 046 | 1104000

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ
COM 3 4 10 ANOS, nutricionalmente completo e rico em vitaminas e

inerais, Pode ser administrada via oral ou entera. Permite diluição até
Skcalfml Indicado a crianças em risco nutricional, desnutridas ou com

desaceleração do crescimento; com duenças crônica, como: Nbrose cística,
cardiopatias, doença celiaa, câncer, et), anorexia, estomatite, restrição

41 |híárica, em pré ou pós-operatório. Possui 9% de proteinas (100% | Grama | 80.000 | 023 | 1840000
caseinata de cálcio), 09% do carhoidratos (84% de maltodextrina e 16%
sacarose e 419% de lipídeos (100% do óleos vegetais - óleos de palma,
girassol e semente de cola) Isento de acense e glten, contém sacarose.
Sem sabor. Embalagem: lata com até 400 gramas. Marcas pré-aprovadas:
NESTLE - NUTREBN JR ou equivalente au de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo,
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FÓRMULA INFANTIL. PARA LACTENTES E CRIANCAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA, O 4 12 MESES, É nutricianalmente completa, INDICADO PARA
desaceleração do crescimento. Ganho de peso insuficiente, contendo

12º | lepufas (ARA e DI, prebiótcos, nucleotídeos e heta-carateno. Isemo de | Gramas | 70.000 | 040 | 2800000
sacarose. Não recomendado para intolerames à lactose. Marcas.
aprovadas: DANONE - INFATRINI ou equivalente ou de melhor qu
e que atenda ao descritivo dade

TOTAL R$ 323.590,00

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4.1. 0s valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância
de R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três reais mil e quinhentos e noventa reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores unitários superiores, conforme os itens
da tabela deste Termo de Referência, será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances,

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiência e economia para a aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais, destinadas a
atender às necessidades da população vulnerável por m da Secretaria Municipal de Sa-
úde.

3.2. O fornecimento de fórmulas infantis e dietas enterais para casos especiais tem am-

paro legal, a legislação garante que as pessoas em condições de vulnerabilidade, especial-
mente aquelas que necessitam de alimentação especial por motivos de saúde, recebam o
suporte nutricional adequado. Dessa forma, a contratação proposta alinha-se com as di-
retrizes legais e os objetivos de saúde pública, promovendo o bem-estar e a qualidade de
vida da população assistida.
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4.1.0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Administração Pública, de forma parcelada, após a emissão da Ordem de
Compras pelo Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
seguinte endereço:

a) Sede da Secretaria Municipal de Saúde, anexa ao Centro Municipal de Saúde,
situada na Avenida São Paulo, nº 449, Centro, Três Barras do Paraná.

b) Outro local no Município de Três Barras do Paraná, determinado pela gestora do
Contrato, especificado na Ordem de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de for-
necedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, visto que se
tratam de itens comuns.

6.2. A solução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Licitatório
para aquisição, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal.

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
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emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as descrições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas o: us empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

7.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega das fórmulas infantis e dietas enterais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, deverão ser executadas conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste Termo de
Referência.

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos e em temperaturas adequadas para sua perfeita
conservação.
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7.7. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de
acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento.

7.8, Todos os gêneros alimentícios bem como os procedimentos relacionados ao seu
fornecimento deverão estar de acordo com alegislação vigente e demais dispositivos
legais e regulamentares porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas
Especiais de Alimentos constantes na Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA.

7.9. Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

710. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume,
ingredientes, composição nutricional, origem, dados do importador (caso seja importado)
e instruções de uso.
7.11, A data de validade dos produtos entregues deve exceder no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data da entrega do produto alimentício; exceto se as
particularidades do produto requerer prazo de validade menor.
7.12. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas,
amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos que sinalizam contaminações
microbiológicas ou químicas;
7413. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer
outro fator que possam causar contaminação aos alimentos e danos à saúde dos
consumidores.
7.14. Com referência a qualidade dos produtos, bem como aparência e demais exigências
sobre a questão de segurança alimentar aplicar-seá a legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital.
7.15. Os alimentos deverão conter em suas embalagens os registros e aprovações de
órgãos fiscalizadores e/ou normatizadores, tais como ANVISA.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
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de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, anexa
ao Centro Municipal de Saúde, situada na Avenida São Paulo, nº 449, Centro, Três Barras

do Paraná ou em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da

Ordem de Compra.

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da emissão da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras.

9.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de
03 (tr ) dias úteis, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que
o ato de recebimento não importará sua aceitação.

9,4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, impostos, taxas, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.6. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
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fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta

9.9, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, NÃO será permitida a troca da marca
apresentada na proposta vencedora por outra das pré-aprovadas apresentadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido neste Termo de Referência. Esta
restrição se justifica pela questão de adaptação da criança ao produto específico. Crianças,
especialmente em estágios iniciais de desenvolvimento, podem ser particularmente
sensíveis a mudanças em produtos que utilizam regularmente. A introdução de uma nova
marca pode resultar em desconforto, reações alérgicas ou outras complicações,
prejudicando o bem-estar e o desenvolvimento saudável das crianças.

9.10. Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mails da administração municipal
relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o
recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail.

9.11. Em hipótese alguma serão aceitas marc s diferentes das pré-aprovadas. Esta
medida é necessária para garantir a adaptação adequada das crianças às fórmulas infantis
fornecidas. As marcas pré-aprovadas foram rigorosamente selecionadas para assegurar
que atendem aos padrões de qualidade e segurança necessários para o desenvolvimento
saudável das crianças.

9,12. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal
deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues.

9.13. Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas
e devem obedecer rigorosamente às descrições estabelecidas no edital. Isso inclui todas
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as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os
requisitos estipulados sejam atendidos.

9.14, Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I
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12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente

Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos é
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.21. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01.10.301,0008.2.011.000.3.3.90.32.00
e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00
f) 07.01.10.301.0008.2.054,000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

141. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
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necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
o devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.17. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.18, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013
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15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XLe
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado

152.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,

q 2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstasão excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ão, o licitante ouou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comiss

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual,

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Práica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
de:ste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

IL - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
038.XXX.XXX-37.

17.12. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXX.XXX-09, fiscal titular do
Centro de Saúde Municipal;

Av. Brasil, 245 - FoneyFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior,
CPF nº 047.XXX.XXX-64, fiscal suplente,

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

174, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de nspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria Municipal de Saúde
A espécie: Processo Administrativo nº 66/2024
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

fórmulas infantis e dietas enterais para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contrataçãoII. Documento de Formalização de Demanda
IIL Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidadedo processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidadedas informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocantea prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendoaplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com

O Art. 18 da Lei 14.133/21,
O termo de referência, se encontra segundo o art, 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dosconhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dosÍtens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do

Barras do Paraná - PRAV: Brasil, 242 2 Fonei(5) Earras.prgov brCNPJ 78.121.936/0
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(s) subscritor (es) do documento.
Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,

vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega e
execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

A presente contratação visa atender a demanda da Secretaria Municipalde Saúde para distribuição gratuita de fórmulas infantis e dietas enterais no Centro
Municipal de Saúde, bem como a utilização no Hospital Municipal.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº000057.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, cuja metodologia adotada atende o previsto no Artigo 23, incisos IT e IV da Lei
nº 14.133/2021, Entendendo suficientes as informações contidas no processo.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 323.590,00
(trezentos e vinte e três mil quinhentos e noventa reais)

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem distribuídos é de difícil averiguação, sendo realizado levantamento
dos quantitativos utilizados no exercício anterior juntamente com a previsão dedistribuição.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica e licença sanitária,
conforme descrito no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências
constantes na minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº
14.133/2021.

]AN245 ESSE
CNPJ 78,121.9367E Barras do Paraná - PRbarras pr.gov.br



0001492
ESTADO DO PARANÁ ,

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, paraspreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aquireferido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.
SM... É o parecer,

Três Paços do Paraná, 29 de julho de 2024

| IVMarcos AnfbnioFernandes
OAB/PR 21 238

ras do Paraná - PRprgov.br
AV. Brasil, 242 - Fone
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Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA

MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
eitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto

e do Procedimento Licitatório com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resultantes do

Processo Administrativo Nº 66/2024.

FISCAIS:

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXX.XXX-09, fiscal titular do Centro

de Saúde Municipal;;
b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora

047.943.819-64, fiscal suplente
enica de Nível Superior, CPF nº

e Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº
14133/2021, devendo ainda: ,

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

CNPJ 78.121.936/0001-6
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Sigma
d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos

ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização

pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos

serviços;

e f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento; “

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;

. Na ausência de um dos fiscais designados, fica o outro fiscal responsável pela
condução das atividades descritas neste termo, em ambos os departamentos.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Mude uno.
RÍNA PELISER Eme SCHI MOREII
Fiscal Vitular Fal Suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212.
CNPJ 78.121.936/0001-68
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DECRETO nº 5634/2024
DATA: 09/01/2024PUBLICADO EM:

Bilosiaças cáSÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
jornal mê — 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página 441 momeação de Comissão de Contratação, Agente de
edição 951 contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

—dis Federal nº 14.153 de 1º de abril de 2021, no
“Ass. hesponsavol município de Três Barras do Paraná e dá outras

providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA: id

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abrit de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

«Art 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll= Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
W - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
 - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 4248 1252 = CHE RS4BS-0D0 Prés Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 = Eemaili preseituce/g)iresbarras pr,gov.br
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Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456.549-45 (titular);
Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
Luana Cistina Reffatli CPF 826.090.809-30 (suplente)

Art 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art, 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro
024.

[4
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:i(45) 4235 L212-/CEP 85485.000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 = iprefeituradutwesbarras pr.gov br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024

OBJETO

ad REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 323.590,00 (TREZENTOS E VINTE E
TRÊS REAIS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA REAIS)

1] DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/08/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14,133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

ipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2024.

1.3. A abertura das propostas terá início das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2024.

1,4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2024.

PREGÃO, forma ELETRÔNICA,

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3 14 deste Edital,

1.7. Se no dia suprá ado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (5) dotação (des)
orçamentária (5):

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 +
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01,10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32,00
e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.:
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

0.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
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d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de
março de 2023

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

TAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pre;

A.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.43. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. .

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2072 ção é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

, esta lici

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.
5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
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destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regibes de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP):Ito

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de io Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
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5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. º

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras
do Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público
municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do
Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da
Licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das
13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal

de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwblLorgbr.

º 7.DO CREDENCIAMENTO
s associadas à74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empre:

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas. .
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta ini al de preço a ser digitada no

e sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕE
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

LEILÕES

direta ou através de empresas associadà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3:2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
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7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros. º
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou sub: tuir à proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

a realização dos procedimentos de negociação eapresentadas, o que somente ocorrerá ap(
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital

9,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

e responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (i condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

e sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.
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10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital .
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública. .
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apr: nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
queseja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. »

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
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estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

114.133/2021
112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei r

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indi os de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para à apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha .com à
Administração ou com à iniciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita. .
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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11,3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da propos

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade
11.7. pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à
di

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
tante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https:/ /certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
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(http://servicostce prgow.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxy.
12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12 serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz, -

124.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006,08 antes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

. 12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercans, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva. .
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

o 12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhisia será demonstrada pela apresentação dos
1) documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por L
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instifuídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

129.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIN do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO IH;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.104. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
12.10.4.1, Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentai

12.104,11. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

12.10.42, À não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante,
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12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
12.16. Será inal itado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitaite será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
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13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

, à partir de então, o prazo de 03 (três) dias13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tei

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante,ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142. . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.
144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14,5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

o
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. .
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os li

Oia
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

ntes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.5e houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) di
previstas na Lei Nº 14.133/2021

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cla: ificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor,

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poder:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifica:
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no Item “174.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO II! - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

EXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
Referência (

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratu

18/11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta. .
18,1.2. O objeto do contrato poderá scr rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18,1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Muni io de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1 o obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor. .
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (5) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substitflo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratações não auté das pelo Município;
20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emprggatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expres:mente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de s Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da'data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
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22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 323.590,00
(trezentos e vinte e três reais mil e quinhentos e noventa reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir,lém do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

diretas ouseguro, tributos de qualquer natureza c todas as demais despesas relacionadas
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1,10. Praticar ato les 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013o previsto no ar

23,1.10,1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

1] €) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máfimo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xl e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

[1] Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

41) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
23:2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

232.5. a aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. .
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

232.61, Ya hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
tante ou o contratadojuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o li

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer intere: ado à apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24. . O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao! sbarras.pr.gov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, 5 único da Lei Nº 14.133/2021.
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de fluenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
9
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

rái a colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

jador,isando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pesoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um proce:so licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA FILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
038.XXXXKX-37.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXX.XXX-09, fiscal titular do Centro de
Saúde Municipal;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº
047 XXX. XXX-64, fiscal suplente,

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento li ado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
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26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

. e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
[] Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licita
promover diligências com vistas a esclarecer ou à complementar à instrução do processo.

O] 27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação. .
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatói poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
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27.9. Não cabe à tanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

o das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horá

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAÍ Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

[1] pertinente em vigência.

* 28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo ce Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

[1] e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
£) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXXX/XXKX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à Ieitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS É DIETAS ENTERAIS
VALOR | VALORem Propuro y serviço um. | qro | AM | TOTAL,

| (Ro | (Rs)

Valor Total por Extenso: R$ XK.XKX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital “
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrae e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA.
Carimbo e Assinatura
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XKX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14,133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XKXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXX-XX, sediada
(ENDERI'O COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024 '
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 36/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 36/2024 e seus
Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS í

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX. XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX
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e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

QUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS
VALOR | VALOR

PRODUTO / SERVIÇO UNID. | QTDE | po | nona
| RS | (RS)

LL +

PARÁGRAFO ICEIRO — O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XKX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do prim dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de | tação ou no
aviso de contratação direta
Lei Nº 14.133/2021

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
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nar à Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovada:
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

, de ocorrência de

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

rtigo 124,execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do
la Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
ll alínea “d”

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas. %
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatóriaou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso HI ou IV da Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;”
) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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K) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xo: limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos IL, 1), IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não extlui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano caus
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

do à Administração Pública

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de a intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indefe las pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no E ! do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o eito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os se ços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE poy meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante, .
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
€) 07:01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00
€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00
f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
à) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº 038.XXX.XXX-37.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
as seguintes:

a) KARINA PELISER, Nutricionis CPE nº 038.XXX.XXX-09,scal titular do Centro de Saúde
Municipal;

b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior, CPF nº
047.XXK.XXX-64, fiscal suplente. .

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
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verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gêrais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência,

1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produtos cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA
“Aer

2.1. A necessidade de aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais para aténder à
demanda da Secretaria Municipal de Saúde está detalhada em uma planilha que especifica
ositens essenciais. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por meio do sistema
de Registro de Preços, visando suprir as necessidades desses produtos por um período de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.2. As quantidades foram estimadas com base na média das ações já realizadas e nas
projeções de ações futuras. A estimativa foi cuidadosamente calculada para garantir o
atendimento eficaz das necessidades da população.

2.3. A especificação dos produtos e suas quantidades estão descritas nas planilhas a
seguir, distribuídas em 12 itens. Dessa forma, o licitante deverá atender ao objeto do
presente processo, respeitando as especificações técnicas e as quantidades descritas na
tabela a seguir:
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LOTENº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS. A
VALORVALOR

meu ProDuro / Serviço um. | qror | UM, | TOTAL,
(R$) (RS)

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó par lactets de O à 6 meses, |
enriquecida com ee é utaminas. om proenas modicadas em sua
relação caslna/prueinas do soro do lee, sem sacaroge, Deidade
caga. minimo de 67 hal/00m, Diteuição calca mínimo 8%
ponei 55 cnbidrats 4 pio, comolaldade de 274 mosm
Fa de 00 gr O prndut deverá presenta vaidade minima de 6 mese
a parir da ta de entrega, Mars Prprovads: NESTLÉ - NAN 1
DANONE: APTAMIL 1 qu equiaemo, ou de cho qualidade

Grama |250000| 011 |2750000

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para
aalimentação de crianças a partir dos 6 meses até 12 meses de idade, com
proteinas /caseina, enriquecida com DHAe ARA, nuclcotideos e
prebióticos, 100% lactose, Latas pesando 800 gramas. Na embalagem
deverão constar os dados de identificação e procedência, informações a

» | nutricionais, orientação para o preparo e diluição número de lote, data
de validade e quantidade do penduto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Possuir número
de registra no ministério da saúde. Reposição do produto: Iatas
danificadas/ amassdas ou validade inferior a 10 meses a contar da data de
entrega. Marcas pré-aprovadas: APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, ou
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.

Grama | 40000 | 008 | 320000

FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de 0 a 12 meses de vida,| | indicada para lactentes e de seguimento para lactentes com necessidade
die dieta específica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é fonte

| | emuclcotídeos e ácidos graxos, como DIA é ARA Na embalagem deverá
| constar externamente dados de identificação e procedência, informações

3. | nutricionais ortentação para o preparo e diluição, lote, data de validadee | Grama | 50000 | 025 | 12.500,00
quantidade do produto. Lata de 800g. Reposição do produto: latas
danificadas e/ou amassadas ou validade inferior à 10 meses à contar da
data de entrega Mareas pré-aprovadas: NESLÉ - NAN SL (SEM LACTOSE),
DANONE - APTAMIL SI, ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda a descritivo
ALIMENTO EM PÔ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO |
PARA IDOSOS, ADULTOS E CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, |
à base de proteina de soja, Normocalórico na diluição padrão, com
adequado tear proteica e lipídico. SEM LACTOSE E GLUTEN. Possui4 | OkCAL/M, Proteínas (proteína isolada de soja e caseinato de cálcio), | ST | 600000 | 0,10 | 60.009,00
carboidratos (1009 maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais) Marcas pré:

| aprovadas: PRODIET — THOFIC BASIC, ou equivalente ou de melhor |
Qualidade que atenda ao descritivo .
ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE
PROTEÍNAS proteína de alto valor biológica com 1009% de Proteina do
Soro do Leite. Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para
adição à alimentos doces ou salgados na temperatura quente (sem ferver) | Grama | 51000 | 045 | 2295000
ou frio. Embalagem contendo mínimo de 3008. Marcas pré-aprovadas:
FESUBIN - Presubin Protein Poder, ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo |
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral |
HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO E FIBRAS
SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES,
Indicada para pessoas acima de 50 anos. Sem sabor. Embalagem com ate
BOOgr. Marcas pré-aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, cu
equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo

Grama |200000| 0,29 | 5800000 |
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FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA ,
modificada em pó, À BASE DE PROTEÍNA DE SORO DE LEITE,
EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais e outros oligoelementos: indicada para alimentação
sem quadro diarréico, acondionada cm latas contendo 400 gramas do
produto. Na embalagem deverão constar externamente os dados de
Identificação e procedência, informações nutricionais orientação para o
preparo e diliçãojote, data de validade quantidade do produto. O
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data
de entrega. reposição do produto: latas amassadas ou validade inferior a
10 meses à contar da data de entrega. Marcas pré-aprovadas: DANONE
descritivo.

de crianças com alergia alimentar a proteina do leite de vaca e/ou de soja, |

(APTAMIL PEPTI), ou equivalente ou de melhor qualidade e queatenda ao |

Grama«0000 041 | 1640000

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, em pó,
enriquecida com vitaminas, ferro « outros minerais, isenta de lactose €
proteínas lacteas, Indicada para lactentes com intolerância a lactose ou
alergia ao leite de vaca com Indicação entre 6 meses à 12 meses. Na
embalagem deverão constar externamente os dados de identificaçãoe
procedência, informações nutricionais , orientação para o preparo
ilição, número de lote, data de validade e quantidade do produto, O
produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data
de entrega. O produto deve possuir número de registro no ministério da
saúde. Lata de 800 gramas. Reposição do produto: latas
danificadas amassadas ou validade inferior a 10 meses à contar da data
de entrega. Marcas pré-aprovadas: NESTLÉ (NAN SOY 2), DANONE
(APTAMIL SOJA 2), ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda
aa descritivo

Grama30000 032 | 360000

DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo 4 gramas de gordura para
cada 1 grama de Carboidrato. Fórmula INDICADA PARA CRIANÇAS COM
EPILEPSIA REFRATÁRIA a medicamentos e outras condições que

9. | requerem terapia nutricional com dieta, cetogênica, como deficiência do
complexo piruvato desidrogenase, Embalagem: lata de até 3008. Marcas
pré-aprovadas: DANONE - KETOCAL ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo

Grama40000 155 | 6200000|

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTENTES E CRIANCAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARANECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, nutricionalmente completa e senta de
proteína láctea, lactose, sacarose, frutase, galsctase e ingredientes de
origem animal Comém aminoácidos livres e sintéticos, xarope de licose,los vegetais e tem. Adicionada de lepufas fara e da) e nucleotídeos.
Indicada para faixa cria de O a 36 meses. NÃO CONTÊM GLÚTEN,
LACTOSE E SOJA. Indicações alergia alimentar (ão leite de vaca à soja, à
ideolisados ea múltiplas proteinas), Densidade calórica 67 keal/100 md.
Possui, 11,2% de proteinas (100% aminoácidos livres), 431% de
carvoldratos (100% xarope de glicose) é 45,7% de lipídeos (óleos

| vegetais, tem, dt, ara) Embalagem: lata de ate 4008. Marcas pré
aprovadas: DANONE — NEOCATE LC ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao descritivo

10 Grama24000 046 | 1104000

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ
COM 3 À 10 ANOS, nutricionalmente completo e rica em vitaminas e
minerais. Pode ser administrado va oral ou enteral, Permite diluição até
1,Skcal/ml. Indicado a crianças em risco nutricional, desnutridas ou com
desaceleração do crescimento; com doenças crônica, como: fibrose cstia,

| cardiopatias, doença celíaca, câncer, te), anorexia, estomatite, restrição
11 | hídrica, em pré ou pós-operatório. Possui 9% de proteínas (100%

caseinato de cáleio), 50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 169%
| sacarose) e 41% de lipídeos (100% de óleos vegetais - óleos de palma,
girassol e semente de colza). [senta de jactose e glúten, contém sacarose,
Sem sabor. Embalagem: lata com até 400 gramas. Marcas pré-aprovadas:

| NESTLE - NUTREEN JR ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ão descritivo

Gramasono 023 | 1840000
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[7 TrónmuLa INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA | |]
[INFÂNCIA, O À12 MESES. É nutricionalmente completa, INDICADO PARA
desaceleração do crescimento. Ganho de peso insuliciente, contendo

12. |epulas (ARA é DA), prebióticos, nucleotídeos e beta-caroteno. Isento de | Gramas | 70000 | 040 | 2900000
sacarose, Não recomendado para intolerantes à lactose. Marcas pré-
aprovadas: DANONE - INFATRINI au equivalente qu de melhor qualidade
“e-que atenda ao descritivo

TOTAL R$ 323.590,00

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

de R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três reais mil e quinhentos e noventa reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores unitários superiores, conforme os itens
da tabela deste Termo de Referência, será desclassificada automaticamente do item que
se apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

3.1. O presente Termo de Referência visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiência e economia para a aquisição de fórmulas infantis e dietas enterais, destinadas a
atender às necessidades da população vulnerável por meio da Secretaria Municipal de Sa-
úde.

3.2. O fornecimento de fórmulas infantis e dietas enterais para casos especiais tem am-
paro legal, a legislação garante que as pessoas em condições de vulnerabilidade, especial-
mente aquelas que necessitam de alimentação especial por motivos de saúde, recebam o
suporte nutricional adequado. Dessa forma, a contratação proposta alinha-se com as di-
retrizes legais e os objetivos de saúde pública, promovendo o bem-estar e a qualidade de

stida.vida da população a:
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4,1, 0 licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da Administração Pública, de forma parcelada, após a emissão da Ordem de
Compras pelo Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
seguinte endereço:

a) Sede da Secretaria Municipal de Saúde, anexa ao Centro Municipal de Saúde,
situada na Avenida São Paulo, nº 449, Centro, Três Barras do Paraná.

b) Outro local no Município de Três Barras do Paraná, determinado pela gestora do
Contrato, especificado na Ordem de Compras.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validade da ata de registro de preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser renovada pelo mesmo período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021,
desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação será a aquisição dos itens por meio de for-
necedores habilitados mediante Proc itatório por Pregão Eletrônico, visto que se
tratam de itens comuns.

6.2. Asolução que melhor atende às necessidades inicia-se com o levantamento dos itens,
considerando seu valor de mercado, seguido da realização de um Processo Lickatório

para aquisição, a fim de atender às demandas da Administração Pública Municipal.

6.3. O processo licitatório seguirá o Sistema de Registro de Preços por intermédio do
Pregão Eletrônico, que é mais vantajoso por não vincular a Administração ao total licitado,
permitindo contratações conforme as necessidades.

6.4. Após a realização da licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos produtos conforme o prazo de entrega definido neste Termo de Referência e a
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emissão da ordem de compras, seguindo criteriosamente as de:crições e unidades de
medida determinadas na listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D” E]

7.1, A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (o) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; -

7.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

7.5. A entrega das fórmulas infantis e dietas enterais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, deverão ser executadas conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste Termo de
Referência.

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos e em temperaturas adequadas para sua perfeita
conservação.
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7.7. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de
acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento.

7.8. Todos os gêneros alimentícios bem como os procedimentos relacionados ao seu
fornecimento deverão estar de acordo com alegislação vigente e demais dispositivos
legais e regulamentares porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas
Especiais de Alimentos constantes na Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA.

7.9. Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. .

710. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume,
ingredientes, composição nutricional, origem, dados do importador (caso seja importado)
e instruções de uso.
7.11. A data de validade dos produtos entregues deve exceder no mínimo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da data da entrega do produto alimentício; exceto se as
particularidades do produto requerer prazo de validade menor.
7.12. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas,
amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos que sinalizam contaminações
microbiológicas ou químicas;
7.13. Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer
outro fator que possam causar contaminação aos alimentos e danos à saúde dos
consumidores. .
7.14, Com referência a qualidade dos produtos, bem como aparência e demais exigências
sobre a questão de segurança alimentar aplicar-se-á a legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital.
715.

órgãos fiscalizadores e/ou normatizadores, tais como ANVISA.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
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privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, anexa

ao Centro Municipal de Saúde, situada na Avenida São Paulo, nº 449, Centro, Três Barras

do Paraná ou em outro setor conforme designação da mesma, mediante emissão da
Ordem de Compra

9.2. Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da emissão da Ordem de Compras pelo Departamento de Compras.

9.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que
o ato de recebimento não importará sua aceitação.

9.4. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em
língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade,
quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.

9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, impostos, taxas, despesas com embalagem,
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.6. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que
se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
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fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o
fornecimento, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

9.8, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

9.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, NÃO será permitida a troca da marca
apresentada na proposta vencedora por outra das pré-aprovadas apresentadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido neste Termo de Referência. Esta
restrição se justifica pela questão de adaptação da criança ao produto específico. Crianças,
especialmente em estágios iniciais de desenvolvimento, podem ser particularmente
sensíveis a mudanças em produtos que utilizam regularmente. A introdução de uma nova
marca pode resultar em desconforto, reações alérgicas ou outras complicações,
prejudicando o bem-estar e o desenvolvimento saudável das crianças,

9.10. Sempre que as licitantes vencedoras receberem e-mails da administração municipal
relacionados à Ata de Registro de Preços ou Ordem de Compras, deverão acusar o
recebimento. E manter sempre atualizado o endereço de e-mail

9,11. Em hipótese alguma serão aceitas marcas diferentes das pré-aprovadas. Esta
medida é nec ia para garantir a adaptação adequada das crianças às fórmulas infantis
fornecidas. As marcas pré-aprovadas foram rigorosamente selecionadas para assegurar
que atendem aos padrões de qualidade e segurança necessários para o desenvolvimento
saudável das crianças.

9,12. Para assegurar o cumprimento adequado das normas de entrega, todos os produtos
devem ser acompanhados pela documentação fiscal correspondente. O documento fiscal
deve ser bem legível e deve especificar claramente as quantidades entregues.

9.13. Além disso, os produtos devem ser entregues nas quantidades exatas requisitadas
e devem obedecer rigorosamente às descrições estabeiecidas no edital. Isso inclui todas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov br



900202

Fi Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

as especificações relativas à apresentação dos materiais, garantindo que todos os
requisitos estipulados sejam atendidos.

9.14. Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos
produtos e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fis:|, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1! - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃ£ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
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12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00
c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00
d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00
e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00
8) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
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solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.

14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.11, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; ,

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras prgov.br
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15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

- a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
o de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
[1 penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL XX, Xle
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vi e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — ''rês Barras do Paraná - PR
. CNP] 78.121.936/0001-68 - il: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de aná ise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir,

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

Av. Brasil, 245 -1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRFone/Fax: (45) 323
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teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral prómover
inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F"

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
] às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF Nº
038.XKXXXK-37. .

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) KARINA PELISER, Nutricionista, CPF nº 038.XXX.XXX-09, fiscal titular do

Centro de Saúde Municipal;
Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
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b) EMANOELI MORESCHI MOREIRA, Assessora Técnica de Nível Superior,
CPF nº 047.XXX.XXX-64, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09:00 HORAS do dia
12 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de L; ões do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser sol tados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três

Barras do Paraná/PR (wwwtresbarrasprgovbr), na plataforma da BLL
(owwwbllorgbr), também poderão ser solicitados através do «e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

Três Barras do Paraná-PR, 29 de julho de 2024.

JA
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45)
CNPJ 78.121.936/0001-68 —



Paraná, 31 alho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI [Nº 3078, apnsa4
Material: Contratação de empresa especializada em serviços de
treinamento e cursos.
Valor total: 9.500,00,
SO3T00012.001,000 - Manutenção das Atividades Legistativas,
3903948000 — Serviço de seleção e treinamento.
Fundamento Legal: Ineiso UI. letra f do artigo 74 da Lei 14.133/2021
CONSULTA AO PROCESSO:
Irtps:lpncp. gov brfappeditais/78678174000103/2024/16
Três Barras do Paraná, 30 de julho d A.

INTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicada por
Lenilce Vitoriano

o Identificador: E9DSS27B
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORAS do dia 12 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
ligações do Brasil — BLL (wwwbllorg bi) “acesso identificado no

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
'RÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos

pela Lei Nº 14:133/2021, por meio da utilização de recursos de
eenologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD!
Informações esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,

o Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná,= Telefone (45) SSD — email
liitaçdoditresbarraspr;gov.br O Edital é seus respectivos modelos,
adendos & anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no siio do Município de Três Barras do Parand/PR
tvaresbarras pesgov-br) na plataforma da BLL (wwywblLorg bt
também poderão ser solicitados amavés do e
licitcao(tesbarras pr gos-br, ou pessonlmente no endereço citado.
“ts $h30 às 17 horas,

il

Três Barras do Poraná-PR, 29 de julho de 2024,
SO FRANCISCO GUSSO
to Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:9FLAAZAT
MUNICÍPIO DE BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORAS do dia 13 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wwvebLorg br “aceso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. regidos
pela Lei Nº 14,1332021, por mio da utilização de recursos de
tecnologia. da informação — INTERNET. de acordo com as
especilicações do edil, para o REGISTRÔ DE. PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES,
INCLUINDO CAMISETAS. CAMISAS POLO, CAMISAS
SOCIAIS, JALECOS. CALÇAS, COLETES, JAQUETAS,
AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações é esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,Paranã = Telefone (45) 2 — email
licitação/inresharras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexas, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
Gounetresbarras.pr.gov.bo), na plataforma da BLL (www bllorg-br),
também poderio ser solicitados através do email
licitacao(aresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das BIO às 17 horas
Teês Barras do Paraná-PR, 29 de agosto de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Preteito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toms público
que às USO do dia 14 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www blLorg br) “acesso identificada no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos
pela Lei Nº 14:133/2021, por meio da utilização de recursos. de
tecnologia da informação — INTERNET. de acordo com as
especificações do edital, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
(SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,
JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE
JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edit. modelos. adendos e
anexos poderão ser solicitados jumo ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, contro. Três Barras do Paraná
Paraná  Teleone (459)  SSDID 0 —  emeil
licilação(inreshamas pr.gor-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos « anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
iocalizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Corndresbarras pr gov.br. na plataforma da BLL (wv-bllorg br)
também poderão ser solicitados  amavés do comail
Jicitacaogitresbaras pr.gov br, ou pessoslmente no, endereço citado
das $h30 às 17 horas.
Três Barras do Pasaná-PR, 29 de julho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

“ador:T9TGLO6DCódigo Ident
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº5942/2024
DECRETO Nºs942/2024
Data 30.07.2024
Súmula. Exonera Servidora Efetiva por Aposentadoria e dá outras
providências,
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições que lhe são



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
Processo Administrativo Nº 66/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 09:57:06

Item: 1
LOTE1

ann949

Quant.: 250.000 Unidade: gr Val. Ref: 0,11
Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à 6 meses, enriquecida com ferro e
vitaminas. Com proteinas modificadas em sua relação caseina/proteinas do soro do leite, sem sacarose. Densidade0 sisros; minimo ss 57 Kcsirioom Distribuição catórica mínimo 8% proteina, 45 * carboidratos e 46 lipídios
osmolalidade de 274 mosm kg, lata de 800 gr. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega. Marcas Pré-aprovadas: NESTLÉ - NAN 1, DANONE- APTAMIL 1 ou equivalente, ou de melhorqualidade
Autor MarcalModelo — Valor
PARTICIPANTE 058 APTAMIL PREMIUM 1 (DANONE) APTAMIL PREMIUM 1 01085(DANONE)
PARTICIPANTE 023 Agar Premium - Danone / Lata 8009 / Aptamil Premium 1 - om

Danone / Lata 8009
PARTICIPANTE 103 NAN COMPOR 1/NESTLÉ LATA DE 800 GR 009
PARTICIPANTE 033 Danone / Aptami Premium 1 8009] om

Ê = LOTE2 ”
Item: 4 Quant.: 40.000 Unidade: gr Val. Ref.:0,08
Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para a alimentação de crianças a
partir dos 6 meses até 12 meses de idade, com proteinas fcaseina, enriquecida com DHAC ARA, nucleotídeos e
prebióticos, 100% lactose. Latas pesando B00 gramas. Na embalagem deverão constar os dados de identificação e
procedênci, informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição , número de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Possuir
número de registro no ministério da saúde. Reposição do produto: latas danificadas/ amassdas ou validade inferior a 10

eses a contar da data de entrega. Marcas p
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 024 APTAMIL PREMIUM 2 (DANONE) | APTAMIL PREMIUM 2 oras

(DANONE)
PARTICIPANTE 195 Aptami Prermium 2 - Danone ) Lata 8009 / Aptamil Premium 2 08

Danone / Lata 8009
PARTICIPANTE 077 PRÓPRIA erga
PARTICIPANTE 052. Danone / Aptamil Premium 2 8009] o08

LOTE 3 - o
Item: 1 Quant.: 50.000 Unidade: gr Val, Ref: 0,25
Descrição: FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a 12 meses de vida, indicada para lactentes e de
seguimento para lactentes com necessidade de dieta específica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é
fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, como DHA e ARA. Na embalagem deverá constar externamente dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição, lote, data de validade e
quantidade do produto. Lata de 8009. Reposição do produto: latas danificadas e/ou amassadas ou validade inferior a
10 meses a contar da data de entrega. Marcas pré aprovadas: NESLÉ - NAN S.L (SEM LACTOSE), DANONE -
APTAMIL S.L., ou equivalente ou de melhor qualidade e que aten
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“Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 099 APTAMIL SL (DANONE) / APTAMIL SL (DANONE) o2a7
PARTICIPANTE 131 Atamil SL - Danone / Aplamil SL - Danone 02
PARTICIPANTE 071 PRÓPRIA 1925
PARTICIPANTE 012 Danone / Aptami SL 4009 a25
PARTICIPANTE 038 NAN SUNESTLÉ [LATA DE 409 GR 048

o LOTE 4 o
Item: 1 Quant.: 600.000 Unidade: gr Val. Ref.:0,10
Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, à base de proteina de soja. Normocalórico na diluição padrão, com
adequado teor proteico e lipídico. SEM LACTOSE E GLUTEN. Possui 1,0KCALIML, Proteinas (proteina isolada de soja
e caseinato de cálcio), carboidratos (100% maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais). Marcas pré aprovadas: PRODIET

O THSFIC BASS. ou equivatento ou ce methor qualidade o que atenga ao descritivo
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 059 Trephie Basio - Prodist | Trophic Basi - Prodiot 010

LOTE 5
Item: 1 Quant.: 51.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,45
Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE PROTEINAS proteina de alto
valor biológico com 100% de Proteina do Soro do Leite. Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para
adição à alimentos doces ou salgados na temperatura quente (sem ferver) ou frio. Embalagem contendo mínimo de
3009. Marcas pré-aprovadas: FESUBIN - Fresubin Protein Powder, ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 074 Protein PT Whey - Prodiet Lata 3009 | Protein PT Wihay - 045

Prodiet / Lata 3009
LOTE 6

Item: 1 Quant.: 200.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,29
Descrição: ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral. HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA.
D E CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para
essoas acima de 50 anos. Sem sabor. Embalagem com ate 800gr. Marcas pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN

SENIOR, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 140 NUTREN SENIOR (NESTLE)/ NUTREN SENIOR (NESTLE) 029
PARTICIPANTE 128 Hoy He | Supra nu ooo 029
PARTICIPANTE 020 ten Senior - Nest Lat 7409 Lts 7409 Sem Sr e Sem 029

LOTET =
em: 1 Quant.: 40.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,41
Descrição: FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA , modificada em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais e outros oligoelementos: indicada para alimentação de crianças com alergia alimentar a proteina do
leite de vaca e/ou de soja, sem quadro diarréico, acondionada em latas contendo 400 gramas do produto. Na
embalagem deverão constar externamente os dados de identificação e procedência , informações nutricionais,
orientação para o preparo e diluição, lote, data de validade quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade minima de 10 meses a partir da data de entrega. reposição do produt
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Autor MarcalModelo : Valor
PARTICIPANTE 099 PRÓPRIA taco
PARTICIPANTE 032 Danone ! Aptami Pept 4009 04
PARTICIPANTE 142 APTAMIL PEPTI (DANONE) / APTAMIL PEPTI (DANONE) oao7a
PARTICIPANTE 068. “Aptamil Pepti - Danone / Aptamil Pepti - Danone 041

o LOTE 8 o
Item: 1 Quant.: 30.000 Unidade: gr val. Ref.: 0,12
Descrição: FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, EM PÓ, ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS, FERRO E OUTROS MINERAIS, ISENTA DE LACTOSE E PROTEÍNAS LACTEAS. INDICADA PARA
LACTENTES COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA AO LEITE DE VACA COM INDICAÇÃO ENTRE 6
MESES A 12 MESES, NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, NÚMERO DESIE, DAT DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE POSSUIR NÚMERO DE REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. LATA DE 800 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS
DANIFICADAS/AMASSADAS OU
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 023 PRÓPRIA 82,00
PARTICIPANTE 126 Danone  Aotami Soja d00g ou
PARTICIPANTE 145 APTAMIL SOJA (DANONE) / APTAMIL SOJA (DANONE) 01188
PARTICIPANTE 024 Apiai SOJA - Danone Lata É0Og  Aptami SOUA - Danone / ou

Lita 800
E LOTE 9

Item: 1 Quant.: 40.000 ui de: gr Val, Ref.: 1,55
Descrição: DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, PÔ, CONTENDO 4 GRAMAS DE GORDURA PARA CADA 1 GRAMA.
DE CARBOIDRATO. FÓRMULA INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS E
OUTRAS CONDIÇÕES QUE REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA, CETOGÊNICA, COMO
DEFICIÊNCIA DO COMPLEXO PIRUVATO DESIDROGENASE, EMBALAGEM: LATA DE ATÉ 300G, MARCAS PRÉ
APROVADAS: DANONE - KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO
DESCRITIVO

utor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 018 KETOCAL (DANONE) /KETOCAL (DANONE) 15466
PARTICIPANTE 126 Danone  Ketocal 3009 155
PARTICIPANTE 045 Helacal- Danone Lata 3009 /Ketocal- Dancno/ Lata 3009 155

. o LOTE 11
em: 1 Quant.: 80.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,23

Descrição: Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó com 3 a 10 anos, nutricionalmente completo e
fico em vitaminas e minerais. Pode ser administrado via oral ou enteral. Permite diluição até 1,5kcallml. Indicado a
crianças em risco nutricional, desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças crônica, como: fibrose
cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou pós-operatório.
Possui 9% de proteinas (100% caseinato de cál , 50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e
41% de lipídeos (100% de óleos vegetais — óleos de palma, girassol e semente de colza). Isento de lactose e glúten,
contém sacarose
Autor
PARTICIPANTE 027
PARTICIPANTE 044
PARTICIPANTE 126

MarcalModelo Valor
ISOSOURCE JR (NESTLE) ISOSOURCE JR (NESTLE) 02
Nestlé / Isosource Junior 4006 om
Fotni Plus - Danone / Lata 400g Sem Sabor Forti Plus « om
Danone / Lata 4009 Sem Sabor
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LOTE 42 -
Item: 1 Quant.: 70.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,40
Descrição: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, 0 A 12 MESES. É
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADO PARA DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHO DE PESO
INSUFICIENTE, CONTENDO LCPUFAS (ARA E DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS E BETA-CAROTENO.
ISENTO DE SACAROSE. NÃO RECOMENDADO PARA INTOLERANTES À LACTOSE. MARCAS PRÉ APROVADAS
DANONE — INFATRINI OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 066 Danone / Infatini á00g 040
PARTICIPANTE 007 Infatrini- Danone / Lata 4009  Infatini - Danone / Lata 4009 040
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
Processo Administrativo Nº 66/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 09:57:06

o LOTE 1
Item: 1 Quant: 250.000 Unidade: gr Val. Ref: 0,11
Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à 6 meses, enriquecida com ferro e
vitaminas. Com proteinas modificadas em sua relação caseinaiproteinas do soro do leite, sem sacarose. Densidade

Oss: minimo de 67 kcal/100ml. Distribuição calórica minimo 8% proteina, 45 % carboidratos e 46 lipídios:
'osmolalidade de 274 mosm kg, lata de 800 gr. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega. Marcas Pré-aprovadas: NESTLÉ - NAN 1, DANONE- APTAMIL 1 ou equivalente, ou de melhor
qualidade
Autor MarcalModelo Valor
VACCARIN & ALFE LTDA - ME APTAMIL PREMIUM 1 (DANONE) / APTAMIL PREMIUM 1 0,1085

(DANONE)
VTR COMERCIAL LTDA “Aptami Premium 1 - Danone / Lata 8009 / Aptami Premium 1 - om

Danene / Lata E00g on
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS NAN COMPOR 1INESTLE / LATA DE 890 GR 009
PARA SAUDE LTDA.
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA Danone ! Aotami Premium 4 8000 am

LOTE 2
tem: 1 Quant.: 40.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,08
Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para a alimentação de crianças a
partir dos 6 meses até 12 meses de idade, com proteinas Icaseina, enriquecida com DHAe ARA, nucleotideos e
prebióticos, 100% lactose. Latas pesando 800 gramas. Na embalagem deverão constar os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição , número de lote, data de validade e
uantidade do produto. O produto deverá apresentar validade minima de 10 meses a partir da data de entrega. Possuir

Ghmero cs sesisio no ministério ca saúco. Reposição do prosuto: atas caniicaças/ amasscas ou validade inferior a 10
meses a contar da data de entrega. Marcas p
Autor MarcalModelo Valor
VACCARIN & ALFF LTDA - ME APTAMIL PREMIUM 2 (DANONE) / APTAMIL PREMIUM 2 a,0739(DANONE)
VTR COMERCIAL LTDA Aptami Premium 2 - Danone / Lata 8009 Aptami Premium 2-, 008

Danone / Lata E00g
TITA UNIFORMES LTDA PRÓPRIA ore
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIALTDA — Danane / Aptamil Premium 2 8009 j “00

tem: 1 Quant.: 50.000 —Val Ret: 0,25
Descrição: FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a 12 meses de vida, indicada para lactentes e de
Seguimento para lactentes com necessidade de dieta especifica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é
fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, como DHA e ARA. Na embalagem deverá constar externamente dados de
identificação e procedência, informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição, lote, data de validade e
quantidade do produto. Lata de 8009. Reposição do produto: latas danificadas elou amassadas ou validade inferior a
10 meses a contar da data de entrega. Marcas pré aprovadas: NESLÉ - NAN S.L (SEM LACTOSE), DANONE -
APTAMIL S.L., ou equivalente ou de melhor qualidade e que aten
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Autor Marca/Modelo Valor
VACCARIN & ALFF LTDA APTAMIL SL (DANONE) / APTAMIL SL (DANONE) a2a7o
VTR COMERCIAL LTDA Aotamil SL - Danone ! Aptamil St - Danone 025
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS NAN SLINESTLÉ /LATA DE 400 GR — 018
PARA SAUDE LTDA
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA Danone / Aptamil SL 4009 025
TITA UNIFORMES LTDA PRÓPRIA 7923
O o LOTE 4 º E
Item: 1 Quant.: 600.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,10
Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, à base de proteina de soja. Normocalórico na diluição padrão, com
adequado teor proteico e lipídico. SEM LACTOSE E GLÚTEN, Possui 1,0KCALIML, Proteinas (proteina isolada de soja

caseinato de cálcio), carboidratos (100% maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais). Marcas pré aprovadas: PRODIET
HOFIC BASIC, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo

MarcalModelo E Valor
Trophie asi» rodiet | Trophi Basie - Prot o19

LOTES
Item: Quant: 51.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,45
Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, MÓDULO DE PROTEÍNAS proteina de alto
valar biológica com 100% de Proteina do Sora do Leite. Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para
adição à alimentos doces au salgados na temperatura quente (sem ferver) ou frio. Embalagem contendo mínimo de
3009. Marcas pré-aprovadas: FESUBIN - Fresubin Protein Powder, ou equivalente ou de melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.
Autor MarcalModelo — Valor
VIR COMERCIAL LTDA Protein PT Whey - Prodat Lata 300 ! Protein PT Winey - 045

Prodie/ Lata S00g
LOTE 6

te Quant. 200.000 Unidade: gr “Val. Ref.:0,20
escrição: ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral. HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA
E CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para

pessoas acima de 50 anos. Sem sabor. Embalagem com ate 800gr. Marcas pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN
SENIOR, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.
Autor MarcalModelo Valor
VACCARIN & ALF LTDA - ME NUTREN SENIOR (NESTLE) /NUTREN SENIOR (NESTLE) 026
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI 8 CIALTDA — Kley Hortz/ Supravi nutr 4009 0.20
VTR COMERCIAL LTDA Nuen Senior - Nest / Lata 7409 | Leta 7409 Som Sabor o Sem 028Lacioso

LOTE 7
ltes Quant.: 40.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,41
Descrição: FORMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA , modificada em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais e outros oligoelementos: indicada para alimentação de crianças com alergia alimentar a proteina do
leite de vaca ejou de soja, sem quadro diarréico, acondionada em latas contendo 400 gramas do produto. Na
embalagem deverão constar externamente os dados de identificação e procedência , informações nutricionais,
grlartação pai preparo  clhição Joe, lia co validado andado do produto. O produto devera eprasániar.
validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. reposição do produt
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Autor MarcalModelo DO Nalor
TITA UNIFORMES LTDA PRÓPRIA 14800
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMA! 8 CIA LTDA Dancre  Aplami Pept a00g Dar
VACCARIN & ALFF LTDA - ME APTAMIL PEPTI (DANONE) / APTAMIL PEPTI (DANONE) ouors
VIR COMERCIAL LTDA Aptamil Pop Danono / Aplami Pe - Danone 041
Ns LOTE 8 E Tons
Item: 4 Quant.: 30.000 Unidade: gr Val. Ref: 0,12
Descrição: FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, EM PÓ, ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS, FERRO E OUTROS MINERAIS, ISENTA DE LACTOSE E PROTEÍNAS LACTEAS. INDICADA PARA
LACTENTES COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA AO LEITE DE VACA COM INDICAÇÃO ENTRE 6.
MESES A 12 MESES. NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, NÚMERO DE
OTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE

MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE POSSUIR NÚMERO DE REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. LATA DE 800 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS
DANIFICADAS/AMASSADAS OU
Autor MarcalModelo RESTA
TITA UNIFORMES LTDA PRÓPRIA
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMA! & CIA LTDA — Dancro / Apiai Saja B0Og E
VAGOARIN 8 ALFFLTDA- ME APTAMIL SOJA (DANONE) / APTAMIL SOJA (DANONE)
VTR COMERCIAL LTOA Apiamil SOJA - Danone / Lata 8004 / Aplamil SOJA - Danone /

Lata 8009
eq - LOTE 9 se
tom: 1 Quant. 40.000 Unidade: gr Val, Ref: 1,55
Descrição: DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, PÓ, CONTENDO 4 GRAMAS DE GORDURA PARA CADA 1 GRAMA,
DE CARBOIDRATO. FÓRMULA INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS E
OUTRAS CONDIÇÕES QUE REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA, CETOGÊNICA, COMO
DEFICIÊNCIA DO COMPLEXO PIRUVATO DESIDROGENASE, EMBALAGEM: LATA DE ATÉ 300G. MARCAS PRÉ
APROVADAS: DANONE - KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO
DESCRITIVO

utor Marca/Modelo Valor
VACCARIN & ALFF LTDA - ME KETOCAL (DANONE) / KETOCAL (DANONE) = 1.545

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA Danone / Ketocal 300g s z ER 1,55

VTR COMERCIAL LTDA Ketocal - Danone | Lata 3009 | Ketocal - Danone / Lata00g 7 7 155
“Lorem o

Item: 1 Quant.: 80.000 Unidade: gr Val. Ref.: 0,23.

Descrição: Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó com 3 a 10 anos, nutricionalmente completo e
rico em vitaminas e minerais. Pode ser administrado via oral ou enteral. Permite diluição até 1,Skcallml. Indicado a
crianças em risco nutricional, desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças crônica, como: fibrose
cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou pós-operatório.
Possui 9% de proteinas (100% caseinato de cálcio), 50% de carboidratos (84% de maltadextrina e 16% sacarose) e
41% de lipídeos (100% de óleos vegetais —óleos de palma, girassol e semente de colza). Isento de lactose e glúten,
contém sacarose
Autor MarcalModelo Valor
VACCARIN & ALFF LTDA - ME ISOSQURCE JR (NESTLE) / ISOSOURCE JR (NESTLE) ã 2
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA Nestlé | Isosource Junior 4009] a23
VTR COMERCIAL LTDA Fortni Plus - Danone / Lata 4009 Sem Sabor | Fartini Plus - 023

Danone / Lata 400g Sem Sabor

ades
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> LOTE 42 ——
em: 1 Quant.: 70.000 Unidade: gr Val, Ref.: 0,40

Descrição: FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADO PARA DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHO DE PESO
INSUFICIENTE, CONTENDO LCPUFAS (ARA E DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS E BETA-CAROTENO.
ISENTO DE SACAROSE. NÃO RECOMENDADO PARA INTOLERANTES À LACTOSE. MARCAS PRÉ APROVADAS
DANONE — INFATRINI OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.
Autor MarcalModelo
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA Dance Infatini40og
VTR COMERCIAL LTDA Infarii - Danone / Lata 4009 fnfatini- Danone Lata d0Op E

[1] DOCUMENTOS ANEXADOS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 09:57:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06/06/2024 14:53:22 CADASTRO DE PROPOSTA VACCARIN &ALFF LIDA -ME
06/08/2024 16:55:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VACCARIN & ALFF LTDA -ME
d9/0H2024 15:55:22 CADASTRO DE PROPOSTA CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

0/08/2024 16:05:46 CADASTRO DE PROPOSTA CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDAGfisaiisass cssistmo ne srososta sosrecom coz
110/2024 16:51:22 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VIR COMERCIAL LTDA
12/08/2024 06:35:53 CADASTRO DE PROPOSTA TITA UNIFORMES LTDA,

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: Unidade: gr Marca; APTAMIL PREMIUM 1 Niodeio; APTAMIL PREMIUM

(DANONE) (DANONE)
Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de Q à 6 meses, enriquecida com ferro e vitaminas. Com
proteinas modificadas em sua relação cascinaiproteinas do soro do leite, sem sacarose. Densidade calórica: minimo de 67
kcal100m|. Distribuição calórica mínimo 8% proteina, 45 % carboidratos e 46 lipídios: osmolalidado de 274 mosm kg, lata de 800 gr.
O produto deverá apresentar validade minima de 6 meses a part da data de entrega. Marcas Pré-aprovadas: NESTLÉ - NAN 1,
DANONE- APTAMIL 1 ou equivalente, ou de melhor qualidade
Quantidade: 250.000 Valor Uni.: 0,0695 Valor Total: 17.375,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento  — Oferanicial — Ofona Final VE

O yin === 058 1574451 ]000TZ7 0,1006 0685] Sim
2 VIR COMERCIAL LTDA 025 52082 346/0001-27 0.11 0.08 Sm
3 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMATE OG 11327892000HS6 011. og8iê Sm
4 CENTERNUTRICESTE COMERCIODE 106 25452163000156 000 008 Sm

DESCLASSIFICADOS
Fazão Scott Num Documento Oferainical  GianaFinal OM05 ME

INABILITADOS
” Razão Social Num Documento — —OferaiNcal  OfnaFinal  DA0G ME

MOVIMENTOS DO LOTE
007A02A 0957/06 PUBLICADO,
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
iZBIAOZA 0E;O0O ANÁLISE DE PROPOSTAS
TEOGTAGRA 0500/46 DISPUTA
TEBIAOZA 0O004G LANCE CENTER NUTALOESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LIOR E
200/2024 05:00:46 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMA! & CIA LTDA (PARTICIPANTE 013) a
120/2024 05:00:45 LANCE VACOARINALFELTDA- ME (PARTICIPANTE 058) 04085
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1210812024 09:00:49 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 023) om
12/08/2024 09:01:29 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 0,0899
12]08/2024 09:02:06 LANCE VIR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 023) 0,089
12/08/2024 09:02:26 LANCE VACCARIN & ALFE LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 0,085
1210812024 09:03:02 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI&.CIA LTDA (PARTICIPANTE 013) 0,0849
12/08/2024 09:03:06 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 023) 008
12/08/2024 09:03:25 LANCE VACCARIN & ALFE LTDA - ME [PARTICIPANTE 058) 0,0695
12/08/2024 09:10:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VACCARIN & ALEF LTDA - ME
12/08/2024 09:10:59 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
1) Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: Unidade: gr Marca: Danone Models: Aptamil Premium 2 8009
Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para a alimentação de crianças a partir dos 6
meses até 12 meses de idade, com proteinas icaseina, enriquecida com DHAe ARA, nucicatidoos o prebióticos, 100% lactose. Latas
pesando 800 gramas. Na embalagem ceverão constar os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, orientação
para o preparo e diluição . número de lote, data de validade e quantidade do produto. O produto doverá apresentar validade minima.
de 10 meses a partr da data de entrega. Possuir número de registro no ministério da saúde. Reposição do produto: latas danificadas)
amassdas ou validade inferior a 10 meses a contar da data de entrega. Marcas p
Quantidade: 40.000 Valor Unit.: 0,0738 Valor Total: 2.952,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OforaFinal  DAC) ME

TOLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE 052 11.527892000155 0.08 00736 Sim
2 VACCARIN & ALFF LTDA - ME 024 18574451000127 0075 | | Toors | 0% Sm
3 VTR COMERCIAL LTDA 135 52.952.346/0001:21 0,08 0.08 E
4 TITA UNIFORMES LTDA 077 21.642.402100010 67.68] 67.68] BSSUOLO “Sim

DESCLASSIFICADOS
e Num Documento Oiortainicial  Ofortafinal DIO ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  Oferafinal DA) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:05 PUBLICADO
34/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
TBIOG/2024 05:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
T2I06/2028 09:00:50 DISPUTA
12/08/2024 09:00:50 LANCE VACCARIN & ALEF LTDA - ME (PARTICIPANTE 024) 0,0739
12/08/2024 09:00:50 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIALTDA (PARTICIPANTE 052) 005
12JOB/2024 09:00:50 LANGE TR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 135) 058
12J0B/2028 09:00:50 LANGE TITA UNIFORMES LTDA (PARTICIPANTE 077] 6765
t2ioBizo2a 09:03:14 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 052] 0073
12/08/2024 09:10:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O dotentor da melhor ofarta da etapa de lances é CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
12/08/2024 09:10:55 HABILITAÇÃO
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LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: gr Marca: Apiamil SL - Danone Modelo; Aptamil SU = Danono
Descrição: FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebés de O a 12 meses de vida, indicada para lactentes e de seguimento
para lactentos com necessidado de dieta ospocífica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é fonte de nucleotídeos e
ácidos graxos, como DHA e ARA. Na embalagem deverá constar externamente dados de identificação e procedência, informações
nutricionais, orientação para o preparo e diluição, lote, data de validade e quantidade do produto. Lata de-B00g. Reposição do
produto: latas danificadas e/ou amassadas ou validade inferior a 10 meses a contar da data de entrega. Marcas prá aprovadas:
NESLÉ - NAN SIL (SEM LACTOSE), DANONE -APTAMIL S.L., ou equivalente ou de melhor qualidade é que aten
Quantidade: 50.000 Valor Total: 6.350,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento Ofralcil  Ofmafinal DIO ME

TNTR COMERCIAL LIDA 151 BZ SS234BOOLZT 025 6.127 Sm
7 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMATE 012 11.327 Beaogor-56 025 O2To am Sm
3 VACCARIN & ALFF LTDA - ME 085 18.574A810001-Z7 O.24TE 048 IST Sm
A CENTER NUTRI OESTE COMERCIODE 036 25452 163/0001-36 0,16 018 Z54 Sm
5 TITA UNIFORMES LTDA 71 21.642 40210001-60 70.23 7925 aGTGET Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nm Documento —— Oferacil  Oferafinal  DH0G ME

INABILITADOS
EEE Num Documento 7 Oferalicial  OforaFinal  OK0G ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS] :
12/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
1210812024 09:00:50 DISPUTA
12/08/2024 09:00:50 LANCE VACCARIN & ALEF LTDA - ME (PARTICIPANTE 098) 0,2476

08/2024 09:00:50 LANCE TITA UNIFORMES LTDA (PARTICIPANTE 071) 79,23
12/08/2024 09:00:50 LANCE CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 018
12/08/2024 09:00:50 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,25
12/08/2024 09:00:50 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) T 0,25
12/08/2024 09:02:00 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 099) dATSo
12/08/2024 09:02:48 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 017
12/08/2024 09:03:22 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1699
12/08/2024 09:03:33 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 0,1481
12/08/2024 05:03:37 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0148
12/08/2024 09:04:38 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1479
12/08/2024 09:05:06 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0,147
12/08/2024 09:06:04 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1469
12/08/2024 09:06:42 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131). 0,146
12/08/2024 09:07:35 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIÀ LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1459
12/08/2024 09:08:07 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0,145
12/08/2024 09:08:33 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1449
12/08/2024 09:08:41 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0,144
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1210812024 09:08:48 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1439
TOIOBIaO2A 09:08:57 LANGE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0,145
12/08/2024 09:08:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
T2lOBI202A 09:05:05 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSANAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1425
12/08/2024 09:05:09 LANGE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) KZ
T2lOBI202A 09:05:24 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSANAI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 015
Taio8i2oa4 09:09:29 LANCE VIR COMERCIALLTDA (PARTICIPANTE 157] E
TRI0GIZ0aA 09:09:44 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 012] 071405
1210812024 09:09:51 LANCE VIR COMERCIALLTDA (PARTICIPANTE 131) dá
12/08/2024 09:10:30 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1399
12/08/2024 09:10:36 LANCE VIR COMERCIALLTDA (PARTICIPANTE 151) 0,135

2/08/2024 05:11:47 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIALTDA (PARTICIPANTE 012) DES
2/08/2024 09:12:01 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0,138

TOl0BIao2A 09126 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSANAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 01375
12/08/2024 05:12:22 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) [KER
T206/2024 09:12:40 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMATE CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) DES
1208/2024 09:12:45 LANCE VIR COMERCIALLTOA (PARTICIPANTE 131] 0,136
Ta0G/2024 09:13:05 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI&CIA LTDA (PARTICIPANTE 012] 0,1355
1208/2024 09:13:20 LANCE VIR COMERGIALLTDA (PARTICIPANTE 137) 0135
Jalogi2024 09:13:33 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS FOSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 01545
1210612024 09:15:52 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) E DE)
1270612024 09:14:01 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSANAI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0135
TEI0GI2024 09:14:19 LANCE VIR COMERGIALLTDA (PARTICIPANTE 137) 0155
12/08/2024 09:14:33 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1329
TE0GI202A 09:15:03 LANGE VIR COMERCIALLTDA (PARTICIPANTE 137) 0,132
Ta08I2024 09:15:13 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMATECIA LTDA (PARTICIPANTE 012] 01515
1210612024 09:15:16 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) E

08/2024 09:15:27 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 0,1299
1210812024 09:15:45 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 012

LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 01285
LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 157] 0.128

12/08/2024 09:16:52 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAF& CIA LTDA (PARTICIPANTE 012) 01279
TRIOBIRO2A 97:00 LANGE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 131) 0127
12/08/2024 09:19:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VTIR COMERCIAL LTDA
12/08/2024 09:15:00 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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tem: 4 Unidade: gr Marca: Trophio Basio - Prodit, Modelo: Trophic Basic - Prodiet
Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E CRIANÇAS A
PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, à base de proteina do soja. Normocalárico na dilição padrão, com adequado teor proteico é
lipídico. SEM LACTOSE E GLÚTEN. Possui 1, OKCAUML, Proteinas (proteina isolada de soja e caseinata de cálcio), carboidratos
(100% maltocextrna) a lipídeos (óleo vegetais). Marcas pró aprovadas: PRODIET — THOFIC BASIC, ou equivalente ou de melhor
qualidade e que atenda ao deseritivo

Valor Unit.: 0,10 Valor Total: 60.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfertaFinal DIC) ME

1 VIR COMERGIALLTOA 059 52032346000121 0,10 010 Sm.
DESCLASSIFICADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final CER
INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO,
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
12/06/2024 09:00:50 DISPUTA
12/08/2024 09:00:50 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 010
7208/2024 09:10:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA E

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VTR COMERCIAL LTDA É
12/08/2024 09:10:51 HABILITAÇÃO g

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: 97 Marca: Protein PT Vihey - Prodiet/ Lala Modelo; Protein PT Whey ProdistT

3009 Lata 3009.
escrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE PROTEINAS proteina de alto valor biológico

“com 100% do Proteina do Sara do Leite, Sem adição do carboidrato e gordura, Sabor neutro, para adição à alimentos doces ou
salgados na temperatura quente (sem ferver) ou frio. Embalagem contendo mínimo de 3009. Marcas pré-aprovadas: FESUBIN-
Fresubin Protein Powder, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo.
Quantidade: 51.000. Valor Total: 22.950,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) ME,

TVIRCOMERCIALLTDA 074 52.932.346/0001-21. 0,45 045 Sim
DESCLASSIFICADOS ã

* Razão Social — Num Documento Ofertalmicial — OfortaFinal DECO ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
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12/08/2024 09:00:50 DISPUTA
12/08/2024 09:00:50 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 074) 045
12/08/2024 09:10:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VTR COMERCIAL LTDA
12/06/2024 09:10:51 HABILITAÇÃO

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: gr Marca: Key Hertz dela: Supravi ata a0g]
Descrição: ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral, HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA D E CÁLCIO
E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para pessoas acima de 50 anos.

em sabor. Embalagem com ate &00gr. Marcas pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN SENIOR, ou equivalente ou de melhor
ualidade e quo atenda ao descritivo.

Quantidade: 200.000 Valor Unit.: 0,2449 Valor Total: 48.980,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Ofertafinal DIC) ME

1 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE 126 11.5272920001.56 0,29 02449 Sm
2 VTR COMERCIAL LTDA 020 52932346/0001-21 0,20 0,245 Sim
3 VACCARIN & ALFF LTDA - ME 140 18.57443110001-27 0,29 029 E Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfertaFinal OH) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

2/08/2024 05:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

12/08/2024 09:00:50 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 140) 020
12/06/2024 09:00:50 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAT& CIA LTDA (PARTICIPANTE 125) 029
12/08/2024 09:00:50 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,29
12/08/2024 09:02:32 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,289
12/08/2024 09:03:34 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2889
1208/2024 09:03:59 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 7 0,288
12/06/2024 09:05:02 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02879
12/08/2024 09:05:15 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,287
12/08/2024 09:05:41 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02665
1210812024 09:05:50 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,286
12/08/2024 09:06:20 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,285
12/08/2024 09:07:02 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,285
12/08/2024 09:07:28 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIALTDA (PARTICIPANTE 128) 02849
12/08/2024 09:08:01 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020] 0,284
12/08/2024 09:08:18 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIALTDA (PARTICIPANTE 128) 0,283
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1210812024 09:08:33 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,28
1210812024 09:08:41 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0.2799
12/08/2024 09:08:50 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0279
12/08/2024 09:08:57 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 126) 02789
12/08/2024 05:08:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.
12/08/2024 09:09:05 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,278
12/08/2024 09:09:16 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02779
12/08/2024 09:09:24 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0277
12/08/2024 09:09:33 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02769.
12/08/2024 09:09:39 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0.276
12/08/2024 09:05:56 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 126) 02759
12/08/2024 09:10:03 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0275

Ooiizzsssiss ice cinos=vossuros cosswnaca coreano azrs
12/08/2024 09:10:41 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) dará
12/08/2024 09:11:49 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI &.CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02735
12/08/2024 09:12:06 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 020) 0,273
12/06/2024 09:12:22 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2729
12/08/2024 09:12:27 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,272
12/08/2024 09:12:34 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 027
12106/2024 09:12:41 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 020) 0,265
12/08/2024 09:12:56 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,268
12/08/2024 09:13:25 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,267
12/08/2024 09:13:40 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2669
12/08/2024 09:13:59 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,266
12/08/2024 09:14:12 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2659
12/08/2024 09:14:31 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,265
12/08/2024 09:14:41 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 125) 0,2649

2108/2024 09:14:56 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,264
12]08/2024 09:15:06 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSANAI&.CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2639
12/08/2024 09:15:13 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,263
12/08/2024 09:15:21 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAVECIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2629
12/08/2024 09:15:33 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) E 0,262
12/06/2024 09:15:49 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02615
1210812024 09:16:08 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 026
12/08/2024 05:16:16 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2599
12/08/2024 05:16:28 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 020) 0,259
12]08/2024 09:16:43 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIALTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2589
1210812024 09:16:50 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,258
12/08/2024 09:16:59 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2579
12/08/2024 09:17:08 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) Ê 0,257
Tajogizo24 09:17:20 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2569
12/08/2024 09:17:35 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0.256
12/06/2024 09:17:47 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2559
12/08/2024 09:17:57 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,255
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12/08/2024 09:18:39 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2549
72/05/2024 09:18:50 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,254
12/08/2024 09:19:13 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2539
12/08/2024 09:19:18 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,253
12/05/2024 09:19:26 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2529
12/08/2024 09:19:38 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 020) 0,252
12/08/2024 09:19:57 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,25
12/08/2024 09:20:24 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,245
12/08/2024 09:20:43 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2489
12/08/2024 09:20:59 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,2488
7208/2024 09:21:18 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2487

2108/2024 09:21:41 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,245
2108/2024 09:21:56 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 02479

120812024 09:22:15 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,247
72/05/2024 09:22:36 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2469
12/08/2024 09:23:30 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 020) 0,245
12/08/2024 09:23:49 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2459
12/08/2024 09:23:57 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0245
12/08/2024 09:26:13 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,2449
12/08/2024 09:26:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
12/08/2024 09:26:13 HABILITAÇÃO

LOTE7 - HABILITAÇÃO
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: gr Marca; Aptamil Pepli= Danone Modelo: Apiamil Pepii= Danone

escrição: FORMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA,, modificada em pá, A BASE DE PROTEINA DE
JORO DE LEITE, EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada do ácidos graxos essenciais, vitaminas, minerais e outros

oligoelementos: indicada para almentação de crianças com alergia alimentar a proteina do leito de vaca elou de soja, sem quadro
dliarréico, acondionada em lstas contendo 400 gramas do produto. Na embalagem deverão constar externamente os dados de.
identificação o procedência, informações nutricionais, orientação para o prepara o diluição lote, data de validade quantidade do
produto. O produto deverá apresentar validade minima de 10 meses a partir da data de entrega. reposição do produt
Quantidade: 40.000 Valor Unit. 0.20 Valor Total: 8.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Sosa Nim Documento — OIMEMNda Olaf MM ME

TVTR GONERGIALTTDA 068 762652 346009T2T 041 Sim
2 CLAUDETE DOS SANTOS POSS; 032 11.327.892/0001-56 0,41 1.95 Sim
3 VACCARIN & ALFF LTDA - ME 142 18.574431/0001-27 0,4074] Casr Sim
 TITA UNIFORMES LTDA 099 25.642402000160 48.00 14509 Gases Sim”

DescuassiFicaDos
Racão Soc Nim Documento Glad Olefinal DIO ME

NABILITADOS
Razão Social Nom Documento Oficial Oinafin DIM ME

MOVIMENTOS DO LOTE
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PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12/08/2024 08:00:00ANÁLISE DE PROPOSTAS,
12/08/2024 09:12:19DISPUTA
12/08/2024 09:12:19 LANCE TITA UNIFORMES LTDA (PARTICIPANTE 099) 148,00
12/08/2024 09:12:49 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 0,074
12/08/2024 09:12:19 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) E
1208/2024 09:12:19 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) E
12/08/2024 09:12:35 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,40
12/08/2024 09:12:55 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 0,3995
12/08/2024 09:13:38 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) DE)

| WESEE 57 LANCE VACCARIN à ALEF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 038
12/08/2024 09:14:10 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 037
12/08/2024 09:14:22 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 0,36
12/08/2024 09:14:45 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 035
12/08/2024 09:14:59 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 0,33
12/08/2024 09:15:09 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,32
12/08/2024 09:15:20 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 0,30
12/08/2024 09:15:43 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 029
12/08/2024 09:15:57 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) 0,28
12/08/2024 05:16:14 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 027
12/08/2024 09:16:22 LANCE VACCARIN & ALEF LTDA -ME (PARTICIPANTE 142) 0,26
42/08/2024 09:16:36 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,259
12/08/2024 09:16:52 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA - ME [PARTICIPANTE 142) 02332
12/08/2024 09:17:22 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,23
1208/2024 09:18:10 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2299
12/08/2024 09:18:16 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,229

Onizsinsaoss tascs cons nos sumos rossms on ioapiaroraE da E)
12/08/2024 05:20:33 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,228
12/06/2024 05:20:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
12/06/2024 05:22:07 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,279
12/08/2024 09:22:21 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,227
12/08/2026 09:22:51 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2269
12/06]2024 08:22:57 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,226
12/08/2024 09:23:18 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2259
12/08/2024 09:23:48 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,225
12/08/2024 09:24:02 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2249
12/08/2024 09:24:13 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 022
12/08/2024 09:24:21 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2199
12/08/2024 05:24:27 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,219
1208/2024 09:25:03 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2189
12/08/2024 09:25:24 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 068) 0218
12/08/2024 09:25:38 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2179
12/08/2024 09:25:44 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0217
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LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2169
LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 3216

12/08/2024 09:26:20 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 02159
12/08/2024 09:26:28 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0215
12/06/2024 09:26:38 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 02149
12/08/2024 09:26:55 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) aa
12/08/2024 09:27:42 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,2139
12/08/2024 09:27:48 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0213
12/08/2024 09:27:56 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2129
12/08/2024 09:28:04 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 0212
12/08/2024 09:28:17 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 2119

08/2024 09:28:23 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 021
12/08/2024 09:28:33 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,2099]
12/08/2024 09:26:41 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 065) 0,209
12/08/2024 09:29:17 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2089
12/05/2024 09:29:20 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,208
12/08/2024 09:30:02 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2079
12/08/2024 09:30:06 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0207
12/08/2024 09:30:18 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2069
12/08/2024 09:30:22 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,206
12/08/2024 09:30:48 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2059
12/08/2024 09:30:52 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) E 0,205
12/08/2024 09:31:32 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 02049
12/08/2024 09:31:38 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,204
12/08/2024 09:32:04 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032) 0,2039
12/05/2024 09:32:10 LANCE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 0,20
12/09/2024 09:34:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

detentor da melhor oferta da etapa de lances é VTR COMERCIAL LTDA:
12/08/2024 09:34:10 HABILITAÇÃO

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em Unidade: gr Marca: APTAMIL SOJA (DANONE) Modelo: APTAMIL SOJA (DANONE)
Descrição: FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SQJA, EM PÓ, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, FERRO E
OUTROS MINERAIS, ISENTA DE LACTOSE E PROTEÍNAS LACTEAS. INDICADA PARA LAGTENTES COM INTOLERÂNCIA À
LAGTOSE OU ALERGIA AO LEITE DE VAGA COM INDICAÇÃO ENTRE 6 MESES À 12 MESES. NA EMBALAGEM DEVERÃO
CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,
ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, O PRODUTO DEVE
POSSUIR NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. LATA DE 800 GRAMAS, REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS:
DANIFICADAS/AMASSADAS OU
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,0908 Valor Total: 2.724,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dita) ME

1 VACCARIN & ALFF LTDA - ME 145 18.574.431/0001-27 0,188] Sim
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024 52.932.346/0001.21 0,12

000230

208 Sim
3 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& 126 11.327.8920001-56 0,12 18 Sm
4 TITA UNIFORMES LTDA 023 21.642 402/0001-60 82.00 BSESGAS Sim

DESCLASSIFICADOS,
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIC) ME

INABILITADOS
Razão Social — Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/2024 09:12:19 DISPUTA

72/08/2024 09:12:19 LANCE TITA UNIFORMES LTDA [PARTICIPANTE 023) 32,00
12/06/2024 09:12:19 LANCE VACCARIN & ALEF LTDA - ME [PARTICIPANTE 145) 0,118
1205/2024 09:12:19 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 125) 012
12/08/2024 09:12:19 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 024) oz
72/08/2024 09:13:47 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 024) E
12/08/2024 09:14:07 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA -ME [PARTICIPANTE 145) 0115
12/06/2024 09:14:40 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 024) 0114
1210812024 09:15:06 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA -ME [PARTICIPANTE 145) E
12/06/2024 09:15:27 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 024) 0,1099
7206/2024 09:15:44 LANGE VACCARIN & ALFF LTDA - ME [PARTICIPANTE 145) 01
12/00/2024 09:18:41 LANCE VACCARIN & ALFF LTDA -ME (PARTICIPANTE 145) 00508
12/08/2024 09:22:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta ca etapa de lances é VACCARIN & ALEE LTDA - ME.
12/08/2024 09:22:20 HABILITAÇÃO

ed LOTES - HABILITAÇÃO
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem 7 Unidade: 9º arca: KETOCAL (DANONE) Modelo: KETOCAL (DANONE)
Descrição: DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, PÓ, CONTENDO 4 GRAMAS DE GORDURA PARA CADA 1 GRAMA DE
CARBOIDRATO, FÓRMULA INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS E OUTRAS
CONDIÇÕES QUE REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL GOM DIETA, CETOGÊNICA, COMO DEFICIÊNCIA DO COMPLEXO
PIRUVATO DESIDROGENASE, EMBALAGEM: LATA DE ATÉ 3006. MARCAS PRÉ APROVADAS: DANONE - KETOCAL OU
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO
Quantidade: 40.000 Valor Total: 59.600,00

CLASSIFICAÇÃO.
Roxio Social Nom Documento Oforsh fera Final nE

TVAGGARIN & ALFE LTDA THE TB 18574-4511900TZT 15406] 145 sm
TGLAUDETE DOS SANTOS POSSAMATE 1267 11.327 8920001.56 7158 E
GWTRCOMERCIALLTOA 085 52582 346000N21 155 15

DESCLASSIFICADOS
Razão Saci Nim Documento Ofonginicar OfnaFinal OMG ME

INABILITADOS,
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Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dito) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2028 09:57:06 PUBLICADO
Shlor/aa2a 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
12I0B/202A 06:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
1206/2024 09:12:20 DISPUTA
12/08/2024 09:12:20 LANCE VACCARIN & ALFFLTDA- ME (PARTICIPANTE 018) 1,546
121082024 09:12:20 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 126) 155
12/08/2024 09:12:20 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 045] 155
12/08/2024 09:15:55 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 045) 1,54
2/08/2024 09:16:29 LANCE VACCARIN & ALF LTDA - ME (PARTICIPANTE 018) 150
08/2024 09:18:28 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 126) 14959

12/08/2024 09:19:03 LANGE VACCARIN & ALFF LTDA - ME [PARTICIPANTE 018) 149
12/06/2024 09:22:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentar da melhor oferta da etapa de lances é VACCARIN & ALEF LTDA - ME
12/08/2024 09:22:20 HABILITAÇÃO.

LOTE 10 - DESERTO
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: gr Marca Mode

crição: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA.
INFÂNCIA PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS, NUTRICIONALMENTE COMPLETA E ISENTA DE
PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE, GALACTOSE E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL, CONTÉM
AMINOÁCIDOS LIVRES E SINTÉTICOS, XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E TCM. ADICIONADA DE LCPUFAS (ARA E
DHA) E NUCLEOTÍDEOS. INDICADA PARA FAIXA ETÁRIA DE O A 36 MESES. NÃO CONTEM GLÚTEN, LACTOSE E SOLA.
INDICAÇÕES: ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, À SOJA, À HIDROLISADOS E A MÚLTIPLAS PROTEÍNAS)
DENSIDADE CALÓRICA 67 KCAL/100 ML. POSSUI 11,2% DE PROTEINAS (100% AMINOÁCIDOS LIVRES), 43,1% DE
CARBOIDRATOS (100% XAROPE DESee Valor Ui 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
12/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS E
12/08/2024 09:12:20 DESERTO

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: gr Marca: Nesilê Modelo: Isasaures Junior 400g
Descrição: Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó com 3 a 10 anos, nutricionalmente completo e rico em
vitaminas é minerais. Pode ser administrado via oral ou enteral. Permite diluição até 1,Skcallml. Indicado a crianças em risco
nutricional, desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças crônica, come: fibrose cística, cardiopatias, doença
celíaca, câncer, etc), anorexia, ostomatito, restrição hídrica, em pré ou pós-operatório. Possui 9% de proteirias (100% caseinato de
cálcio), 50% de carboidratos (84% de mallodextrina e 16% sacarose) e 41% de lpideos (100% de óleos vegetais — óleos de palma,
girassol e semente de colza). Isenta de lactose e glúten, contém sacarose
Quantidade: 80.000 Valor Unit. 0,1279 Valor Total: 10.232,00
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofarta Inicial DE ME

1 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE 044 11.327.892/0001-56 0,23
2 VTR COMERCIAL LTDA 1 025
3 VACCARIN &ALFFLTDA-ME 027 18.574.431/0001.27 0,23 0,23

DESCLASSIFICADOS,
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final

INABILITADOS
“Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfortaFinal Dt) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
107/2024 09:57:06 PUBLICADO

12/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
12/06/2024 05:12:20 DISPUTA
1208/2024 09:12:20 LANGE VAGCARINEALFF LTDA -ME (PARTICIPANTE 027) [E
12/08/2024 09:12:20 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 023
12/08/2024 09:12:20 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 023
12/08/2024 09:13:05 LANGE VIR COMERGIALLTDA (PARTICIPANTE 126) 022
1208/2024 09:16:54 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI &CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 02159
12/08/2024 09:19:01 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 021
12/06/2024 09:20:36 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,2058
12/08/2024 09:20:36 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA,
72/08/2024 09:21:08 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 0,209
12/08/2024 09:21:37 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,2089
12/06/2024 09:21:50 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,208
72/08/2024 09:23:01 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 02079

08/2024 09:28:06 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 020
12/08/2024 09:24:39 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1959
12/08/2024 09:24:48 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 0159
1206/2024 09:25:11 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) E
72/06/2024 09:25:26 LANGE VIR COMERGIALLTDA (PARTICIPANTE 120) 07158
12/08/2024 09:25:45 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) [EZ)
12/06/2024 09:25:58 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 0157
12/06/2024 09:26:13 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,196
J2/08/2024 09:26:32 LANGE VIR COMERGIALLTOA (PARTICIPANTE 126) E 0156
12/08/2024 09:27:08 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,195
1206/2024 09:27:18 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) 0755
12/08/2024 09:27:29 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01545
12/08/2024 09:27:34 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) [E
J2/08/2024 09:27:49 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIALTDA (PARTICIPANTE 044) 01535
72/08/2024 09:28:08 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 126) 0193
1206/2024 09:26:23 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAV& CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01529
12/08/2024 09:28:28 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) [E
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12/08/2024 09:28:45 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,189
1210812024 09:29:00 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) E)
12/08/2024 05:29:09 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01879
1210/2024 05:29:17 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) 04187
12/08/2024 05:29:24 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,186
12/08/2024 09:29:28 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) 0,186
7210812024 09:29:37 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1859
12/06/2024 09:29:45 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 126) 0,185
12/06/2024 09:29:55 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01849
12/06/2024 05:30:00 LANCE VR COMERGIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) d184
12/08/2024 05:30:09 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01835

q: 09:30:16 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 126) 0,183
“12/08/2024 09:30:26 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1829
12/08/2024 05:30:31 LANCE VIR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) 0,182
1210812024 09:30:39 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01819
12/06/2024 09:30:44 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) 0181
12/08/2024 05:30:53 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,18
12/08/2024 09:30:58 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 126) 0179
12/08/2024 09:31:08 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1789
1210612024 09:31:12 LANGE VIR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) ; 1178
12/06/2024 09:31:20 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAV E CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) DATIS
T2J08/2024 09:31:24 LANGE VIR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 3 017
1210812024 09:31:38 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0769
12/08/2024 09:31:42 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 0176
12/06/2024 09:31:52 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 041759

[08/2024 09:31:58 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 126) 0175
8/2024 09:32:13 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CINLTDA (PARTICIPANTE 044) OTAS

Onze usos e cossssirosesorsre aATá
TajoBiz024 09:32:35 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 041739
12/06/2024 09:52:40 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 128) DAT3
12/06/2024 09:52:49 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIALTDA (PARTICIPANTE 044] 041729
12/08/2024 05:32:54 LANCE VIR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) DIZ
12/08/2024 09:33:03 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 041719
12/06/2024 09:33:09 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 171
12/08/2024 09:33:16 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 041709
12/06/2024 09:33:21 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 125) 17
12/08/2024 05:33:27 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1699
12/08/2024 05:33:32 LANCE VTR COMERCIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) 0,169
1108/2024 09:33:43 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1689
1210/2024 09:33:47 LANCE VIR COMERGIAL LTDA [PARTICIPANTE 126) 0,168
12/06/2024 09:34:08 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 0,1679
12/08/2024 09:34:12MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 0.02
12/08/2024 09:34:54 LANCE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 126)
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12/08/2024 09:36:17 LANCE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 01279
12/08/2024 09:38:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da otapa do lances é CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
1209/2026 09:38:17 HABILITAÇÃO

LOTE 12 - HABILITAÇÃO
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: 97 Marca: Danone Mode: nai 400g
Descrição: FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES. É
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADO PARA DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHO DE PESO INSUFICIENTE,
CONTENDO LGPUFAS (ARA E DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTIDEOS E BETA-CAROTENO. ISENTO DE SACAROSE. NÃO
RECOMENDADO PARA INTOLERANTES À LACTOSE, MARCAS PRÉ APROVADAS DANONE — INFATRINI OU EQUIVALENTE

U DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.
uantidade: 70.000 Valor Uni. 0.395 Valor Total: 27.823,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DI) ME

T CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAIE 066 11.327892/0001:56 0,40 0,3989 Sim
2 VTR COMERCIAL LTDA — Om Sass2sash0ot2r 040 030 Om Sim

DESCLASSIFICADOS.
“Razão Social Num Documento Oferialnicial  OfortaFinal DIC) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial | OfertaFinal DI) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 09:57:06 PUBLICADO,
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
121062024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
12/08/2024 09:12:20 DISPUTA E

O5sasas0s2 iss couss=oossaros Fossa caros eaaceate dos) 040
12/06/2024 09:12:20 LANGE VR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 040
1208/2024 09:19:06 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,395
12/06/2024 09:19:30 LANGE VTR COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 007) 0355
1206/2024 09:20:55 LANGE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI& CIA LTDA (PARTICIPANTE 065) [E
12/08/2024 09:20:55 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
12/08/2024 09:22:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
1270812024 09:22:55 HABILITAÇÃO
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NANDZA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
Processo Administrativo Nº 66/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 08:57:06

TOTAL DO PROCESSO: 267.086,00
VACCARIN & ALFF LTDA - ME 18.574.431/0001-27 79.699,00
LOTE1 Quant: 1 Num:058 — Lance: 0,0695 Total: 17.375,00

e: Unidade: gr Marca: APTAMIL PREMIUM 1 Modelo: APTAMIL PREMIUM 1
(DANONE) (DANONE)

Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, em pó para lactentes de O à 6 meses, enriquecida com ferro é
vitaminas. Com proteinas modificadas em sua relação caseinaiproteinas do soro do leite, sem sacarose. Densidade
calórica: mínimo de 67 kcall100ml. Distribuição calórica mínimo 8% proteina, 45 % carboidratos e 46 lipídios:
osmalalidade de 274 mosm kg, lata de 800 gr. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega. Marcas Pré-aprovadas: NESTLÉ - NAN 1, DANONE- APTAMIL 1 ou equivalente, ou de melhor
qualidade
Quantidade: 250.000 Val, Ref: 0,1 Valor Unit.: 0,0695 Total Item: 17.375,00
LOTES Quant: 1 Num: 145 Lance: 0,0908. Total: 2.724,00
tem: 1 Unidade: gr Marca: APTAMIL SOJA (DANONE) Modelo: APTAMIL SOJA (DANONE)
Descrição: FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, EM PÓ, ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS, FERRO E OUTROS MINERAIS, ISENTA DE LACTOSE E PROTEÍNAS LACTEAS. INDICADA PARA
LACTENTES COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA O LEITE DE VACA COM INDICAÇÃO ENTRE 6.
MESES A 12 MESES. NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, NÚMERO DE
LOTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE POSSUIR NÚMERO DE REGISTRO

/O MINISTÉRIO DA SAÚDE. LATA DE 800 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS
ANIFICADAS/AMASSADAS OU

Quantidade: 30.000 Val, Ref.: 0,12 Valor Unit.: 0,0908 Total Item: 2.724,00
LOTE9 Quant: 1 Num: 018 — Lance; 1,49
item: 1 Unidade: gr Marca: KETOCAL (DANONE) Modelo: KETOCAL (DANONE)
Descrição: DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, PÓ, CONTENDO 4 GRAMAS DE GORDURA PARA CADA 1 GRAMA
DE CARBOIDRATO. FÓRMULA INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS E
OUTRAS CONDIÇÕES QUE REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL GOM DIETA, CETOGÊNICA, COMO
DEFICIÊNCIA DO COMPLEXO PIRUVATO DESIDROGENASE, EMBALAGEM: LATA DE ATÉ 300G. MARCAS PRÉ
APROVADAS: DANONE - KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO
DESCRITIVO
Quantidade: 40.000 Valor Unit.: 1,49 Total Item: 59.600,00.

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 11.327.89210001.56 90.087,00,
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 052 Lance: 0,0738 Total: 2.952,00

ltem:1 Unidade: gr Marca: Danone Modelo: Aptamil Premium 2 8009
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Descrição: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, modificada em pó, indicada para a alimentação de crianças a
parir dos 6 meses até 12 meses de idade, com proteinas Icaseina, enriquecida com DHAS ARA, nucleotídeos é
prebióticos, 100% lactose. Latas pesando 800 gramas. Na embalagem deverão constar os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição , número de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. Possuir
número de registro no ministério da saúde. Reposição do produto: latas danificadas! amassdas ou validade inferior a 10
meses a contar da data de entrega. Marcas p
Quantidade: 40.000 Val. Ref.: 0,08 Valor Unit.: 0,0738 Tolal Item: 2.952,00
LOTE 6 Quant: 1 Num: 128 — Lanco: 0,249 Total: 48.980,00
Item: 1 Unidade:gr Marca:KleyHeriz Modelo: Supravit nutri 4009]
Descrição: ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO para uso oral HIPERCALÓRICO, CONTENDO VITAMINA
DE CÁLCIO E FIBRAS SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. Indicada para
essoas acima de 50 anos. Sem sabor. Embalagem com ate 800gr. Marcas pré aprovadas: NESTLE - NUTREEN
ENIOR, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao desoritivo.

Quantidade: 200.000 Val. Ref.: 0,29 Valor Unit.: 0,2449 Total Item: 48.980,00
Loren Quant: 1 Num: 044 Lance: 0,1279 Total; 10.232,00
ltem: 1 “Unidade: gr Marca: Nestlé Modelo: Isosource Junior 4009
Descrição: Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó com 3 a 10 anos, nutricionalmente completo e
rico em vitaminas e minerais. Pode ser administrado via oral ou enteral, Permite diluição até 1,5kcal/ml. Indicado a
crianças em risco nutricional, desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças crônica, como: fibrose
cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou pós-operatório.
Possui 9% de proteinas (100% caseinato de cálcio), 50% de carboidratos (84% de maltodextrina'e 16% sacarose) e
41% de lipídeos (100% de óleos vegetais — óleos de palma, girassol e semente de colza). Isento de lactose e glúten,
contém sacarose
Quantidade: 80.000 Val. Ref. 0,23 Valor Unit.: 0,1279. + Total Item: 10.232,00
LOTE 12 Quant: 1 Num: 066 Lance: 0,3989) 2" Total:27.923,00
ltom: 1 Unidade: gr Marca: Danone Modelo: Infatrini 4009
Descrição: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, OA 12 MESES. É
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADO PARA DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHO DE PESO

ISUFICIENTE, CONTENDO LCPUFAS (ARA E DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS E BETA-CAROTENO.
ENTO DE SACAROSE. NÃO RECOMENDADO PARA INTOLERANTES À LACTOSE. MARCAS PRÉ APROVADAS

DANONE - INFATRINI OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.
Quantidade: 70.000 Val. Ref.: 0,40 Valor Unit,: 0,3989 Totalitem: 27.923,00
VTR COMERCIAL LTDA 52.932.346/0001-21 97.300,00
LOTE3 Quant: 1 Num: 131 Lance: 0,127 Total: 6.350,00
ltem: 1 Unidade: gr Marca: Aptamil SL - Danone Modelo: Aptamil SL - Danone
Descrição: FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE para bebês de O a 12 meses de vida, indicada para lactentes e de
seguimento para lactentes com necessidade de dieta específica, como INTOLERÂNCIA A LACTOSE. Sua fórmula é
fonte de nucleotídeos e ácidos graxos, como DHA e ARA. Na embalagem deverá constar externamente dados de.
identificação e procedência, informações nutricionais, orientação para o preparo e diluição, lote, data de validade e
quantidade do produto. Lata de 8009. Reposição do produto: latas danificadas elou amassadas au validade inferior a
10 meses a contar da data de entrega. Marcas pré aprovadas: NESLÉ - NAN S.L (SEM LACTOSE), DANONE.
APTAMIL SL, ou equivalente ou de melhor qualidade e que aten
Quantidade: 50.000 Val, Ref: 0,25 Valor Unit.: 0,127 Total Item: 6.350,00
LOTE 4 Quant: 1 —Num:059  Lance;010 Total:
ttem:1 Unidade: gr Marca: Trophic Basic - Prodiet Modelo: Trophic Basic - Proé
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Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, INDICADO PARA IDOSOS, ADULTOS E
CRIANÇAS A PARTIR DOS 10 ANOS DE IDADE, à base de proteina de soja. Normocalórico na diluição padrão, com
adequado teor prateico e lipídico. SEM LACTOSE E GLÚTEN. Possui 1,0KCALIML, Proteinas (proteina isolada de soja
e caseinato de cálcio), carboidratos (100% maltodextrina) e lipídeos (óleo vegetais). Marcas pré aprovadas: PRODIET
= THOFIC BASIC, ou equivalente ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo
Quantidade: 600.000 Val. Ref.: 0,10 Valor Unit.: 0,10 Total Item: 60.000,00
LOTES Quant: 1 Num: 074 — Lance: 0,45 Total: 22.950,00
ltem: 1 Unidade: gr Marca: Protein PT Whey - Prodiet/ Modelo: Protein PT Whey - Prodiet /

Lata 3009 Lata 3009
Descrição: ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. MÓDULO DE PROTEINAS proteina de alto
valor biológico com 100% de Proteina do Soro do Leite. Sem adição de carboidrato e gordura. Sabor neutro, para
adição à alimentos doces ou salgados na temperatura quente (sem ferver) ou frio. Embalagem contendo mínimo de
3009. Marcas pré-aprovadas: FESUBIN - Fresubin Protein Powder, ou equivalente ou de melhor qualidade e que

Grs co cescrino
Quantidade: 51.000 Val, Ref.: 0,45 Valor Unit.: 0,45 Total Item: 22.950,00
LoTET. Quant: 1 Num: 068 — Lance; 0,20 Total: 8.000,00
ltem: 1 Unidade: gr Marca: Aptamil Pepti - Danone Modelo: Aptamil Pepti - Danone
Descrição: FÓRMULA INFANTIL COM FERRO para lactentes, HIPOALERGENICA , modificada em pó, A BASE DE
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE HIDROLIZADA, adicionada de ácidos graxos essenciais,
vitaminas, minerais e outras oligoelementos: indicada para alimentação de crianças com alergia alimentar a proteina do
leite de vaca efou de soja, sem quadro diarréico, acondionada em latas contendo 400 gramas do produto. Na
embalagem deverão constar externamente os dados de identificação e procedência. informações nutricionais,
orientação para o preparo e diluição lote, data de validade quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. reposição do produt
Quantidade: 40.000 Val. Ref. 0,41 Valor Unit.: 0,20 Total Item: 8.000,00

ombro. 947.0: Quadrae PREGOBRO: VANESSA inGReNaNRdNSRDEmiNO (]
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CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 07.05.1980, empresária, portadora da Cédula de
Identidade Civil n.º 7.628.548-9 expedida pela SSPIPR e portadora do CPF MF n.º
031.204.649-96, residente e domiciliada na Rua La Paz, n.º 83, Bairro Miniguaçu em
Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.605-255; e, GABRIEL DOS SANTOS POSSAMAI,
brasileiro, menor impúbere, solteiro, nascido em 23.08.2007, estudante, portador da
Cédula de Identidade Civil n.º 12.921.062-1 expedida pela SSPIPR e portador do CPF
MF n.º 079 190 379-64, residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, n.º 55, Apto A,
Centro em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.601-480 representado neste ato pela
sua mãe CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI já qualificada acima, sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA, com sede na Av. Julio Assis
Cavalheiro n.º 280, Centro, CEP 85.601-000 em Francisco Beitrão, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ MF sob n.º 11,327.892/0001-56, com Contrato Social arquivado na
MM Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 41206633860 em
18.11.2008, a qual é regida sob a forma de sociedade empresária limitada nos termos
dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), tendo como regência
supletiva as Normas Regimentais das Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404/76),
RESOLVEM, por este instrumento alterar e consolidar o Contrato Social, conforme as
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade nesse ato LUCIANO POSSAMAI,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade Civil n.º 8.155.830-2 expedida pela SSPIPR e portador do
CPFIMF nº 029.077.089-02, residente e domiciliado na Rua La Paz, n.º 83, Bairro
Miniguaçu em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.605-255
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade nesse ato GABRIEL DOS SANTOS
POSSAMAI o qual vende de forma onerosa suas 500 (quinhentas quotas) no valor de
R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais) para o sócio LUCIANO
POSSAMAI e recebe a importância nesse ato em moeda corrente do pais.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI vende de
forma onerosa 14.500 (quatorze mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada totalizando R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) para o para o sócio
LUCIANO POSSAMAI e recebe a importância nesse ato em moeda corrente do pais.
CLÁUSULA QUARTA: Devido as alterações realizadas o capital Social no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de:R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado na forma prevista-é assim
distribuído entre os sócios:

= sócios — [ouoras| vaLORES|
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI | 15.000] 15.000,00
LUCIANO POSSAMAL 5 15000] 15.000,00]
TOTAL [30.000] 30.000,00]

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado na forma prevista, fica alterado para R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fica integralizado com a
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incorporação de Reservas de Lucros existente na sociedade, com cada sócio
integralizando o valor correspondente ao percentual de suas quotas
CLÁUSULA SEXTA: Em virtude do aumento ocorrido o Capital Social no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado na forma prevista fica assim
distribuído entre os sócios:
[ sócios QUOTAS | VALORES
[CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI o 40.000] 40.000,00]
(LUCIANO POSSAMAI 40.000] 40.000,00]
TOTAL 1 80000] 80.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio GABRIEL DOS SANTOS POSSAMAI que ora se retira
da sociedade, dá para a sócio ingressante, para a sócia remanescente, bem como para
a sociedade plena, geral e rasa quitação da venda de quotas ora efetuada e declara
nada mais ter a reclamar.
CLÁUSULA OITAVA: O sócio LUCIANO POSSAMAI que ora ingressa na sociedade
declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade ficando sub-rogada
aos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.
CLÁUSULA NONA; A administração da sociedade passará a ser exercida pelos sócios
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI e LUCIANO POSSAMAI, com poderes e
atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse socia! ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como transferir e ou
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade passará a ter por objeto social o ramo
de atividade de Comercio atacadista de medicamentos, produtos para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, de alimentos preparados e perfumaria e higiene
pessoal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sede-e foro da empresa
para Rua Irmão Cirilo, nº. 1790, Bairro Jardim Seminário em Francisco Beltrão, Paraná,
CEP 85605-575.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições contidas no Contrato Social que não colidiram direta ou indiretamente com
as disposições decorrentes do presente instrumento.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Tendo em vistas as alterações ora ajustadas e em
consonância com o que determina o artigo 2031 da Lei 10408/2002,:05 sócias,
RESOLVEM por este instrumento atualizar e consolidar o Contrato Social, tornado
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e alterações posteriores que, adequado às disposições da referida Lei n.º
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:

blow Ls
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CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ MF N.º 11.327.892/0001-56 - NIRE N.º 41206633860
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 07.05.1980, empresária, portadora da Cédula de
Identidade Civil n.º 7.628.548-9 expedida peia SSP/PR e portadora do CPF MF n.º
031,204.649-96, residente e domiciliada na Rua La Paz, n.º 83, Bairro Miniguaçu em
Francisco Beitrão, Paraná, CEP 85.605-255; e, LUCIANO POSSAMAI, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil n.º 8.155.830-2 expedida pela SSP/PR e portador do CPF/MF n.º
029.077.089-02, residente e domiciliado na Rua La Paz, n.º 83, Bairro Miniguaçu em
Francisco Beitrão, Paraná, CEP 85.605-255, sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de CLAUDETE DOS SANTOS
POSSAMAI & CIA LTDA, com sede na Rua Irmão Cirilo, nº. 1790, Bairro Jardim
Seminário em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.605-575, inscrita no CNPJ MF sob
n.º 11.327 892/0001-56, com Contrato Social arquivado na MM Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE n.º 41206633860 em 18.11.2009, a qual é regida sob a
forma de sociedade empresária limitada nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 do
Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), tendo como regência supletiva as Normas
Regimentais das Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404/76), RESOLVEM, por este
instrumento atualizar e consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas e
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, gira sob o nome empresarial de CLAUDETE DOS SANTOS
POSSAMAI & CIA LTDA, e tem a sede na Rua Irmão Cirilo, nº. 1790, Bairro Jardim
Seminário em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.605-575.
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de Comercio
atacadista de medicamentos, produtos para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios, de alimentos preparados e perfumaria e higiene pessoal
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as atividades em 18 de novembro de
2009 e seu prazo de duração é indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA: O Capita! Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta: mil reais)
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada" uma,
totalmente subscrito e integralizado na forma prevista fica assim distribuído entre os
sócios

o SÓCIOS QUOTAS | VALORES
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAL | 40.000] 40.000,00
LUCIANO POSSAMAL Ê 40.000] 40.000,00
[TOTAL 80.000/ - 80.000,00

CLÁUSULA QUINTA: À responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade e
não poderão ser cedidas, transferidas, oneradas, caucionadas ou empenhadas a
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço o direito para a sua aquisição se postas à venda, com
prazo de trinta (30) dias para ser exercido o direito de preferência,

Potil Loo
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI e LUCIANO POSSAMAI, com poderes e
atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como transferir e ou
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção das quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de pró-abore observadas às disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos-em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da le,
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá distribuir lucros aos sócios,
lucros acumulados ou lucros apurados em balanços intermediários, que serão
partilhados na proporção da participação de cada sócio no Capital Social.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A responsabilidade técnica da sociedade perante o
Conselho Regional de Farmácia do Paraná é exercida pela sócia CLAUDETE DOS
SANTOS POSSAMAI, inscrita no CRFIPR sob n.º 29710
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei que a
presente empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n.º 423, de 14.12.2006
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato e o foro da comarca de Francisco Beltrão PR.
E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento em uma
via, para que valha na melhor forma de direito.

Ljodil Lo



Página 5d

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ MF N.º 11.327.892/0001-56 — NIRE N.º 41206633860 Folha 515

Francisco Beltrão, 13 de setembro de 2022
z (4778
luta sup Sela Vamu

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI

Loss Hear
LUCIANO POSSAMAI

MA Gui reformas
GABRIEL DOS SANTOS POSSAMAI
Representado pela sua mãe CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI

id ES em)NU áid BA tes Ohana
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI
Representante do seu filho GABRIEL DOS SANTOS POSSAMAI
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Consultas! Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Razão Social

Dados da Empresa Nacional

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

Nomo Fantasia
CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Endereço na Internet

Endereço Completo
RIRMAO CIRILO, 1790 - JARDIM SEMINARIO CEP: 85.605-575

Responsável Técnico
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI

Cadastro Nº
8.26223.0 (PYAXXMXTLOVB)
Nº do Processo
25351.640381/2022-29

Atividades | Classes

Armazenar
+ Correlatos

Distribuir
+ Correlatos

Expedir
+ Correlatos

Dados do Cadastro

Data do Cadastro
13/02/2023
Cadastro
8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

CNPJ
11.327.892/0001-56

SAC

Cidade/UF
FRANCISCO BELTRÃOIPR

Responsável Legal
CLAUDETE DOS SANTOS,
POSSAMAI

Situação
Ariva

Voltar

213/2023, 10:13, AM
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1910912023, 18:50 Consuitas - Agência Nacional de Viglência Sanitária.

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social CNPJ
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 11.327.882/0001-56

Nome Fantasia
CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Endereço na Internet sac

Endereço Completo Cidade/UF |
R IRMAO CIRILO, 1790 - JARDIM SEMINARIO CEP: 85.605-575 FRANCISCO BELTRÃOIPR
Responsável Técnico Responsável Legal |

O Gusenscossarosrossaa CLAUDETE DOS SANTOS |
POSSAMAI |

|

Dados da Cadastro

Cadastro Nº Data do Cadastro ituação |
1.29669:3 31/08/2023 |
Nº do Processo Cadastro |
25351 486722/2025-05 1 - Medicamento Especial

Atividades | Classes

O Amazera
+ Medicamento

Distribuir
+ Medicamento

Expedir |

+ Medicamento

nitps:consultas anvisa gov britiemprosas/empresas/q/25351486722202395/?autorizacao=1206683 12
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Consultas ! Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Soi CNPJ
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 11.327.89210001-56
Nome Fantasia
CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Endereço na Internet sac

Endereço Completo Cidade/UF
RIRMAO CIRILO, 1790 - JARDIM SEMINARIO CEP: 85.605-575 FRANCISCO BELTRÃOJPR
Responsável Técnico Responsável Legal

e CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI CLAUDETE DOS SANTOS,
POSSAMAI

Dados do Cadastro

Cadastro Nº Data do Cadastro Situação
1.28594-7 13/02/2023 (ava
Nº do Processo Cadastro
25351.640297120: 1 - Medicamento

Atividades | Classes

[1] Armazenar
+ Medicamento

Distribuir
+ Medicamento

Expedir

+ Medicamento

Voltar

Lot? 2/13/2023, 10:09 AM



Consultas - AgêneNacional de Vigilância Sanitária hmps:/consultas anvisa gov. br/&/empresas/empresas/q/25351640297...

annor

2/13/2023, 10:09 AM



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional ! Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
Nome Fantasia
CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Endereço na Internet

Endereço Completo
RIRMÃO CIRILO, 1790 - JARDIM SEMINARIO CEP: 85.605-575
Responsável Técr
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI

o

Dados do Cadastro

Cadastro Nº Data do Cadastro
8.26223.0 (PY4XXMXTLOVE) 13/02/2023
Nº do Processo Cadastro

51,640381/202: 8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Atividades | Classes

Armazenar
+» Correlatos

Distribuir
+ Correlatos

Expedir
* Correlatos

CNPJ
11.327 892/0001-56

SAC

Cidade/UF

hutps:/iconsultas.anvisa. gov br/*/empresas/empresas/9/25351640381..
200252

FRANCISCO BELTRÃO/PR
Responsável Legal
CLAUDETE DOS SANTOS
POSSAMAI

Situação
(úve]

Voltar

2/13/2023, 10:13 AM
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Empresa bp FácilESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
NÚMERO: 20230071

Razão Social: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
Nome Fantasi
CNPJ: 11.327.892/0001-56
Inscrição Municipal: 123480
Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Exerce
no endereço)
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 4846-0102 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (Exerce no
endereço), 4637-1199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Exerce no endereço), 4845-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4846-0101 - Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria (Exerce no endereço)
Endereço: RUA IRMAO CIRILO, 1790, JARDIM SEMINARIO
Município: Francisco Beltrão
CEP: 85605575
Protocolo: PRP2267347873
Local e data: Francisco Beltrão, quarta, 15 de fevereiro de 2023
Validade:

)

LILIANA PAULA DE ANDRADE
cipal de Desenvolvimento Econômico c Tecnológicoecretaria Muni

Observação

Código de Autenticidade: 23GI9JOKVB
“EMITIDO PELO SERVIDOR: MILTON BRESOLIN"

Sa)ON



Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CLAUDETE DOS SANTOS
POSSAMAI & CIA. LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.327.892/0001-56, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida na Rua Irmão Cirilo, 1790, CEP 85.605-575, Bairro Jardim
Seminário, na cidade de Francisco Beltrão - PR, é fornecedora do município de Francisco
Beltrão — PR,, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, conforme especificado
abaixo.
DISPENSA Nº 120/2022 — Contrato nº 937/2022
fem [DescriçãoE JNEaTRN-Tan ao
DISPENSA Nº 76/2022 — Contrato nº 555/2022
fem[Descrição

Modulo de proteina dieta enteral, indicação módulo de ptn, aspecto físico: pô, uso: enteral ou oral, fonte de proteina:
ptn soro leite, caracteristicas adicionais: isonta lactose e glúten. (NUTRI HWHEY SEM SABOR LATA 2506)
[Suplemento nutricional dieta enteral, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, características; normocalórica
narmoproteica, fonte de proteina: caseinato eiou ptn soja elou sora lei, fonto da carboidrato: matodextrina, fonte)
[de Ipídios: óleos vegetais elou tem eiou lec. soja [NUTREN SENIOR ZERO LACTOSE LATA 7406)
PENSA Nº 63/2022 — Contrato nº 463/2022
EE
[SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE CONCENTRAÇÃO:
Bo MEQL + 20 MEQL + 80 MEQL + 50 MEQL + 141 MMOLL, FORMA FARMACÊUTICA: PÔ P, SOLUÇÃO ORAL |
ENVELOPE

PREGÃO Nº 59/2021 — Ata de Registro de Preços nº 396/2021
fescrição
[leia fart Indicação: recém-nascido, & 24 mesas, aspecto fisica: PE, usa-enlaral ou ora, Tonto de proteina pin hidrolsada soret, fonte de carboidrato:maltadextina, componentes adicionaisaitaminas é minerais, caraclerísticas adicionais isento glúten.
Lata 400%.

fan, Trdicação: O à 12 meses, aspocio fiska: pô, uso; emoral ou oral foro de proteina:pm Isolada soja, Tonto de
mallodetrina qu ser mio, fonte de Ipídios: óleos vegetais, componentes adicionais.viaminas a minerais. Lata 4009.

PENSA Nº 77/2021 - Contrato nº 658/2021
“LEITE EMPO NAN, FORMULA INFANTIL - LATA 6006 LEITE EM PÓ NAN RMULA INFANTIL E UATA GO0G

DISPENSA Nº 59/2021 — Contrato nº 895/2021
ftem [Descrição
fã [Dieta infans Inaicação: recom-nascia, O a 24 meses, aspecto Tica: pá, usorontoral ou oral fonte da proteina:pin hidrolsada sorlata, fonto ce carboidrato:malodextrna, componentas acicionais:vtaminas o minerais, caractrísicas adicionais: isento gláten.

Lata 4005|” fita infant, indicação: | a 12 meses, aspocto fisica PS, uso: enteral ou Gral, Tonto do proteinas Isolada soja, Toni del
festboitrato:maltodontrina ou xar mio, font de lscios: óleos vogotais, componentes aicianais.váminas e minerais: tata 4009.

PREGÃO Nº 192/2021 — Ata de Registro de Preços nº 1098/2021
ftem [Descrição
pista imfantil aspecto físico: pô, uso: enteral ou oral, fonte de proteina: pin soro Jeje & caseinaio, fanto de carboldrat

Ialtodextrina, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.min.e fibras, caracteristicas adicionais:isento glutem.
jpbservações: densidade calorica 1.0kcalmi. sento em lactose. lata: 4009.
[Natrem 1.0 ordem judicial)

E |picta infanwi, indicação: a gartir 10 meses, aspecto físico: pá, usa: enteral ou oral, fonte de proteina: pin srleite elou caseina, font
[de caraoidrato: lactose eiau maltadex, fonte de lpidiosióleos vegetais, componentes adcionais.vi min. fibras.
ftservações: indicação a parir ce 12 meses, fonte ce proteina: sora de Isla desmineralizado, late desnatado. lata:8009 (Nan Lad)
[ta 3 ordem judicial) —

fi |picta infantil, indicação: a partr 10º mês, aspecto fisico: pô, Uso:enteral ou oral, fonte de proteina: soro Jete eiou caseina, fonte dé
ppartoidrato: lactose eiou maltodextrina, fonte de lipidios: óleos vegetais, componentes adicionais: vitaminas e minerais.
lotservação: a parti de 6 meses. y

[7 fFormuia infanta arvirogurgiação dieta ifanii, indicação: O a 12 meses, aspecto Tsico: pó, Uso: enteral ou oral, fonte do proteina:

Rua Octaviano Teixeira dos Santas, 1000 - Caixa Postal 5] - CEP 85601-030 E =
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: fcstacaof franciscobeltrao pr gov br
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

Foro EXE casca, Toi de Embora afora lou lacloss eu amido, Toni da pis: dos vegetais, componente
kacionais vtaminas e minerais
kbsonvação: necessario de agente esmessarte como amido prêgeiatnizado ou goma ja. anrregurgação. para via oral
Ânicação a 2á meses.

EE fp enioral man cia an, aspecto TS, RO, Usgnaral ou oral Tora de proeinazi soro Toi = casainato Toni de
Enoaraomatodonina. farto “do” lnidonoios vegeias, componentes adsonasutmns foras, caraciorsticas
hacionais sento gurem
fbsenvação: noisação Ce 1 10 ans, fonte de carmotrato sacarose alou maleta eo aromo demio

EE fDa oniral miar aa info, aspecto fio: nó, usorantral ou oral, fota da proteina soro eso o Casoinata, Toni
Earvodral mahodamina. lote “do loidosidãos vogetas, componentes adcinaisatmine foras, caralaritca
ficianais sent gutm
Eisencação. núlação do 1 à 19 an, ori de catbuárato: sacarose elou matoderina elou xarope de mio, como Nuts
Bro (org julia ]

|*t — [Leite de castanha / amêndoas sem lactose (ordem judicial) |fra |
É mula Mia dlomeriar MOD aa) Meta fan sepaci fico p0, so: eneral GU oral Ion de protinar asi, foro del[et Fartodtato: xaroge gicose, fonis ds Ipidos: dios vegetais elo tom, components adicionais vtaminas e minerais |

Earaciriicas adiciona: eno alte. |
|otservação: indicação de O a 36 meses. como Neocate LCP [ ordem judicial). J

Atestamos ainda que, a referida empresa sempre atendeu plenamente as
expectativas do Município, quanto a prazos e qualidade dos produtos fornecidos nada
havendo de nosso conhecimento, até a presente data, que a desabone.

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2023.

Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal de Administração
Município de Francisco Beltrão — PR

Telefone (46) 3520-2101
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000

5
E
E)
E
E
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D VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0ACF-679C-8941-A6DO

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

*/ ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 06/02/2023 16:17:23 (GMT-03:00)
Papel Pare
Ermida por Sub. Autoridade Cerifcadora 1Doc (Assinatura 1Dac)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https:/franciscabeltrao. 1 doc.com.briverificacao/0ACF-679C-8941-AGDO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

2022
CADASTRO NO CRESOEO VALDADE TODIGO DE AUTENTICAÇÃO

19165 ( 31/03/2027 K 5B5F2FOC28EF4154D2CEF2BE117DDD94
FER DENOMINAÇÃO SOC
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA ME
TONE ENTAS
DISTRIBUIDORA CGLA
TREO DE ESTARLECMENO NATUREZA DE ANMIDADE

NERO TRES

TOCALDADE EAD

º HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO J
Segunda Tex Quer duna E Sibado
às 1800 07:30 85 1800 0730 às 18:00 OPS0 às 1800 , 07:90 88 18:00, jure

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS,
TPO inscrição NOME FUNÇÃO É smuáção,
FNE CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAT DIRETORTECNICO SÓCIO 5000 %

Domingo Segund Terça Quarta Quinta Sexta Sábado
O730s 1800 O7304S 1800 0730851800 0730251800 07:30 s 18/00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ «CRF-PR
Curitibá, 21 de Setembro de 2022

-—
fCs

ENE 85 CRIZÓR conforme Deleação AOGZAAT
“E Fora, Gain Luise Pera. Gorro Cais

Farm, Flávia de Abrau Chaves - Geronto CadiPF
Farm, Edlvar Gomes - Gerente Goral

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
Centicames que a estabelecimenta a que se sofro esta Coriaão ce Re

as aços 22, parágraio Unico 28, al! 3 201806 do Til IX os L ardade está insecto nosto Conselho Mogiana! do Famátia, atendendo o que dispõe
É 8360/75 Tralandosa de Farmácia a Drogaria, crticamos cuo está regularzada

em Sua alvidade Gurante 03 hocarics estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo cam as arigos 1, parágralos 1º o 2 29, alinea
ja Lo 1º 98975 0 arigos 2º Bº Incio 1 todos a Los 15021118,

Por cessão de mucanças no cuadi ência farmacâviica. esto documento deverá 80º reltado pela Responsável Técnico intorossando a
encaminhando por rosp F para as dovidas alterações.
à auiarteidade alou val dado jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser cotofovada acossáfido'o saint
mesmo atravês da lator de O. Code” nal 6 digtando o ebdigo do autenticidade ou



Governo do Estado do Paraná
do da Indústria, Comércio é Serviços

Junta Comercial do Estado da Paraná
JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

taxa esratam cus documentos arandos
o noel CUAETE E ANTE PORSA CA LTDA ronca EResaNia

NIRE (Sede) Toxes Data do Ao Consta 7 [inicio de Atbidadear2osêaaeço | Tiaanesaaoorso tgmizoos tervznoo
Endereço Completo
Rus IRMÃO CIRILO, Nº 1790, JAADIM SEMINARIO - Francisco Belrão/PA - CEP 85606-575

O o.
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, DE
ALIMENTOS PREPARADOS E PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL,
Capital Social Pono Prazo de Duração
R$ 80.000,00 (ailonta mil reais) ME Microempresa) Indoteminado
Capital Integralizado
RS 80.000,00 (atoa mi reais)
Dados do SócioNome cprcNPy Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato
LUCIANO POSSAMAI 0290708902 R$40.900,00 Sácio 5 Indeterminado
Nome, Participação no capital Espécio do sócio Administrador Término do mandato
CLAUDETE DOS SANTOS 051,204,649:95  R$40.000,00 Sóco s Indetorminado
POSSAMA!
Dados do Administrador
Nome or “Término do mandato
LUCIANO POSSAMA! 025.077.089.02 IroeterminadoNome cer Término do mandato
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMA! 031.204 649.66 Irdeterminado

Último arqui E 7 “o Situação,
ata Número Atojoventos o ATNA
6092022 acogsospas 002 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status

CONTRATOIESTATUTO one

Esta condão foi ema automaticamente em 07/08/2024, às 10:33:20 (horário do Brasilia)
Se impressa, veticar sua autenticidade no hits Iwo empresa1Lpr.gov.br, com o código ABUBIGH.

Em caso de divergência de dados, solicitar a corteção atraves do “Fale Conosco” (htps-wau juniacamercial pr gov brivebsenvicesjuceparfeleconosca)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS AAVSEL BISCAIA
Secretárta| Geral

1481



RECEITA
É ESTADUAL DOBB)» PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

GOVERNO DO ESTADO
RETARIA DA FAZENDA

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Ati
90501945-71 11.327.892/0001-56 1112009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

Titulo do Estabelecimento CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Endereço do Estabelecimento RUA IRMAO CIRILO, 1790 - JARDIM SEMINARIO - CEP 85605-575

FONE: (46) 9906-6717
Municisio de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 11/2009

( Estabolacimento Matriz )

Qualificação
ATINO - SIMPLES NACIONAL | SIMPLES NACIONAL DIA 03 DO MES+2, DESDEo6r2024

Natureza Jurdoa 2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Asvidada Económica Principal co 4644-3101 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

Estabelecimento HUMANO
4637-1199 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE
Atividade(s) Econômica(s) 4845-4101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

Secundária(s) do Estabelecimento USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
4646.0101 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE.

PERFUMARIA
4846.0102 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

Siluação Aluai

Quadro Societário
To Inscrição Nome Completo! Nome Empresarial Qualicação
CPF 031.20464996 CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 02907708902 LUCIANO POSSAMAI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Estado do Paraná
Secretaria de Estad da Fazenda

Receita Estadual do ParenáEste CICAD tem validade até 17/08/2024.
CAD/ICMS Nº 50501945-71

Emis Eltroricamente via inter
16/07/2024 8:58:31

Dades transrvidos e forma segura
Tecnologia CELEPAR.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Intornot we fazenda prgoubr



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033866090-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11,327.892/0001-56
Nome: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda pr.gov.br



AnNDAT
Genfcado e deameno por. /Este

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Cerca que revendo as Iuros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registo em andamento contra

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAM & CIA LTDA
CNPJ: 11.327 8920001.56

Local da Sodo:

“Valide

esta

corto

em

https:

Orientações
Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura coma Autora);
São apontados os fotos em tramitação cadastrados na Sistema Informatizado raeranta à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra basa da cados ce instiuição públca ou com a Receita Federal que vorlique a
identidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência cos dados passasis fomecidos pelo pesquisado 6 do
respansabilidace cxelusiva do destinatário da ceridão, f
A certdão em neme de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às iai
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homénimos não qualificados, nos termos do ar. 8º, 52º da Resolução CNU1232010,
A presente ceridão menciora somente o registro ce distribuição, para dados complementares do procedimento, (deve-se dirigir até a
Secretaria para onde fo: alstrbuído e solistar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE
A Busca de MIOROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL é EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fsic,

FRANCISCO BELTRÃO, 6 de agosto de 2024

Código

Validador

TJPR:

CACE

9408

736

HEECG.22

Daniela Cristina Ravaneli Knechtel
Distribuidor

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lein.” 11.41872006 o Resolução n.º 09/2008, da TJPRIOE

SDP-Sistema do Distruidordo Paraná Data de emissso O” 2024 16:56 Págra 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA.
CNPJ: 11.327.892/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e à inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições Sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpulrfb.gov.br> ou <htiplfunwmw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:17 do dia 24/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2024.
Código de controle da certidão: 2127.7F0B.B3C5.6147
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



onosza2s, 1408 Consulta Regularidade do Empregador

Social:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  11.327.892/0001-56
Razão

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIA LTDA
Endereço: — RIRMAO CIRILO 1790 / MINIGUACU / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-]

575

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad 3/07/2024 à 21/08/2024

Certificação Número: 2024072323121614021531

Informação obtida em 01/08/2024 14:08:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www-.caixa.gov.br

Mpssiconsulta-cr caixa gowbriconsultacripagesiconsultaEmpragadorjst

000269



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº22260/2024

RAZÃO SOCIAL: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & C!
CNP: 11.327.892/0001-56
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 2023007]

IDEREÇO: RUA IRMAO CIRILO, 1790 - Q556 L06 - SEMINÁRIO CEP: 85605575 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de usa humano, Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoa], Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente, Comércio atacadista de instrumentos é materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

3480

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de à Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao periodo abrangido por esta cemidão.

DATA DE EMISSÃO 26/06/2024
DATA DE VALIDADE: 23/12/2024
FINALIDADE CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 97 TMHBUFFHSI2XMSASUB

A autenticidade desta cordão deverá ser confirmada na Internet, no cadereço www fanciscobeltraa,pr. gov. br

cerisão emitida grasuitamente pela iséraet em aeramiaos:
usura idas et

dêsusiso



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS -

Nome: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
11.327.892/0001-56

Certidão nº: 44550301/2024
Expedição: 24/06/2024, às 16:22:35
validade: 21/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), (a) no CNPO sob o nº 11.327.892/0001-56, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

s Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, & Certidão ate
a todos os
A aceitaç

a empresa em relação
eus estabelecimentos, agências ou f

o desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

ttp://uww.tst.jus.br).
o emitida gratuitamente.

Internet (
Certi.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam'os dados

ific das pessoas n
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

elecidas em sentença condenatória transitadá cm julgado óuem
judici. trabalhistas, inclusive''no Ulhcernente468

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

necessários à ident urais e jurídicas
est,
acordo



07/05/2024, 08:16 aboutblank 9009279

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

sed] COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [iiiiaga ToNise senanoviso E çã 48rh112009

[EikupEre Dos santos possamai a ciaLTDA
EE ES ESTE FOCA NOME DE ENT FORE
CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. ME
CORES ERES FONE TANGA
46.44-3.01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
TOBIGO E DESONICHO DAS EANES EOONANENS SECURE
46.37-4.09 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1.01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar o de laboratórios.
46.46.0.01 - Comércio atacadista do cosméticos é produtos de perfumaria
48.46.0:02 - Comárcio atacadista do produtos de higiene pessoal

TOSSEDOUES Du TONERS
RIRMAO CIRILO 1790 ad

35.605.575 JARDIM SEMINARIO FRANCISCO BELTRAO PR

CLAUDETE. GABIGHOTMAIL.COM (46) 9906.6717
ENE FEDERATNO RESORT

Ea DEAASTORÇASORDASTRATATIVA t8rt1iz009

DESA SNONÇASESPESA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 07/05/2024 às 08:16:48 (data e hora de Brasília) Página:

aboutblank

1n
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SMLO POSSAM!
GEMA ANTONTA SIMONE

CARS 1126) LINRO=24R,
nu/0/1981

leram DA A
Secretaria da Fsoeita Fóderal

metia no CADASTRO DE

LUCIANO POSSAMAI

029077089-02

mania

e CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

comprovar: be votação mucões muxioru:
1º TURNO — 07/10/2012

| LUCIANO POSSAMA!

Inscrição: 0689 4787 0898
É nasc: tunsngst 2onh:096S seção: 1220

saidRas 4 |
MINISTÉRIO DO ExércITO

CERTIFICADO DE DISPENSA
DE INCORPORAÇÃO

BA 15-27i 21634206

LssETBL FRANCISCO BELTROO

disechsaDo 00 sERviÇO MitiTAR im em
Don TER siDo INELUÍBO NO EXCESSO Do conmucente

PAULO POSSAMAI:

GEMA ANTONIA SIMONI POSSAMAI

ER]

31/12/99

KSTIXS DOS SANTOS FáRias
Borouado da 49" Dol SM/15" €



CUAIDETE MACHADO DOS ShirOS
muço
APOTACILIO aoDargues opssgaos

ENARSARIDA MACHADO DES SANTOS.
durcnoe
“BUARUJA-DO BUL/SCs

TSNASO, 1463, LTURO=AS, OLHARES

epa em

Cor
031.204.649- 96
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAM

Cão de uso pesso! o itanstho
Deve sor aresentdo juta com um dcmeno co idetdad.

CAIXA orosiiseo

7.628.548-9 Bótogio 20/11/1995

pus ce sacou

seleta. COMARAESAD JE CEDAO/SC, GOMA SIL

o cando da nara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO Empresa b» Fácil

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 123480

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
'GLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

CNPJ: 11.327.892/0001-56
Endereço: RUA IRMAO CIRILO, 1750, JARDIM SEMINARIO
CEP: 85605575

-rancisco Beltrão
e Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s): 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgica, hospitalar e de

boratórios, 4546-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4646-0/02 - Comércio atacadista de
kodutos de higiene pessoa!

Protocolo: PRN2245147183
Local e data: Francisco & o, segunda, 19 de setembro de 2022

Elóis Felício Rodrigues
Secretaria Municipal da Fazenda

Código de Autenticidade: 22] 1FGBNG .
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ
Esse documento deverá permanecer exposto em local visivel no estabelecimento em

“itps:ury empresafaci prgowrisitacilprocessolimprime-modelatipo. alvaraiáicod alvaral20360151ico, protocolofPRN2245147183/ m



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

LICENÇA SANITÁRIA
Número 142 / 2024

Secundário: 924 Cor
lab:

jo atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e deCNAE. 4645101

Nome Fantasia: CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Razão Social: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

CPFICNPJ: 11.327.892/0001-56 EMunicípio: FRANCISCO BELTRAO 5
Logradouro: Irmão Cirilo E]
Bairro: Miniguagu u
CEP: 85805575 Número: 1790 É

Ê
Principal: 1684 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano CNAE. 4644301 5

g
Secundár omércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados êanteriormente CNAE. 4637199 3

É
EResponsável Técnico: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI CRF/PR 29710 Ê

Local e Data: Francisco Beilrão, 14/02/2024 E
Validade: 14j02/2025 ÉêObservações: Estabelecimento autorizado a comercializar medicamentos contendo substâncias constantes noé

Anexo | da Portaria 344/98-M'S, Listas A1, AZ, B1, B2, C1, C2, C4 e C5.
OBS.: A referida empresa NÃO está autorizada à movimentar medicamentos termolábeis:

Pará

verificar

à

validade

das

assinaturas,

acesse

hitps:liranciscobeltrao.1d
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CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571
té Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão — PR.

Email: Claudete. gabiQhotmail.comTelefone: (46) 9 9906-6717

ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

A empresa Claudete Dos Santos Possamai & CIA LTDA, inscrita no CNPJIMF
nº 11.327.892/0001-56, Rua Irmão Cirilo, 1790, Francisco Beltrão - PR, através
desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024, objetivando fornecer os itens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

LOTE Nº 01: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ENTERAIS

alimentação de crianças
a partir dos 6 meses até
12 meses de idade, com
proteinas /caseina,
enriquecida com DHAe
ARA, nucleotideos e
prebióticos, 100%
lactose, Latas pesando
800 gramas. Na
embalagem deverão
constar os dados de
identificação e
procedência,
informações nutricionais,
orientação para o
preparo e diluição ,
número de lote, data de
validade e quantidade do
produto. O produto

item | Descrição Marca [Qtde | Unid [Valor | Valor
Unit | Total

2 |FÓRMULAINFANTILDE |Aptamil [40000 |GR |R$ | |R$SEGUIMENTO, Premium 0,0738 | 2.952,00
modificada em pó, 28009
indicada para a (Danone)

CLAUDETE DOS assados
SANTOS pueasutos
COSSama tosa Estas
0464996 e



CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

Email: Claudete gabi(Qhotmail.com

CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571
Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão — PR.

Telefone: (46) 9 9906-6717

deverá apresentar
validade mínima de 10.
meses a partir da data de |
entrega. Possuir número
de registro no ministério |
da saúde. Reposição do
produto: latas
danificadas/ amassdas
ou validade inferior a 10
meses a contar da data
de entrega. Marcas pré-
aprovadas: APTAMIL
PREMIUM 2, NAN 2, ou
equivalente ou de
melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.
ALIMENTO
NUTRICIONALMENTE
COMPLETO para uso
oral. HIPERCALÓRICO,
CONTENDO VITAMINA D
E CÁLCIO E FIBRAS
SOLÚVEIS, SEM GLÚTEN,
SEM LACTOSE, SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCARES.
Indicada para pessoas
acima de 50 anos. Sem
sabor. Embalagem com
ate B00gr. Marcas pré-
aprovadas: NESTLE -
NUTREEN SENIOR, ou
equivalente ou de
melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.

Supravit
Nutri
4009 sem
sabor
(Kley
Hertz)

200.000 GR |R$
0,2449

R$
48.980,00 |

ALIMENTO PARA
NUTRIÇÃO ORAL OU
ENTERAL PARA
CRIANÇAS, EM PÓ COM
34 10 ANOS,
nutricionalmente
completo e rico em
vitaminas e minerais.
Pode ser administrado
via oralou enteral
Permite diluição até

Isosource
Junior
4009
(Neslté)

80.000 GR |R$
0,1279

R$
10.232,00

CLAUDETE DOS
SANTOS
POSSAMALO312 Possana essas
0asago6

000278



E
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

Email: Claudete. gabiQhotmail.com

CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571
Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão — PR.

Telefone: (46) 9 9906-6717

1 5kcal/ml. Indicado à
crianças em risco
nutricional, desnutridas
ou com desaceleração
do crescimento; com
doenças crônica, como:
fibrose cística,
cardiopatias, doença
celíaca, câncer, etc),
anorexia, estomatite,
restrição hídrica, em pré |
ou pós-operatório.
Possui 9% de proteinas |
(100% caseinato de
cálcio), 50% de
carboidratos (84% de
maltodextrina e 16%
sacarose) e 41% de
lipídeos (100% de óleos
vegetais — óleos de
palma, girassol e
semente de colza).
Isento de lactose e
glúten, contém sacarose.
Sem sabor. Embalagem:
lata com até 400 gramas.
Marcas pré-aprovadas:
NESTLE — NUTREEN JR ou
equivalente ou de
melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.

q |

12 FÓRMULA INFANTIL
PARA LACTENTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÂNCIA, O A 12 MESES.
É nutricionalmente
completa, INDICADO
PARA desaceleração do
crescimento. Ganho de
peso insuficiente,
contendo Icpufas (ARA e
DHA), prebióticos,
nucleotídeos e beta-
caroteno. Isento de
sacarose. Não

infatrini
4009
(Danone)

70.000 GR |R$ R$
0,3989 | 27.923,00

CLAUDETE DOS | trrindetmadora
SANTOS Egor entao
POSSAMALOS 120 ssa ano
asaso6



CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571

té Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão — PR.
Email: Claudete gabiGQhotmail.com — Telefone: (46) 9 9906-6717

recomendado para
intolerantes à lactose.
Marcas pré aprovadas:
DANONE — INFATRINI ou
equivalente ou de
melhor qualidade e que
atenda ao descritivo.

Valor Total da Proposta: R$ 90.087,00 (Noventa mi, oitenta e sete reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 323.590,00 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos
e noventa reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em
consonância aos referidos documentos, declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e
das cláusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os i
descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

postos e ou

Francisco Beltrão, 12 de Agosto de 2024

CLAUDETE DOS  assinacode formada!
SANTOS por CLAUDETE DOS SANTOS

POSSAMALO! antgasos
POSSAMAI031204 Daços:202408.12 102555]
64996 oo,

Claudete Dos Santos Possamai
RG: 7.628.548-9

Sócia Proprietária

09 0280



CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571

Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão - PR.
Email: Claudete gabilDhotmailcom — Telefone: (46) 9 9906-6717

ANEXO Il- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

Claudete Dos Santos Possamai & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
11.327.892/0001-56, sediada na Rua Irmão Cirilo, 1790, Francisco Beltrão - PR,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024, e sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos
em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Francisco Beltrão, 12 de Agosto de 2024

CLAUDETE DOS Assinado ce forma
digital por CLAUDETESANTOS DOS SANTOS.

POSSAMAKO31. POsstmatos roca
20464996 10:26:19 -0300'

Claudete Dos Santos Possamai
RG: 7.628.548-9
Sócia Proprietária

000281



CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571

| Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão — PR.
Email: Claudete gabiGhotmail. com — Telefone: (46) 9 9906-6717

ANEXO IIl- DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE
MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

Claudete Dos Santos Possamai & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
11.327.892/0001-56, sediada na Rua Irmão Cirilo, 1790, Francisco Beltrão - PR,
declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores
de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Francisco Beltrão, 12 de Agosto de 2024

CLAUDETE DOS assinado deforma digitalSANTOS por CLAUDETE DOS SANTOS
POSSAMA SOR 20464996

POSSAMAIO31204 Gados-29240812 102650
64996 ásia:

Claudete Dos Santos Possamai
RG: 7.628.548-9

Sócia Proprietária

000282
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CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ 11.327.892/0001-56 Inscrição 9050194571

Rua Irmão Cirilo, 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão — PR.
Email: Claudete gabiGDhotmail.com — Telefone: (46) 9 9906-6717

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

Claudete Dos Santos Possamai & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
11.327.892/0001-56, sediada na Rua Irmão Cirilo, 1790, Francisco Beltrão - PR,
declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida
de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Francisco Beltrão, 12 de Agosto de 2024

CLAUDETE DOS Assinado de forma digital
SANTOS por CLAUDETE DOS SANTOS

POSSAMAIO31 20464996
POSSAMAL03120464 pados: 20240812 10:27:16
996 0300!

* Claudete Dos Santos Possamai
RG: 7.628.548-9
Sócia Proprietária
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Consultas / Alimentos / Alimentos

000984

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM

Nome da Empresa

CNPJ

Nome do Produto

Categoria

Registro

Processo

Data de Publicação do
Registro Inicial

Vencimento do Registro

Alegações Funcionais

Marca do Produto

Expandir Todas

Nº de Apresentação

1

AKCALML

DANONE LTDA.

23.843.315/0115-10

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 1KCALML

+ ALIMENTOS INFANTIS

eesz70n0

25351.688205/2012-13,

oriozo13

1012028

[sem dados cadastrados)

INFANTINI
INFANTRINI
INFATRINI
INFATRINI PO
LACTINI
NEOTINI
PEDIATRINI
SUPPORT

6857701100014

Ges7701100022

ses7701100030

se57701100049

ess7701n00057

ntps:lconsulas anvisa gov.brbialimentos/25351688205201213/?numeraRegistro=6657700

Prazo de Validade

13 Meses

13 Meses

13 Meses

13 Meses

13 Meses

uz



90 1285
1208/2024, 10:40 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

6 6657701100065 13 Meses

Exportar para PDF Voltar

htpssiconsulas anvisa gov.brfBialimentos/25351608205201213/?numeroRegistro=B8s77ONO 2



+270812024, 10:40 Consultas - Agência Nacional de Viglância Sanitária

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa

CNPJ

Nome do Produto

Categoria

Registro

Processo

Data de Publicação do
O esses

Vencimento do Registro

Alegações Funcionais

Marca do Produto

Expandir Todas

Nº de Apresentação

1

NESTLE BRASIL LTDA

60.409.075/0001-52

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

* ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

400761751

25004.001573/00

2410912001

09/2026

[sem dados cadastrados]

ISOSOURCE
ISOSOURCE 1.0 JUNIOR
ISOSOURCE JUNIOR
ISOSOURCE JUNIOR POWDER
ISOSOURCE JUNIOR PÓ
ISOSOURCE POWDER JUNIOR
ISOSOURCE PÓ JUNIOR
ISOSOURCE STANDARD JUNIOR
JR
NESTLE
NUTREN JUNIOR

Registro

«ooT617st0015
4007617510023

4007617510031

4007617510041

4007617510058

hmps:lconsultas anvisa gov brialimentos/25004001573001?numeroRegistro=400761751

Prazo de Validade

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses



12/08/2024, 10:40 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Exportar para PDF

hips:lconsultas anvisa gov-brfialimentos/2500400157300/?numeroRegie
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Supravit Nutri
Suplemento alimentar de proteína com vitaminas e minerais
em pó
Suplemento alimentar de proteina em pó, indicado para auxiliar no
metabolismo energético, no funcionamento do sistema imune, na formação de
ossos e dentes e no funcionamento muscular. Auxilia na visão e na manutenção
de cabelos e pele

(9 Versátil: Pode ser consumido com água ou leite, quente ou frio.

(3 Com 22 Vitaminas e Minerais: Fonte de Cálcio e Proteínas.

OUTRAS MARCAS DA CATEGORIA:
+ Nutren Senior;
* Sustagen Adultos;
+ Ensure.

SUPRAVIT. ===
AUTRE Siprasenir

SUPRAVIT ==
NUTRI Suprasênor SUPRAVIT ==NUTRISupraSerior

Supravit Nutri - Supravit Nutri —
Baunilha 4009 Sem Sabor 8009
Código de Barras: Código de Barras: Código de Barras:
7896331709261 7896331709308 7896331709209
Classificação Fiscal: Classificação Fiscal: Classificação Fiscal:
2106.90.30 2106.90.30 2106.90.30
Reg. M.5.: Produto Reg. M.5.: Produto Reg. M.S.: Produto
Dispensado de Registro Dispensado de Registro Dispensado de Registro
Conforme RDC 27/2010 Conforme ROC 27/2010 Conforme RDC 27/2010
Caixa Padrão: 24 unid Caixa Padrão: 16 unid. Caixa Padrão: 24 unid

Qº Hertz
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TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 11327892000156

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

S Ho



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/08/2024 10:22:11

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA

PJ: 11.327.892/0001-56,

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

O Piso cssor poreataa Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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NutrilecalO
ANEXO |

PROPOSTA DE PREÇO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
VACCARIN & ALFF LTDA — EPP

0193: 18574.421/000727 Insc, Estadual: 906.39669-64 Insc. Municipal/Alvará: 8624600
Endereço: Rua General Osório, nº 3012, Centro, CEP 85.802-070, Cascavel — PR
Telefone: (45) 3038-9444
Setor de Licitações: WhatsApp (45) 3040-3402 E-mail licitacao(nutrikcal.com.br
Setor de Faturamento/Pedidos: WhatsApp (45) 3040-3145 E-mail faturamento (Qnutrikcal.com.br
Dados Bancários: Caixa Econômica Federal — CEF: Agência: 1552 OP 003 - Conta Corrente: 3800-7

Banco do Brasil: Agência: 3508-4 — Conta Corrente: 46600-x

A empresa acima identificada, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

[1] e | Produto / | VALOR UNI VALOR
pie pemas Qtde | marca | (GR/MI) | TOTAL

Fórmula infantil de partida, para lactentes de O à 6 meses, enriquecida.
com ferro e vitaminas. Com proteínas modificadas em sua relação

| caseina/proteínas do soro do leite, sem sacarose. Densidade calórica: APTAMIL
| 4 |minimode67 icalf100m. pistribuição calórica mínimo 8% proteina, 45) ooo! paemoNi 1 | R$00695 [R$1737500

% carboidratos e 46 lipídios: osmolalidade de 274 mosm kg. Validade
as (DANONE)

mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
Embalagem: lata de 800 gr. |
Valor por embalagem: R$ 55,60, |
Fórmula infantil a base de proteina isolada de soja, em pó) enriquecida
com vitaminas, ferro e outros minerais, isenta de lactose e proteínas
lncteas. Indicada para lactentes com intolerância a lactose ou alergia ao APTAMIL

| 8 | |leite de vaca com indicação entre 6 meses a 12 meses. Validade mínima | 30000 SOJA R$ 0,0908 R$2.724,00
de 10 meses a partir da data de entrega. (DANONE)

| Embalagem: lata de 800 gr.
Valor por embalagem: R$ 72,64.

RuaiGeneral Osóri
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NutrilecalQO
[7 [DIETA ENTERAL, CETOGÊNICA, pó, contendo à gramas de gordura para

cada 1 grama de Carboidrato. Fórmula INDICADA PARA CRIANÇAS COM
EPILEPSIA REFRATÁRIA a medicamentos e outras condições que9. |requerem terapia nutricional com dieta, cetogênica, como deficiência 40000
do complexo piruvato desidrogenase
Embalagem: lata de 300gr.

| Valor por embalagem: R$ 447,00. l l
Valor total da proposta: R$ 79.699,00 (setenta e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais)

KETOCAL(DANONE) | R$249 | R$59.600,00

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
- Entrega: no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no endereço contido na Ordem de Compra.
- Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega dos produtos;

O enc
- Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital, inclusive no
seguinte:

- Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como seus
prazos e condições de entrega.

- Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contração.

- Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de
O equeno Porte, conforme estabetece o artigo 3º da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2005,

- Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Karla Gracielle Vaccarin Ricardi, Sócia Administradora,
portadora da carteira de identidade nº 8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF nº 047.020.709-40.

Assinado ce forma digital porKARLA GRACIELLE fssitado detormadigislpor — Cascavel, 12 de agosto de 2024
VACCARIN RICARDIOS 02070940
RICARDI:04702070940 “aieecansomenos [79 574 431/0001-27

Vaccarin & AIFf LTDA — EPP
CNPJ 18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA

KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI Nr
RG: 8.943.234-0 SESP/PR ts a NESSE)

CPF: 047.020.709-40

PR| CNPJ 18,574.431/0001-27
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VACCARIN & ALFF LTDA Página 1 de 19
CNPJ: 18.574.431/0001-27

NIRE. 41208464356
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

As abaixo identificadas e qualificadas:

1

2)

KARLA GRACIELLE VACCARIN, brasileira, solteira,
nutricionista, natural de Cascavel/PR, nascida em
03/01/1986, portadora e titular da Cédula de Identidade
Civil RG sob nº 8.943.234-0 SSP-PR, e inscritano CPF sob

nº 047.020.709-40, portadora e titular da Carteira Nacional

de Habilitação- CNH sob nº 03382716030 emitida pelo

Departamento Nacional de Transito- DETRAN/PR em
18/04/2019, resi- dente e domiciliado na Rua Jânio
Quadros, Nº 1270, Bairro Pioneiros catarinenses,
Cascavel/PR; CEP 85.805-420;

JULYANA KARLA ALFF SOARES, brasileira, solteira,
nutricionista, natural de Cascavel/PR, nascida em
14/07/1984, portadora e titular da cédula de Identidade Civil

RG sob nº 8.214.133-2 SSP- PR e inscrita no CPF sob nº

044.241.129-42, portadora e titular da Carteira Nacional de

Habilitação- CNH sob nº 02573257904 emitida pelo

Departamento Nacional de Transito - DETRAN/PR em

15/02/2018, residente e domiciliada na Rua Tupiniquins, Nº
153, Bairro Santa Cruz, Cascavel/PR; CEP 85.806-150.

Sócias integrantes da Sociedade Empresária Limitada
denominada VACCARIN & ALFF LTDA, inscrita no CNPJ

18.574.431/0001-27, com sede e foro à Rua General
Osório, nº 3012, Ciro Nardi, na Cidade de CascavellPR,
CEP 85802-070, com seu ato constitutivo registrado na
Junta Comercial do Paraná — JUCEPAR/PR NIRE nº
41208464356, em 03/10/2016, resolvem, de comum
acordo, alterar o con- trato social primitivo e posteriores
alterações, conforme cláusulas e condições abaixo:
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VACCARIN & ALFF LTDA Página 2 de 19º
CNPJ: 18.574.431/0001-27

NIRE. 41208464356
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE SÓCIA:
Altera-se neste ato a qualificação da sócia KARLA GRACIELLE VACCARIN,
para: KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nutricionista, natural de CascavellPR,
nascida em 03/01/1986, portadora e titular da Cédula de Identidade Civil RG
sob nº 8.943.234-0 SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº 047.020.709-40, portadora
e titular da Carteira Nacional de Habilitação- CNH sob nº 03382716030, emitida
pelo Departamento Nacional de Transito - DETRAN/PR em 18/04/2019,
residente e domiciliada na Rua Emandes de Oliveira, Nº 726, Bairro Pioneiros
Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 85.805-530.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE SÓCIA:

Altera-se neste ato a qualificação da sócia JULYANA KARLA ALFF SOARES,
para: JULYANA KARLA ALFF SOARES MOLGARO, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nutricionista, natural de Cascavel/PR,
nascida em 14/07/1984, portadora e titular da cédula de Identidade Civil RG sob

nº 8.214.133-2:SSP-PR e inscrita no CPF sob nº 044.241.129-42, portadora e
titular da Carteira Nacional de Habilitação- CNH sob nº 02573257904 emitida

pelo Departamento Nacional de Transito — DETRAN/PR em 15/02/2018,

residente e domiciliada na Rua Padova, Nº 693, Residencial Treviso, Bairro Fag,

Cascavel/PR; CEP 85.808-463.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social

da sociedade para: Comércio Varejista de Produtos Alimentícios ou
Especializado em Produtos Alimentícios; Comércio Atacadista de Leite e
Laticínios; Comércio Atacadista de Outros Equipamentos de Uso Pessoal;

Comércio Varejista de Laticínios e Frios; Comércio Varejista de Cosméticos e

Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal; E Locação de Imóveis Próprios.

CLÁUSULA QUARTA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: Fica

investida na função de administradora da sociedade a sócia JULYANA KARLA

ALFF SOARES MOLGARO, passando a sociedade a ser administrada pelas

sócias KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI e JULYANA KARLA ALFF
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VACCARIN & ALFF LTDA Página 3 de 19
CNPJ: 18.574.431/0001-27

NIRE. 41208464356
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SOARES MOLGARO, com poderes e atribuições de administradora,
dispensando de prestação de caução, autorizando o uso do nome empresarial
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens e imóveis da sociedade, sem autorização dos demais
sócios.

Parágrafo Primeiro. É vedado o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução
de favor, assumir obrigações, em favor de qualquer quotista ou de terceiros, e
onerar bens imóveis da sociedade sem a devida autorização dos demais só-
cios.

Parágrafo Segundo. Os sócios deliberam que a retirada do prólabore é
facultativa, sendo que todos receberão distribuição de antecipação de lucros,
podendo ser desproporcionais as quotas da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA — As administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborna, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - DA NOVA REDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Além
das alterações apresentadas acima, os sócios resolvem dar nova redação ao
contrato social da empresa, tornadno assim sem efeito a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas na Primeira Alteração do Contrato Social, que
passa a ter a seguinte disposição:
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Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Sociedade

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial
de VACCARIN & ALFF LTDA, com sede à Rua General Osório, nº
3012, Ciro Nardi, na Cidade de Cascavel/PR, CEP 85802-070.
Parágrafo Único: Declaramos sob as penas da Lei, que a empresa
VACCARIN & ALFF LTDA, se enquadrana condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de de- zembro de 2006.
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo,
abrir ou fechar filiais ou outras dependências, no país ou no exterior,
mediante correspondente alteração contratual assinada por todosos
sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade iniciou suas atividades em
17/07/2013, e o prazo de duração é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA- A sociedade tem como objetivo social:
Comércio Varejista de Produtos Alimentícios ou Especializado em
Produtos Alimentícios; Comércio Atacadista de Leite e Laticínios;
Comércio Atacadista de Outros Equipamentos de Uso Pessoal;
Comércio Varejista de Laticínios e Frios; Comércio Varejista de
Cosméticos e Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal; E Locação
de Imóveis Próprios.

Do Capital Social e das Quotas Sociais

CLÁUSULA QUINTA - O capital social, no valor de R$ 60.000,00
(Sessenta mil reais), divididos em 60.000 (Sessenta mil) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e
integralizadas pelos sócios em moeda corrente País. Assim
distribuído entre os sócios:

Sócios * QUOTAS. R$ E]
Karla Gracielle Vaccarin Ricardi 30.000, 30.000,00 | 50,00%
'Julyana Karla Alff Soares Molgaro 30.000, 30.000,00 | 50,00%
TOTAL 60.000 60.000,00 |100,00%

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à
sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que
estipulam os Arts. 10566 1057 de 10/10/2002 — CC.
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CLÁUSULA SÉTIMA — As responsabilidades dos sócios são restritas
ao valor de suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da lein.
10.406/2002 do Código Civil.
CLÁUSULA OITAVA — Os Sócios não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais,
CLÁUSULA NONA — Cada quota dá direito a um voto nas
deliberações sociais e são indivisíveis em relação à sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA -— As quotas da Sociedade são impenhoráveis,
não podendo ser liquidadas mediante requerimento de credores dos
Sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações que onerem
as mesmas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica facultada a nomeação de
administradores não pertencentes ao quadro societário, nos termos
do art. 1.061 da lei nº 10.046/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Sócios poderão ceder e
transferir livremente, entre si, as quotas que possuírem. Não poderão,
porém, ceder e transferir as suas quotas a terceiros, no todo ou em
parte, sem antes oferecé-las a todos os demais Sócios, os quais
gozam do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente
às respectivas participações no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio que desejar transferir
suas quotas deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-
lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que através dos
demais, caso o quadro social esteja composto por mais de dois
sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da
notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Poderão
ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante
contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais
de um Sócio resolva adquirir tais quotas, as mesmas serão rateadas
proporcionalmente, conforme a participação de cada Sócio no Capital
Social.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -— Decorrido o prazo acima sem que
haja exercício do direito de preferência, ou tal seja feito apenas sobre
parte das quotas ofertadas, ou havendo recusa na contraproposta,
poderá, ainda, a Sociedade, nos 30 (trinta) dias seguintes, adquirir as
referidas quotas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Ainda que os Sócios e a Sociedade
não adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as mesmas somente
poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 60
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dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a
anuência expressa do sócio remanescente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ficam dispensadas as formalidades
e prazos dos parágrafos anteriores se houver concordância expressa
por escrito por parte de todos os demais Sócios quanto à cessão ou
transferência das quotas.
Da Administração da Sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — A administração da sociedade
caberá às sócias KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI e
JULYANA KARLA ALFF SOARES MOLGARO, com poderes e
atribuições de administradora, dispensando de prestação de caução,
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens e imóveis da sociedade, sem autorização dos demais
sócios.
Parágrafo Primeiro. É vedado o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval,
endosso, fiança ou caução de favor, assumir obrigações, em favor de
qualquer quotista ou de terceiros, e onerar bens imóveis da sociedade
sema devida autorização dos demais só- cios.
Parágrafo Segundo. Os sócios deliberam que a retirada do pró-
labore é facultativa, sendo que todos receberão distribuição de
antecipação de lucros, podendo ser desproporcionais as quotas da
sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A representação da Sociedade, em
juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros
e repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como à
assinatura de quaisquer documentos ou prática de atos que importem
em responsabilidade ou obrigação para a Sociedade, será realizada
pela administradora nomeada neste ato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Não obstante, para o fim de
representação da Sociedade, a mesma poderá ser representada por
um procurador com poderes específicos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA — As procurações outorgadas em nome da
Sociedade especificarão os poderes conferidos e, com exceção
daquelas para fins judiciais, terão período de vigência de, no máximo,
um ano. Na ausência de determinação de período de vigência nas
procurações outorgadas pela Sociedade, presumir-se-á que tais
procurações foram outorgadas pelo prazo de um ano.

»
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - São expressamente vedados,
sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de
qualquer administrador, procurador ou funcionário que a envolverem
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto
social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em
favor de terceiros, exceto se previamente aprovados nos termos do
presente Contrato Social.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A prática dos seguintes atos,
em nome da Sociedade, pelos Administradores, dependerá da prévia
e expressa aprovação dos Sócios, nos termos da Cláusula Décima
Sétima:
(i) aquisição, venda, transferência ou qualquer forma de disposição
de ativos da Sociedade ou de qualquer de suas Subsidiárias;
(i) celebração de mútuos, financiamentos ou outras formas de
endividamento pela Sociedade ou por qualquer de suas subsidiárias;
(ii) prestação, pela Sociedade ou por qualquer de suas
Subsidiárias, de quaisquer garantias relativas a quaisquer obrigações
da Sociedade ou de suas subsidiárias ou de qualquer outra pessoa
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — As administradores declaram,
sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborna, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Das Deliberações dos Sócios

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção ou não
das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou
balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro
apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente ou não às quotas de capital de cada um. Nesse

INN Z39
je 19



NNZNA
VACCARIN & ALFF LTDA Página 8de 19
CNPJ: 18.574.431/0001-27

NIRE. 41208464356
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição
afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º
10.406/2002.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os sócios a qualquer tempo
poderão deliberar sobre as contas e/ou designar e substituir os
administradores, quando melhor lhes convier.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — Não poderão eventuais credores
dos Sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de bens dos mesmos,
fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da
Sociedade, ou na parte que lhe tocar em liquidação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — Em caso de incapacidade,
insolvência, ou impossibilidade superveniente de qualquer das Sócias
para as atividades inerentes à empresa, a sociedade manterá suas
atividades sob a administração exclusiva da sócia remanescente ou
capaz, seja qual delas for.
Parágrafo primeiro - Em caso de falecimento de uma das Sócias,
seus herdeiros receberão os haveres da sócia falecida em prazo não
superior a 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo segundo - Altemativamente, desde que com a
concordância expressa da sócia remanescente, poderão os herdeiros
ingressarem na sociedade.
Parágrafo terceiro - Em caso de que não haja interesse da
sociedade na manutenção dos herdeiros e sucessores na condição
de sócios, apurar-se-ão seus haveres e bens, e, por deliberação da
sócia remanescente detentora do restante do capital social, optar-se-
à pela liquidação dessas quotas cabendo aos herdeiros o direito a
perceberem os valores das cotas da sócia falecida, os quais serão
avaliados ao tempo da sucessão.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — A reunião dos sócios será
realizada na sede social, dispensar-se-á a reunião quando todos
decidirem por escrito sobre as matérias objetos da mesma, na forma
do 83º do art. 1.072 do Código Civil.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A reunião ordinária (anual) dos
sócios, será no último dia do mês de fevereiro, às 20:00 horas, para
tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico, dispensada a convocação
formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na
ordem do dia e/ou mudança do local/data/horário, devidamente
justificada, quando, então, observar-se á as disposições sobre as
reuniões extraordinárias, no que couber.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA —- Os sócios | reunir-se-ão
extraordinariamente para deliberar sobre matérias de ordem contratual
e/ou legal, e para tratar também da condução dos negócios sociais,
quando convocados por qualquer um dos administradores, através de
carta-circular ou e-mail, entregue até o dia anterior à data marcada,
constando o local, data, hora e ordem do dia.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA — As reuniões de sócios serão
instaladas, presididas e secretariadas segundo o que dispõe o art.
1.074, e seus parágrafos, e o art. 1.075, podendo ser convocado um
empregado parasecretariar os trabalhos; quanto à ata lavrada no livro
próprio observar-se-á o disposto nos 881º ao 3º do Art. 1.075.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA — As decisões administrativas,
bem como modificações do contrato social que tenha por objetivo a
matéria indicada no art. 997 da Lei n. 10406/2002 CC, dependem do
consentimentode todos os sócios; as demais podem ser decididas por
maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social
será' averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste
contrato, sob pena de nulidade.

Disposições Finais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo
elegem o Foro da Comarca de Cidade de Cascavel/PR, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA — Considerando as modificações ora ajustadas, os sócios
resolvem, por este instrumento, atualizar e CONSOLIDAR o contrato social,

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçõescontidas
no contrato primitivo e demais alterações que, adequado às disposições da
referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a
seguinte redação:

VACCARIN & ALFF LTDA
CNPJ: 18.574.431/0001-27

NIRE. 41208464356
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

As abaixo identificadas e qualificadas:

1) KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
nutricionista, natural de CascavelPR, nascida em

nOn30
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03/01/1986, portadora e titular da Cédula de Identidade

Civil RG sob nº 8.943.234-0 SSP-PR, e inscrita no CPF
sob nº 047.020.709-40, portadora e titular da Carteira
Nacional de Habilitação. CNH sob nº 03382716030,

emitida pelo Departamento Nacional de Transito -—
DETRAN/PR em 18/04/2019, residente e domiciliada na
Rua Emandes de Oliveira, Nº 726, Bairro Pioneiros
Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 85.805-530.

2) JULYANA KARLA ALFF SOARES MOLGARO, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
nutricionista, natural de CascavelPR, nascida em
14/07/1984, portadora e titular da cédula de Identidade Civil

RG sob nº 8.214.133-2 SSP-PR e inscrita no CPF sob nº
044.241.129-42, portadora e titular da Carteira Nacional de
Habilitação. CNH sob nº 02573257904 emitida pelo
Departamento Nacional de Transito - DETRAN/PR em
15/02/2018, residente e domiciliada na Rua Padova, Nº

693, Residencial Treviso, Bairro Fag, Cascavel/PR; CEP
85.808-463

Sócias integrantes da Sociedade Empresária Limitada
denominada VACCARIN & ALFF LTDA, inscrita no CNPJ
18.574.431/0001-27, com sede e foro à Rua General
Osório, nº 3012, Ciro Nardi, na Cidade de Cascavel/PR,
CEP 85802-070, com seu ato constitutivo registrado na

Junta Comercial do Paraná — JUCEPARIPR NIRE nº
41208464356, em 03/10/2016, promovem a Consolidação

Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Sociedade

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de
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VACCARIN & ALFF LTDA, com sede à Rua General Osório, nº 3012, Ciro Nardi,
na Cidade de Cascavel/PR, CEP 85802-070.

Parágrafo Único: Declaramos sob as penas da Lei, que a empresa VACCARIN
& ALFF LTDA, se enquadrana condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de de- zembro de 2006.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar
filais ou outras dependências, no país ou no exterior, mediante correspondente
alteração contratual assinada por todosos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 17/07/2013, e
o prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade tem como objetivo social: Comércio

Varejista de Produtos Alimentícios ou Especializado em Produtos Alimentícios;

Comércio Atacadista de Leite e Laticínios; Comércio Atacadista de Outros

Equipamentos de Uso Pessoal; Comércio Varejista de Laticínios e Frios;
Comércio Varejista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal;

E Locação de Imóveis Próprios.

Do Capital Social e das Quotas Sociais

CLÁUSULA QUINTA — O capital social, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil
reais), divididos em 60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda

corrente País. Assim distribuído entre os sócios:

“sócios QUOTAS R$ GE]
Karla Gracielle Vaccarin Ricardi 30.000 30.000,00] 50,00%

Julyana Karla Alf Soares Molgaro 30.000 30. 000,00] 50,00%

[TOTAL 60.000 60. 000,00 | 100,00%

CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade,

e não poderão ser cedidasou transferidas sem o consentimento dos demais
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sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam
os Arts. 10566 1057 de 10/10/2002 — CC.

CLÁUSULA SÉTIMA — As responsabilidades dos sócios são restritas ao valor
de suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, nos termos do art. 1.052 da lei n.10.406/2002 do Código Civil

CLÁUSULA OITAVA — Os Sócios não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais.

CLÁUSULA NONA — Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais
e são indivisíveis em relação à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA — As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não
podendo ser liquidadas mediante requerimento de credores dos Sócios, sendo
nulas de pleno direito todas as transações que onerem as mesmas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica facultada a nomeação de
administradores não pertencentes ao quadro societário, nos termos do art. 1.061
da lei nº 10.046/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Sócios poderão ceder e transferir
livremente, entre si, as quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e
transferir as suas quotas a terceiros, no todo ou em parte, sem antes oferecê-las
a todos os demais Sócios, os quais gozam do direito de preferência na sua
aquisição, proporcionalmente às respectivas participações no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento; para que através dos demais, caso o quadro social esteja
composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,
o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da
notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Poderão ainda os
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quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante contraproposta, sendo ao
mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um Sócio resolva adquirir tais
quotas, as mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação
de cada Sócio no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Decorrido o prazo acima sem que haja
exercício do direito de preferência, ou tal seja feito apenas sobre parte das
quotas ofertadas, ou havendo recusa na contraproposta, poderá, ainda, a
Sociedade, nos 30 (trinta) dias seguintes, adquirir as referidas quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -— Ainda que os Sócios e a Sociedade não
adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as mesmas somente poderão ser
alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 60 dias e nas mesmas
condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa do sócio
remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ficam dispensadas as formalidades e prazos
dos parágrafos anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte
de todos os demais Sócios quanto à cessão ou transferência das quotas.

Da Administração da Sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá às sócias

KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI e JULYANA KARLA ALFF
SOARES MOLGARO, com poderes e atribuições de administradora,
dispensando de prestação de caução, autorizando o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens e imóveis da sociedade, sem autorização dos demais
sócios.

Parágrafo Primeiro. É vedado o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução
de favor, assumir obrigações, em favor de qualquer quotista ou de terceiros, e
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onerar bens imóveis da sociedade sem a devida autorização dos demais só-

cios.

Parágrafo Segundo. Os sócios deliberam que a retirada do pró-labore é
facultativa, sendo que todos receberão distribuição de antecipação de lucros,
podendo ser desproporcionais as quotas da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A representação da Sociedade, em juízo ou
fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições
públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura de quaisquer
documentos ou prática de atos que importem em responsabilidade ou obrigação
para a Sociedade, será realizada pela administradora nomeada neste ato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Não obstante, para o fim de representação da
Sociedade, a mesma poderá ser representada por um procurador com poderes
específicos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As procurações outorgadas em nome da
Sociedade especificarão os poderes conferidos e, com exceção daquelas para
fins judiciais, terão período de vigência de, no máximo, um ano. Na ausência de
determinação de período de vigência nas procurações outorgadas pela
Sociedade, presumir-se-á que tais procurações foram outorgadas pelo prazo de
um ano.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — São expressamente vedados, sendo nulos
e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer administrador,
procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou
quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se previamente aprovados nos
termos do presente Contrato Social

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A prática dos seguintes atos, em nome da
Sociedade, pelos Administradores, dependerá da prévia e expressa aprovação
dos Sócios, nos termos da Cláusula Décima Sétima:
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() aquisição, venda, transferência ou qualquer forma de disposição de ativos
da Sociedade ou de qualquer de suas Subsidiárias;

(i) celebração de mútuos, financiamentos ou outras formas de
endividamento pela Sociedade ou por qualquer de suas subsidiárias;

(ii) - prestação, pela Sociedade ou por qualquer de suas Subsidiárias, de
quaisquer garantias relativas a quaisquer obrigações da Sociedade ou de suas
subsidiárias ou de qualquer outra pessoa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — As administradores declaram, sob as
penas da lei, de que não estão impedidas de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborna, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Das Deliberações dos Sócios

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção ou não das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,
atítulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de capital
de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
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distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º
10.406/2002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — Os sócios a qualquer tempo poderão
deliberar sobre as contas e/ou designar e substituir os administradores, quando
melhor lhes convier.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — Não poderão eventuais credores dos Sócios,
mesmo na hipótese de insuficiência de bens dos mesmos, fazer recair a
execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, ou na parte que
lhe tocar em liquidação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — Em caso de incapacidade, insolvência, ou
impossibilidade superveniente de qualquer das Sócias para as atividades
inerentes à empresa, a sociedade manterá suas atividades sob a administração
exclusiva da sócia remanescente ou capaz, seja qual delas for.

Parágrafo primeiro - Em caso de falecimento de uma das Sócias, seus
herdeiros receberão os haveres da sócia falecida em prazo não superior a 180
(cento e oitenta) dias.

Parágrafo segundo — Alternativamente, desde que com a concordância
expressa da sócia remanescente, poderão os herdeiros ingressarem na
sociedade.

Parágrafo terceiro - Em caso de que não haja interesse da sociedade na
manutenção dos herdeiros e sucessores na condição de sócios, apurar-se-ão
seus haveres e bens, e, por deliberação da sócia remanescente detentora do
restante do capital social, optar-se-á pela liquidação dessas quotas cabendo aos
herdeiros o direito a perceberem os valores das cotas da sócia falecida, os quais
serão avaliados ao tempo da sucessão

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — A reunião dos sócios será realizada na sede

social, dispensar-se-á a reunião quando todos decidirem por escrito sobre as

matérias objetos da mesma, na forma do $3º do art. 1.072 do Código Civil.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A reunião ordinária (anual) dos sócios, será no
último dia do mês de fevereiro, às 20:00 horas, para tomar as contas dos
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado
econômico, dispensada a convocação formal, salvo se houverem outros
assuntos aserem incluídos na ordem do dia e/ou mudança do local/data/horário,
devidamente justificada, quando, então, observar-se á as disposições sobre as
reuniões extraordinárias, no que couber.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA — Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para
deliberar sobre matérias de ordem contratual e/ou legal, e para tratar também da
condução dos negócios sociais, quando convocados por qualquer um dos
administradores, através de carta-circular ou e-mail, entregue até o dia anterior
à data marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - As reuniões de sócios serão instaladas
presididas e secretariadas segundoo que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos,
e o art. 1.075, podendo ser convocado um empregado para secretariar os
trabalhos; quanto à ata lavrada no livro próprio observar-se-á o disposto nos 881º
ao 3º do Art. 1.075.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - As decisões administrativas, bem como
modificações do contrato social quetenha por objetivo a matéria indicada no art.
997 da Lei n. 10406/2002 CC, dependem do consentimentode todos os sócios;
as demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer
modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades
previstas neste contrato, sob pena de nulidade.

Disposições Finais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o
Foro da Comarca de Cidade de Cascavel/PR, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
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E por estarem assim justos e contratados, lavraram, datam e assinam o presente
instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na
melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros e cumpri-
lo em todos os seus termos.

Cascavel!PR, 27 de outubro de 2023

KARLA GRACIELLE VACCARIN JULYANA KARLA ALFF SOARES
RICARDI MOLGARO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VACCARIN & ALFF LTDA consta assinado digitalmente por:

E E IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ Nome

04424112942 ULYANA KARLA ALFF SOARES MOLGARO

04702070940 gi GRACIELLE VACCARIN RICARDI

ceRsírICO O REGISTRO EM 09/11/2023 16:20 Son Nº aozancusosm
FROROCOLO: 237644037 DE 31/10/2023.VÁ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1231601E268 . Cues Dk SEDE: 19574421000127
MIRE: 4209464356. COM ETEITOS DO REGISTRO EM: 25/10/2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA.

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃOPESSOA
Au Epitácio Pessoa, 1145 Bairo dos Est

Tel (83) 3244-5404 | Fax: (89) 3244.
tpw azovedobastos notbr

E-mail: carorio(Bazevedbastos.not br

ARE8
Ne 8

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

dos 58030-00, João Pessoa PBx

O Sel, Válber Azovêdo de Miranda Cavalcant, Ofeial do Primeiro Registo Civil de Nascimentos e Óbtos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
“com atribuição de autenticar a reconhacor firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em vitude de Lei, eis
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado ca Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 40.132, de 08 da novembro da 2013, à aplicação obrigatória do um Solo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto da Um cádigo única (por exemplo: Solo Digital: ABC12345-X1X2) o dossa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia podo sor verificada o confirmada tantas vezos quanto for nocossário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereçoé lleorregedoria job jus brseto-digtal

utenticação digital do documento faz prova de que, na data é hora em que ela foi realizada, a empresa VACCARIN & ALFF LTDA linha posse de um
documento com as mesmas caractorístcas qua foram ropraduzidas na cópia autonticada, sendo da empresa VACGARIN & ALFF LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pala idoneidade do documento apresentado a esto Cartório
Nesse sentido, deciaro que a VACCARIN & ALFF LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, $tº, do Decreto nº 10.278/2020, que reguiamentou o artigo 3,
inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e O artigo 2º-A da Lel Federal 12.682/2012, a responsabiliada polo procasso da digitalização dos documentos.
físicos, garantindo perante esle Cartório e tercoros, a sua autoria a intogridado
De acordo com o disposto no artigo 2-4, 87", da Lei Federal nº 12.68212012, o documento em anexo, Identlicado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital ou na referida Sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer uiro melo física
Esta DECLARAÇÃO fol emilida om 25/01/2022 13:52:87 (hora local) através da sistema do autenticação diga do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 1º, 10º é seus 68 1º 0 2º da MP 2200/2001, como também, o documento olatrônico autenticado contendo o Cercado Digital do tluiar do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diraiamento a ompresa VACCARIN & ALFF LTDA ou ao Carbro pelo endereço de email
autentica azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas dasto ato, acasse o site hps:lautdigital azevadobastos.notbr e informe o Código de
Autenticação Diga
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site,
“Código de Autenticação Digital: 112532501221158054161-1 a 112532501221158064161-2
“Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Faderal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13,105/2015, Lei Estadual nº
8.72112008, Loi Estadual nº 10.13212013, Provimento CGU Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 10012020.

O retardo é verdad, dou tê
CHAVE DIGITAL

[000050 167344494405712dBSH0BbC0SbC9519edb10e259aea 10b27622446152093h74304620GbOb2BASaEObTbICS32101719050Gc9Bb406 71N69637/doSBBBTOce|faBa1faB6O14D72eb6o3055C253856



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO TEINSCREEO DNADERSERTAADO NaN COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [inca
MATRIZ CADASTRAL

VACCARIN & ALFF LTDA.

DO ESTREIEONENTO NONE DEFANTSA FERE) EPP
CODIGO E DESEAIÇÃO DEATIDADE ECONONIEEPANCIA
47.29.6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados antoriormento,
CODIGO E DESEAIGÃO DAS ATVIDADES ECONCINEAS SEGUNDAS
46.314,00 - Comárcio atacadista de leito e laticínios

jomércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
Jomóreio varejista do laticínios o frlos.

47:72-5-00 - Comárclo varajlsta do cosmáticos, produtos de porfumaria o de higlono pessoa!
68.10.2.02 - Aluguol do Imóvals próprios.
CODIGO EDESEAÇÃO DENAUREANADER
206:2 - Socladado Empresária Limitada

RGENERAL OSORIO aot2
TE TARESONTATO RCE TE85202070 CIRO NARDI CASCAVEL PR
OEREÇO HEROES EEE

(45) 3038.9444
TENTE FEDERATIO RESPONST:

SAO CRASTAR NADA SITONÇÃO CSDASTRATATIVA 22072013]
TOTO DE SITUAÇÃO CAASTRAT

SURG ESEC

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022,
Emitido no dia 17/07/2024 às 13: :18 (data o hora de Brasília) Pagina: 1h
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

“ertificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  18.574.431/0001-27
Razão

(Social:
Endereço: — R RUA GENERAL OSORIO SN / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802-070

VACCARIN E ALFF LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2024 a 14/08/2024

Certificação Número: 2024071620262090133811

Informação obtida em 17/07/2024 13:59:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA
CNPJ: 18.574.431/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov.bre ou <http:llwen.pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:56 do dia 17/07/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/01/2025.
Código de controle da certidão: 453D.C3A8.DAB6.0877
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VACCARIN & ALFF LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.574.431/0001-27
Certidão nº: 19738459/2024
Expedição: 22/03/2024, às 16:36:05
Validade: 18/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VACCARIN & ALFF LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob 0 nº 18.574.431/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a'todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T
Internet (htrp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

balho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dóvidas e sugestões: endtucer ju
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Estado do Paraná VUv OL

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033864850-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.574.431/0001-27
Nome: VACCARIN & ALFF LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wmwfazenda,prgov.br

Pagos tao 1
Emo a tro Púbia (20062024 15.187)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 1345012024

A presente Cortidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma
[CONTRIBUINTE ]
Código! asisot
NomelRazão: — VACCARIN & ALFF LTDA
CNPUICPE:  18.574431/000127
Endereço: RUA GENERAL OSORIO, 3012
Complemento: (CIRO NARDI)
Bairo: PARQUE SÃO PAULO cep: 85,g02.070
Cidade: Cascavel-PR
[REQUERENTE ]
Código: ss1901
Nomeiftazão: VACCARIN & ALFF LTDA
ONPJICPF:  18.5744310001-27

[FINALIDADE ]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 18 de julho de 2024,

A autenicidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura
hos/lcascavel atende. nei!llipolsenvicoivaloria1/padraoloadiO
Gádigo de Autenticidade: WGT211207-000-FFFCKOLRRIOWD-3

Rua Paraná, SO00 - FonelFax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: hip: cascavel pr gov br
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ET TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
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To Td8 caso

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA
Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do

Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

VACCARIN'& ALFF LTDA
CNP.48.574.431/0001:27 ==

“Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
“do PARANÁ, ao(s) 05 dia(s) do mês de julho do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel, Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

oloooooo!o15423
ENOLOMENTOS DESTACERTDNO RE S257 RATRANT
A praseta Catão Napaba amei irá vaidade com o Catnbo a ou Asia Dita Orc o Canto Deu Edna ti



CONIMS
CONsÓRcI irem ps saLDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto que a empresa VACCARIN & ALFF -- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001-
2, sediada na Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel -PR, forneceu os itens abaixo, atendendo
aos nossos pedidos com pontualidade, nada constando que desabone a sua idoneidade é
capacidade técnica em relação aos negócios efetivados.
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DADOS DO FORNECIMENTO:
e Pregão Eletrônico nº 39/2019 - Contrato nº 003/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA.

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS.
FUNDADO EM 1888.

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃOPESSOA
“Ay. Epitácio Passoa, 1145 Bairro dos Estados 58030.00, João Possoa PB

Tel (83) 3244-5404 | Fax: (83) 3244-Sabia
hrp:/vn azevedobastos. not br

E-mail cartorio(Dazevedobastos.not br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bol. Válbor Azovbdo de Miranda Cavalcan, Ofial do Púmoro Registro Civil de Nascimentos o Óbitos é Prvaivo de Casamentos, interdições e Tutias
com irbuição do autenticar o reconhecer firmas da Comarca do João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em vítudo da Lo tc.
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos as atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraloa, oi
Instituído pela da Lol Nº 10.132, de 05 do novembro de 2013, a aplicação obrigatória da um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos da
notas a registro, composto da um código única (par exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) o dessa forma, cada autenticação procassada pela nossa
Serventia podo ser verificada a confirmada tantas vozos quanto for necessário através do sita do Tribunal do Justiça do Estado da Paraíba, endereço

leorregedaria pb jus.briselo-digial.

Nessa sentido, declaro que a VACCARIN & ALFF LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, 51º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o arigo 3,
inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2018 e o artigo 2h da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de diglalização dos documentos.
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e intogridade.
De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87”, da Lai Federal nº 12.882/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código do
Autenticação Diga! ou na referida sequência, podará sor reproduzido em papal ou om qualquar cutro maio físico.
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2021 11:27:52 (hora local) através do sistema do autenticação diga do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art, 1º, 10º e seus 88 1º 6 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Carticado Digital do Utular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser soliciado direiamente à empresa VACCARIN & ALFF LTDA ou ao Cartório pelo endereço de email
autenticaggazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site hlps:/aultigitalazevedobastos.not br e informe o Código de
Autenticação Digital
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso sie
“Código do Autenticação Digital: 112532201215192070815-1 a 112552201216192070815-3
“Logislações Vigentos: Lei Federal nº 8 835/84, Lol Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.72412008, Lai Estadual nº 10.13212013, Provimento CG Nº 003/2014 € Provimento CNJ Nº 100/2020.
O referido é verdade, dou té

CHAVE DIGITAL

[pODOSb 14734494405712d6Sf0BbCO5bCG280a859 10238b54274Saabe37OcfbfacoS05edfa6a42 1fS6dcanSc420200622044H465007a234Ic5cdfazonTedT Sc!a801fs86914072eh603655c253856



Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

27, sediada na Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, forneceu os itens abaixo,
atendendo aos nossos pedidos com pontualidade, nada constando que desabone a sua idoneidade

Í

8
Atesto que a empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001- ê

ÊÊE
e capacidade técnica em relação aos negócios efetivados. E

DADOS DO FORNECIMENTO:
Pregão Presencial nº 107/2019
Contrato ne 17/2019
Objeto: eventual aquisição de suplementos alimentares, dietas enterais, leites especiais e
fórmulas infantis, para munícipes que apresentam necessidades especiais de
alimentação nutrição.

Produto | Empenho | NotaFiscal | Quantidade

Ensure 400g

[ 3878
| Pediasure 400g | 3899
| arma 10

Y Mercedes/PR, 08 de janeiro de 2021.

Lilian N. LoffyNutrihnista
CRN 8565

“(Dados responsável e assinatura)
Favor reconhecer assinatura

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes(Imercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

£ ftunicação oa sig: ES ss Azevêdo Bastos. a ERSTA Po ia oe E)É Uol Roi eo optar E À
Sie 8: Roi romero amv comi



REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1885

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃOPESSOA
Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel: (83) 3244-5404 | Fax: (89) 3244-Saba
tpw azevedobastos notbr

E-mail: cartorio(Bazevedobastos not br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bol. Válbor Azovêdo de Miranda Cavalcan, Oficial do Piero Registo Civl de Nascimentos o Óbitos o Púvaivo de Casamentos Interdição e Tutsas
com aribução de autenticar o reconhecar limas da Comarca da João Pessoa Capal da Estado da Paraiba, em vítuco de Le tc
DECLARO ainda que, pera garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, oi
insttudo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novemro de 2015, a aplicação obrigatória de um Selo Digial de Fiscalização Extrajudical em todos os atos de
noias e registo, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Senventia pode ser verficada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Jusiça do Estado da Paraiba, endereço

6 lleorregedoria fi jus.brselo-digital
teniicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela fi realizada, a empresa EMPRESA tinha posse de um documento com as

mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EMPRESA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idonoicade
do documento apresentado a este Cartório.
Nesse sentido, declaro que a EMPRESA assumiu, nos termos do artigo &”, 51º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei
Federal nº 13.874/2019 o o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo
psranta esto Cartério e tercuros, a sua autoria o Integridade.
De acordo com o disposto no artigo 2º, 87º, da Lei Federal nº 12,68212012, o documento em anexo, identficado individualmente em cada Código do
Autenticação Digital! ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,
Esta DECLARAÇÃO foi emlida em 12/01/2021 10:58:19 (hora local) atravês do sistema do autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 4º, 10º é seus 88 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento elatrônico autenticado contendo a Certificado Digital do tlular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solctado dirotamento a empresa EMPRESA ou ao Cartório polo endoreço da o-mai autantica(Dazevedobastos.no: br
Fara informações mais detalhadas deste ata, acesse o sie htos:auldigal azevecobastos.noLbr o informe o Código do Autenticação Digital
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado é está disponível para consula em nosso site,
“Código de Autenticação Digital: 112531101211951045715-1
“Legislações Vigentes: Lei Federal nº 6.935194, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória né 2200/2001, Lei Federal nº 13.10512015, Le! Estadual nº
8.721/2008, Loi Estadual nº 10.13212013, Provimento CGL Nº 003/2014 & Provimento CNJ Nº 100/2020,

O referido é verdade, dou fé.
CHAVE DIGITAL

05107 3410941057 1206 9feGbcOSbeb3227620208447022257d47 1G0f358bac3daobes std 190e05de193e790faa39f10saas f7c7obubéa7e:faBa[aS9140720b603655c253856 Derioepadi
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ANEXO Il
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

A empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001-27, sediada na Rua
General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, através de seu representante legal, Sra. Karla Gracielle Vaccarin,

reger ss costeira cs ientisade nº 8,943.234.0 5859/P8, e inscrita no CPF nº 047.020.709-40, declara para
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 08 de agosto de 2024.

KARLA GRACIELLE Assinado ce forma digital por
 VACCARIN e 4e RICARDE04702070940 Dmmtoossensazs: 000 [18 574.431/0001-27

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP
CNPJ 18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA

KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI indi
RG: 8.943.234-0 SESP/PR "ERG HERO: CER g9865 070

! CPF: 047.020.709-40 tese: = Pera



Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

A empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001-27, sediada na Rua
General Osório, 3012, Centro, Cascavel - PR, através de seu representante legal, Sra. Karla Gracielle Vaccarin,

O t2soro cs certeira de ientisade ne 5.943.234.0 sesp/PR, é inscrita no CPF nº 047.020.709-40, declara sob
as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem
em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

[]) Cascavel, 08 de agosto de 2024.

KARLA GRACIELLE “Assinado de forma digital por
VACCARIN KARLA GRACIELLE VACCARIN
RICARDIOA702070940 a as ah78)574:431/0001:271

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP
CNPJ 18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA

KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI
RG: 8.943.234-0 SESP/PR “emo nao EB tada io”PrmanÃ

Rua General
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NutrikecalGO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.

A empresa VACCARIN & ALFF — EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001-27, sediada na Rua

General Osório, 3012, Centro, Cascavel - PR, através de seu representante legal, Sra. Karla Gracielle Vaccarin,
rosa se corieira de jsentisade nº 3,943.234.0 se5p/PR, e inscrita no CPF nº 047.020.709-40, declara, sob

as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de
sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 08 de agosto de 2024.

e KARLA GRACIELLE | Assinado de fomadigtal por
KARLA GRACIELLE VACCARINVACEnRIN, Ficafptosrazorosdo

RICARDI04702070940 Estoctnccste ecrss meo TB 574.431/0001-271
VACCARIN & ALFF LTDA — EPP

CNPJ 18.574.431/0001-27 VACCARIN & ALFF LTDA
KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI

RG: 8.943.234-0 SESP/PR
CPF: 047.020.709-40



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA Nº 2625/2022
VENCIMENTO: 21/12/2025

Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA
Nome Fantasia: VACCARIN & ALFF LTDA
CNPJ: 18.574.431/0001-27
Endereço: General Osorio, 3012 - Ciro Nardi - Cascavel/PR - 85802-070

O ATiviDADES Licenciadas:
4631-1100 - Comércio atacadista de leite e laticínios
4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4724-4103 - Comércio varejista de laticínios e frios
4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente.

LOCAL E DATA: Cascavel; 21 de Dezembro de 2022

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

fade: 3031B2F2816E095CCCF8527B49FB7ATO
https:/fwwwsiovisa.sesa pr.gov.brisiovisalvalidarLicenca

Código de Autenti
Endereço para Validação:

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigente é observar as Boas
Práticas referentes as atividades efou senviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Contro - Tolofone (45) 3392-6686 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.334/2001)

Página: 01/01



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa VACCARIN & ALFF LTDA — EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.574.431/0001-27, sediada na Rua
General Osório, 3012, Centro, Cascavel — PR, por intermédio de sua representante legal e contador, abaixo
assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, conforme art. 3º, inciso Il, da Lei Complementar nº
123/2006.

e Declara, ainda:
1) Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

2) Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de
pequeno porte, de que trata o art. 3º, Il da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos
contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

3) Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até R$ 4.800.000, e que esse limite vale por item ou total
do certame e também para o acumulado de contratos firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no

Ohesmo ano é empress já firmou compromissos contratuais com montante igual à R$ 4.300.000, mesmo não
tendo até a data da licitação faturado (emitido a devida nota fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios da
LC 123, visto que seu comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP poderá participar da
licitação, porém, sem direito a qualquer benefício.

4) Estar ciente que as ME e EPP deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e o direito
ao empate ficto em licitações em que o item seja superior a R$ 4.800.000.

5) Estar ciente que as ME e EPP deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e o direito
ao empate ficto em licitações de obra se serviços de engenharia cujo valor estimado seja superior a
R$4.800.000.

Rua General Osório, 3012"| cavel - PR] CNP] 18:574:431/0001
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6) Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 12 meses, o valor

TA
=

de referência para fins de compromisso firmado com a Administração Pública deverá ser o VALOR ANUAL do
contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 06 de agosto de 2024.

º KARLA GRACIELLE assinado de forma igtaipor
KARLA GRACIELE VACCARIN

VACCARIN RICARDE04702070940
RICARDI:04702070940 Dados: 20240806 07:54:35 300

VACCARIN & ALFF LTDA — EPP
CNPJ 18.574.431/0001-27 8.574.431 10001-277

KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI
RG: 8.943.234-0 SESP/PR

CPF: 047.020.709-40 VACCARIN & ALFF LTDA

CLAUDIO LUIZ srs sto rasga OU ana]
x CLAUDIO LUIZ

BRUNETTO:67 snunerros7052037904
Dados: 20240806

052037904 iaasas-o300

Claudio Luiz Brunetto
CPF 670.520.379-04

o CRC/PR: 040,176/0-4
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa Página 1/1
Secretario da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Juma Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade VACCARIN & ALEF LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em
22/07/2013 1208464256, CNPJ: 18.574.431/0001-27, estabelecido(a) na RUA GENERAL OSORIO,
3012. CIRO NARDI, Cascavel - PR, CEP: 85802-070, requer u Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos temos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
o do Alo: R

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2018 13:15 SOB nº 2018204036
PROTOCOLO: 182040968 DE 18/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
TRBOLSOSD, NERE: 41208464356fam] nen intro

SS SR Libertad Bogue
Po tatiana SECRETARIA-GERAL

cuRITIRA, 23/04/2018me anpresafacii pes gov br
A validade deste documento, se inpres ito à comprovação de aus autenticidade nos respectivos portais.

Thformando seua respectivos codigos de varificação

ê



GERFIFICO O REGISTRO EM 23/04/2016 13:15 SOB Nº 2018204096
RORUERE O, JRGUET De EE/O/A0R Vega den Moeasana

[rt Visa]
JUNTA COMERCIAL,

DO PARANK Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 23/04/2018
more empresafacil pr. gov.br

à validade deste docunanto, se inprasao, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de verificação

=)So ENAON



Governa do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indóstria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
tema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certicamos que às inormações abaixo constam os documentos aruivacos.
meça Jula Comil são vgentes na Cata da <ua expedição

Woma Empresaril VACCARI &ALFFLTOA Prooeoo:PRCEAR2OTAM!
ne = arcosara dura: Sci Epa Liinda
NIRE (Sede) enpa Data do Ato Constitutivo | Início do Atividadoateoe4aaaso 18.57449140001.27 aporzora | izoreora
Endereço Completo
Rua GENERAL OSORIO, Nº 3012, CIRO NARDI - CascavelPA - CEP 85802.070
Objeto Soc
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO ATACADISTA DE |
LEITE E LATICINIOS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E
FAIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSVETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL E LOCACAO DE IMOVEIS PROPRIOS.
Capital Social Porte Prazo de Dura
Capital Intogralizado Port)
RS 60.000,00 fsossanta mi reais)
RS 60.000,00 (sossenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno | Indeterminado |

Dados do Sócio |Nome cornea Peaticipação no espltal Espécie de sócio Administrador Término do mandato
KARLA GRACIE OMoBO TOMO R$S0GONDO Saco s intao
VACEARIN AIGARINome corienpu Pertiipação no copltl Espécie de sócio Administrador Término do mandato
JULYANA KARLA ALFF 044 241.129.42 R$ 30.000,00 Sócio s Indeterminado |Poa ||
Dados do Administrador |
Nona cer Término do mandato
KARA GRACIELLE VACCARIN ICARO! Ger seo 70.40 EtaminadoNome cer Término do mandato
SULVANA KARLA ALFF SOARES MOLGARO sa z4r tesao Eiteminado
Último Arquivamento Situação |Data nómro Aroleventos ERA

Lomruizoza aopa76as0a7 002051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status
L CONTRATOIESTATUTO. l secs

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/08/2024, à 15:24:43 [horário de Brasília)
Se impressa, verficar sua autenticidade na https:!iwvw.empresafaclL pr.gov.br, com o código GTVHHYVF.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do “Fale Conosco” (its: Junlacomercial pr gov rIvobservicesjuceparfaleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA.
Secretárota) Gera

to01
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO Nº 8624600

RAZÃO SOCIAL: VACCARIN & ALFF LTDA
NOME FANTASIA:
CPEICNPI: 18.574 431/0001-27 PROTOCOLO: 141037/2023 FONE: (45) 3053
ENDEREÇO: RUA GENERAL OSORIO, 3012 (CIRO NARDI) - PARQUE SÃO PAULO
QUADRA 0009 |Lorenoss LOTEAMENTO-VILA IGUACU IMOBILIÁRIO: 145845000
ATIVIDADE PERMITIDAS
Comércio Varejista de Produtos Alimentícios ou Especializado em Produtos Alimentícios; Comércio Varejista de Laticínios e Frios; Comércio
Varejista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal; E Locação de Imóveis Próprios. (FICA PROIBIDO OS CNAES DE
COMERCIO ATACADISTA POR NÃO ESTAREM CONTEMPLADOS NA LICENÇA APRESENTADA)

OBSERVAÇÕES: 8
ALVARÁ VALIDO ATÉ 24/01/2025 CONFORME CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. ATENDER NSR 9050/2015-
ACESSIBILIDADE; NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO. ATENDER LEIS 6.477/2015 E 6.706/2017. DAR DESTINO CORRETO AOS RESÍDUOS |
GERADOS NO LOCAL É

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 24/10/2013 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0047.2196.99 ê

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO | |
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA À SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

Area Industria: 6,00
Data Ermissão: 26/01/2024

IMPORTANTE:
Em caso do encorramonto, mudança da endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Avará para

as providências legais cabíveis evitando, em consequência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Mais): LUCIANA SCHMIDT FISCAL (Mat

Assinado cigraimente por:CLEDIMAR)NUNES:01650387997
aseraço 016.503 879.97

difuimento 26/01/2024 15:44:02

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.



Nutrikcalé

A empresa VACCARIN 8& ALFF LTDA — EPP, inscrita no CNP) sob o nº 18.574.431/0001-27, sediada na Rua
General Osório, 3012, Centro, Cascavel PR, por intermédio de sua representante legal, Sra. Karla Gracielle
Vaccarin Ricardi, portadora da carteira de identidade nº 8.943.234-0 SESP/PR, e inscrita no CPF nº 047.020.709-
40, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condi o para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1, Aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. Referentes a participações societárias;
13, Informações inseridas em contratos sociais;
1.4, Endereços físicos e eletrônicos;
1.5. Estado civil;
1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;
1.7. Relações de parentesco;
1.8. Número de telefone;
1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

O to infoimações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da
Administração Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,
legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Rua-General Osório,3042 | Centro | Cascavel - PR CNP) 18.574.431/000127
ESSO EU =D
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4. Em cumprimento ao princípio da publicidade, previsto no Art. 37 caput da Constituição Federal e
demais orientações dos órgãos de controle, declara que concorda que todos os documentos fornecidos sendo
estes de pessoa física ou jurídica serão publicados em sua integra no portal transparência juntamente com os
demais documentos desta licitação e demais atos posteriores decorrentes do certame,

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 06 de agosto de 2024.

KARLA GRACIELLE assinado de forma digital por
KARLA GRACIELLE VACCARIN

VACCARIN RICARDE:94702070940
RICARDI:04702070940 Dacos:2024080607:5709 0300"

VACCARIN & ALFF LTDA - EPP
CNPJ 18.574.431/0001-27 18.574.431/0001 21

KARLA GRACIELLE VACCARIN RICARDI
VACCARIN & ALFF LTDA

nua gemenar osêuo setegagmena QSCuO 28cascas MS cemaná]

ascavel - PR] CNPJ 1:

+ [6]
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Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Nome da Empresa DANONE LTDA,

CNPJ 23.643. 315/011540

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Categoria * ALIMENTOS INFANTIS

Registro 665770155

Processo 25351.588784/2016-02

Data de Publicação do 30/04/2018
Registro Inlcial

Vencimento do Registro 05/2028

Alegagões Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto APTAMIL
APTAMIL 1
ENP
EVOLUTION
FUTURA
coLD
GOLD +
NUTRILAC 1
NUTRILIFE
PLATINUM
PLUS
PREMIUM
PREMIUM +
PRO
PROEVOLUTION
PROEXPERT
PROEXPERT PLATINUM
PROFUTURA
PROFUTURA PLATINUM
PRONUTRA +
SCIENCE

Expandir Todas

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade
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685770155001

6657701550028

6657701550036

6657701550044

6657701550052

6657701550060

6657701550079

6657701550087

6657701550095

6657701550109

6657701550117

6657701550125

6657701550133

6857701550141

6657701550151

6657701550168

6657701550176

6657701550184

6657701550192

6657701550206

6657701550214

6657701550222

6657701550230

6657701550249

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Mosos

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Moses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

Exportar para PDF Voltar



APTAMIL PREMIUM 1
Lata 400g e 800g

IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA.

INGREDIENTES
Las reias doe, des

Data de Aunização- 05/08/2023

intactas, adicionada
O8g/100ml de seGOS/IcFOS (97). Contém LCPUFAs (DHa e
ARA), além da presença de nuclentídeos,

Reconstituição: 1 colher-medida rasa (aproximadamente 462
de pó) para cada 30ml de água quente fervida,
obtendo a diluição de 13,8%
Apresentação: Lata de 40 Boo

Rendimento:
Lata 400g — 194:
Lata 800g

Distribuição Macronutrientes
Carboidratos (46%): 100% lactose

Proteinas (7%): Lácteas intacta) -

Lipídios (45%): 98% de gordura ves
de girassol alto aleico, óleo de canola,
gordura animal (láctea) Contém
concentração de 0,3% e de DHA na con
lipídios totais,

al (óleo de palma, óleo
de girassol) e 2% de

0%FosFibras (2%): 9



INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
100 g [100 ml 100 g [100 ml

Valor energético (kcal) 484 | 67 ViammaC(mg) | 88 | 12
Carboidratos (9) 55 | 77 ViaminaBi(mg) | 0,38 | 005
Açúcares totais (q) 55 | 76 ViamnaB2(mg) | 065 | 009

Aç adicionados (g) 30 | 41 Niacina(mg) 32 [04
Sacarose (9) [O O | Acpantotênico (mg)| 25 | 0,34

Proteinas (g) 9 [12 ViamnaB6(mg) | 029 | 005
Gorduras totais (g) 2 [33 Brina(pg) 1 [14

Gord saturadas (g) 62 | 09 Acíólco(ug) 0 | 12
Gord trans (9) O | O ViammaBi2(ug) | 13 [018
Gord polrinsaturadas (0) 44 | 06 Cálcio (mg) 15/68
Ômega 6 (g) 37 | 05 Clreto(mg) 37|
Ao linoleico (9) 36 [ 05 Cobre(ug) 328 | 46
Ao araquidônico (ARA) (9) 005 [001 Fero(mg) 6 [om

Ômega 3 (mg) 693 | 95 Fósforo (mg) em | 38
Ao linolênioo (mg) 626 | 87 lodo(ug) 17 [15
Ao eicosapentaenoico (EPA) (mg)| 79 | 1.1 Magnésio (mg) 3 [5
Ao docosaexaenoico (DHA) (mg) | 48 | 66 Mangarés(ma) | 009 | 001

Fibras alimentares (9) 58 | 08 Potássio (mg) sm | 67
Fruto-oigossacarideos (FOS) (9) | 06 | 01 Selênio (pg) W/23
Galacto-oligossacarídeos (GOS) (9) | 52 | 07 Zinco(mg) 42 [059

Sódio (mg) 173 | 24 Colna(mg) CER
Viamina A (vo) 433 [ 60 Tauina(mg) 3/5
Vitamina D (ug) 33 | 13 Nucectideos(ma) | 23 | 32
Vitamina E (mg) 78 [41 Camiina(mg) 89 | 0%
Vitamina K (ug) 39 [55 Inosiol(mg) u [33

Datade Atuação: 08/00/2025

e o ds



O leite materno é o melhor alimento para os lactentes e até o 6º mês deve ser oferecido como fonte ex
alimentação, podendo ser mantido até os dois anos de idade ou mais.

usiva de

As gestantes e nutrizes também precisam ser orientadas sobre a importância de ingerirem uma dieta equilibrada com,
todos os nutrientes e da importância do aleitamento materno até os dois anos de idade ou mais.
As mães devem ser alertadas que o uso de mamadeiras, de bicos e de chupetas pode dificutar o aleitamento materno,
particularmente quando se deseja manter au retornar à amamentação; seu uso inadequado pade trazer prejuizos à saúde
do lactente, além de custos desnecessários.
As mães devem estar cientes da importância dos cuidados de higiene e do modo correto do preparo dos substitutos do
leite materno na saúde do bebê.
Cabe ao especialista esclarecer previamente às mães quanto aos custos, riscos e impactos sociais desta substituição
para o bebê,

É importante que a família tenha uma alimentação equilibrada e que sejam respeitados os hábitos culturais na intros
de alimentos complementares na dieta do lactente, bem como sejam sempre incentivadas as escolhas alme
saudáveis

(5 Prqne
Dara de Atalzação: 03/08/2023



Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À BASE

Nome da Empresa

CNPJ

Nome do Produto

Categoria

Registro

Processo

Data de Publicação do
Registro Inicial

Vencimento do Registro

Alegações Funcionais

DE SOJA

DANONE LTDA.

23.643.315/0115-10

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À
BASE DE SOJA

* ALIMENTOS INFANTIS

665770021

25351.525306/2009-19

19/10/2009

04/2025

[sem dados cadastrados]


